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Item EspecificaçãoUnid.Quantidade Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto

Itens solicitados:

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENINGS EM AÇO INOX
COM ORIFÍCIOS 19CM 1

UN1,000 13,2500 13,25

2 ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA, DESCARTAVEL,
14CM, TIPO ESPATULA 14CMX1,5CMX0,2CM. PACOTE
COM 100 UNIDADES.

PCT1,000 3,9300 3,93

3 ABRIDOR DE BOCA COM ABAIXADOR DE LÍNGUA EM
PLÁSTICO (ADULTO E INFANTIL).

UND1,000 7,2500 7,25

4 ABRIDOR DE BOCA MOLT ADULTO, FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE
ABERTURA PROGRESSIVA COM TRAVAMENTO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 196,7100 196,71

5 ABRIDOR DE BOCA MOLT INFANTIL, FABRICADO EM
AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE
ABERTURA PROGRESSIVA COM TRAVAMENTO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE)

UND1,000 209,3900 209,39

6 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL TIXOTRÓPICO COM
CLOREXIDINA 2%, SEM SÍLICA. DEVE APRESENTAR
VISCOSIDADE ADEQUADA REDUZINDO RISCO DE
ESCOAMENTO E CORANTE AZUL PARA MELHOR
VISUALIZAÇÃO DA REGIÃO A SER CONDICIONADA.
PACOTE COM 3 SERINGAS DE 2,5ML CADA, COM BICO
DOSADOR DE METAL CURVO, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE. MARCA ACEITAVEL: MAQUIRA

PCT50,000 4,3000 215,00

7 ÁCIDO PERACÉTICO 0,2%. GALÃO COM 5 LITROS.
ACOMPANHA INIBIDOR DE CORROSÃO

UN1,000 170,2200 170,22

8 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA
NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E "ADESIVO" EM
FRASCO ÚNICO, COM 6G. INDICADO PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM VEDAÇÃO
ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA VAZAMENTOS,
COM BICO ECONÔMICO QUE EVITE DESPERDÍCIO.
COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO
DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO ÁCIDO
POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA, ÁGUA E
ETANOL, GICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10% EM PESO
DE SÍLICA COLOIDAL COM 5 NANÔMETROS. MARCA
ACEITÁVEL: 3M

UN15,000 179,6700 2.695,05
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9 AFASTADOR FARABEUF ADULTO, TAMANHO 13MM X
125MM. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 56,4200 56,42

10 AFASTADOR FARABEUF INFANTIL, TAMANHO 10MM X
120MM. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 15,7600 15,76

11 AFASTADOR LABIAL ADULTO TAMANHO M, PARA
AFASTAMENTO DE LÁBIOS, BOCHECHAS E LÍNGUA.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 18,7500 18,75

12 AFASTADOR LABIAL INFANTIL, PARA AFASTAMENTO
DE LÁBIOS, BOCHECHAS E LÍNGUA. ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 15,4600 15,46

13 AFASTADOR MINESSOTA. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 18,7000 18,70

14 AGENTE DE UNIÃO MULTIUSO, FOTOPOLIMERIZÁVEL,
COM FLÚOR. SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL
MONOCOMPONENTE. A BASE DE RESINAS
ELASTOMÉRICAS E ACETONA COMO SOLVENTE.
APRESENTA ALTA FLUIDEZ, BAIXA VISCOSIDADE E
ALTO PODER DE PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS
DENTINÁRIAS, REDUZINDO A MICRO INFILTRAÇÃO.
DEVE FORMAR ZONA HÍBRIDA ESTÁVEL E UNIFORME.
COMPLETA COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS DE
CIMENTAÇÃO, PREENCHIMENTO OU DE
RESTAURAÇÃO QUE POSSUA PRESA ATRAVÉS DE
AUTO-ATIVAÇÃO OU FOTO ATIVAÇÃO. FRASCO COM
4ML. DEVE APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY SIRONA E KERR

FR1,000 84,4800 84,48

15 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 05 LITROS.GL1,000 11,1900 11,19

16 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, FRASCO COM 01
LITRO.

FR10,000 4,8400 48,40

17 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, FRASCO COM 100ML.FR1,000 1,5600 1,56

18 AGULHA GENGIVAL, 27G LONGA. COM BISEL
TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, ROSCA
INTERNA UNIVERSAL PARA SERINGAS DE CARPULE.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, COM

CX1,000 37,3700 37,37
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REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

19 AGULHA GENGIVAL, 30G CURTA. COM BISEL
TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, ROSCA
INTERNA UNIVERSAL PARA SERINGAS DE CARPULE.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, COM
REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

CX20,000 37,4500 749,00

20 AGULHA GENGIVAL, EXTRA CURTA 30G (12MM),
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX1,000 25,6700 25,67

21 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 0,55X20. CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CX1,000 15,5600 15,56

22 AGULHA PARA IRRIGAÇÃO ENDODONTIA , METÁLICA,
PONTA CEGA, FURO LATERAL,  ENCAIXE UNIVERSAL
NAS SERINGAS TIPO: LUER SLIP E LUER LOCK;
CÂNULA DE 27X25MM DE COMPRIMENTO.
EMBALAGEM COM 20 UNIDADES.

EMB1,000 45,3800 45,38

23 ALAVANCA APICAL RETA ADULTO, LÂMINA LONGA,
AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA PARA
DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR,
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.

UND1,000 32,7500 32,75

24 ALAVANCA APICAL RETA DE HEIDBRINK, Nº 1.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO
NA ANVISA.

UND1,000 32,5300 32,53

25 ALAVANCA SELDIN ADULTO. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.
DISPONÍVEL NO MODELOS 1L,1R E RETA Nº 2. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O MODELO QUE
DEVERÁ SER FORNECIDO.

UND1,000 33,5000 33,50

26 ÁLCOOL GEL 70%  GLICERINADO E HIGIENIZANTE
FRASCO DE 500 ML COM VALVULA PUMP

UN1,000 18,0000 18,00

27 ÁLCOOL GEL 70%  GLICERINADO E HIGIENIZANTE
FRASCO DE 1000ML

UN30,000 15,0000 450,00

28 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70%. FRASCO 01 LITRO.UND60,000 7,4200 445,20

29 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8%. FRASCO 01
LITRO

UND1,000 9,8600 9,86

30 ALGINATO CLASSE B TIPO I: COM ALTA PRECISÃO E
CAPACIDADE DE CÓPIA, SENDO CAPAZ DE

UN1,000 34,5700 34,57
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REPRODUZIR FACILMENTE DETALHES COM MENOS
DE 50M DE ESPESSURA, REPRODUZ OS MAIS FINOS
DETALHES DEVIDO A GRANDE COMPATIBILIDADE
COM GESSO, APRESENTANDO BAIXA DEFORMAÇÃO
PERMANENTE (APENAS 3%) EM CURTO TEMPO DE
PRESSA (DE 1,35 A 2 MINUTOS) ALÉM DE
EXCELENTES PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA,
ESCOAMENTO E ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA AO
RASGAMENTO, LIVRE DE POEIRA, PRESA RÁPIDA,
COMPATIBILIDADE COM GESSOS ODONTOLÓGICOS,
ALTA RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO E BAIXA
SENERESE E DESSECAÇÃO. PESO 454 GRAMAS.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY SIRONA

31 ALGINATO ESPECIAL PARA USO EM PRÓTESES
REMOVÍVEIS, AROMA DE MENTA, LIVRE DE POEIRA,
ABSORÇÃO RÁPIDA DA ÁGUA, FÁCIL MISTURA, LONGA
CONSERVABILIDADE DO MOLDE, ALGINATO
TIXOTROPICO COM VERDE, MASSA HOMOGÊNEA E
SUPERFÍCIES LISAS E COMPACTAS, DESINFECÇÃO
SEGURA, COM STERIGUM, EMBALADO EM
ATMOSFERA MODIFICADA. MARCA ACEITAVEL:
ZHERMACK

UN1,000 50,1000 50,10

32 ALGODÃO HIDROFILO NÃO ESTERIL COM 500
GRAMAS.

RL1,000 11,9500 11,95

33 ALICATE ORTODÔNTICO Nº 139. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 136,7100 136,71

34 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 250MLUND1,000 3,5400 3,54

35 ALVEOLOTOMO LUER CURVO. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 122,3200 122,32

36 ALVEOLOTOMO LUER RETO. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 90,8500 90,85

37 AMPOLAS DE INDICADOR BIOLOGICO PARA
MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR.
RESULTADO EM 24 HORAS. NÃO NECESSITA DE
ANALISE OU TESTES SOFISTICADOS COM
LABORATÓRIOS. BACILOS: GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS. EMBALAGEM COM 10
UNIDADES.

PCT10,000 36,8500 368,50
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38 ANESTÉSICO À BASE DE MEPIVACAÍNA 2%(20MG/ML)
COM EPINEFRINA 1:100.000 (10µG/ML) INJETÁVEL
LOCAL . USO ADULTO E PEDIÁTRICO. ISENTO DE
METILPARABENO. CAIXA COM 50 TUBETES DE
CRISTAL COM 1,8ML CADA. ACONDICIONADOS EM
BLISTER LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. MARCA
ACEITAVEL: DFL

CX1,000 129,4600 129,46

39 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4%,
INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL DE
1,8ML, ACONDICIONADOS EM BLISTERS LACRADOS
COM 10 TUBETES CADA. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO   DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E
REGISTRO NA ANVISA. MARCA ACEITAVEL: DFL

CX1,000 143,7600 143,76

40 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM
FENILEFRINA. CAIXA COM 50 ANESTUBES DE 1,8ML.
MARCA ACEITAVEL: SS WHITE

CX1,000 66,4600 66,46

41 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 3%.
ESTÉRIL LOCAL INJETÁVEL, COM VASO CONSTRITOR
NÃO ADRENÉGICO DE  EM ASSOCIAÇÃO COM
NOREPINEFRINA, ACONDICIONADAS EM CARPULES
PLÁSTICAS DE 1,8ML. CAIXA COM 50 UNIDADES DE
TUBETES PLÁSTICOS. MARCA ACEITAVEL: DLA E
DENTSPLY

CX15,000 77,3000 1.159,50

42 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA COM
EPINEFRINA 2% 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE
1,8ML, ACONDICIONADO EM BLISTERS LACRADOS
COM 10 TUBETES DE CRISTAL CADA. MARCA
ACEITAVEL:  DFL

CX1,000 96,7300 96,73

43 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3% SEM
VASOCONSTRITOR. CAIXA COM 50 TUBETES DE
CRISTAL DE 1,8ML, ACONDICIONADO EM BLISTERS
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. MARCA
ACEITAVEL: DFL

CX1,000 133,6600 133,66

44 ANESTÉSICO DE PRILOCAÍNA 3% + FELIPRESSINA
0,03UI/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL. CAIXA
CONTENDO 50 TUBETES DE CRISTAL   COM  1,8ML
CADA.  EMBALAGEM CONTENDO   DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E
REGISTRO NA ANVISA. MARCA ACEITAVEL: DFL

CX1,000 96,9000 96,90
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45 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR.
CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML. MARCA
ACEITAVEL: CRISTALIA

CX1,000 96,7500 96,75

46 ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE BENZOCAINA,
COM SABOR TUTTI- FRUTTI, FRASCO COM 12G.
MARCA ACEITAVEL: DFL

UN1,000 7,8600 7,86

47 ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE DE GLUCONATO DE
CLOREXIDINA A 0,12%, SEM ÁLCOOL, SABOR MENTA.
FRASCO COM 1000ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

FR1,000 25,5000 25,50

48 ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE DE GLUCONATO DE
CLOREXIDINA A 0,12%, SEM ÁLCOOL, SABOR MENTA.
FRASCO COM 200ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

FR1,000 7,3300 7,33

49 ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE DE GLUCONATO DE
CLOREXIDINA A 0,12%, SEM ÁLCOOL, SABOR MENTA.
FRASCO COM 500ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

FR1,000 16,4500 16,45

50 ANTISSÉPTICO BUCAL, COM 1,5L, COM BICO
DOSADOR.

FR1,000 35,0000 35,00

51 APLICADOR DE PÓ DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (TIPO
BEIJA-FLÔR OU MINI-PORTA AMÁLGAMA), EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. DEVE APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 6,8200 6,82

52 APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS PONTOS DE
DOBRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHO: EXTRA-FINO.

PCT1,000 10,7800 10,78

53 APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS PONTOS DE
DOBRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHO: FINO.

PCT1,000 10,8000 10,80

54 APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS PONTOS DE
DOBRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHO: REGULAR.

PCT10,000 11,0800 110,80

55 APLICADOR PARA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO.
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 12,7500 12,75

56 ARCO OSTBY DOBRÁVEL PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO. FABRICADO EM POLIACETAL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

UND1,000 8,9600 8,96
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PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS
ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

57 ARCO OSTBY SIMPLES (NÃO DOBRÁVEL) PARA
ISOLAMENTO ABSOLUTO. FABRICADO EM
POLIACETAL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS
ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UND1,000 8,8600 8,86

58 AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL: PRÁTICO,
FLEXÍVEL E HIGIÊNICO, CONFECCIONADO EM TNT,
DEIXANDO O PRODUTO MUITO LEVE E NOS MOLDES
DO CORPO, CONFORTÁVEL, RESISTENTE E DE FÁCIL
DESCARTE. MANGA LONGA. FÁCIL DE VESTIR E
TIRAR, AMARRAS FLEXÍVEIS E AJUSTÁVEL NA
CINTURA E NA PARTE SUPERIOR. PRODUZIDO DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA ANVISA RDC N˚ 356.
GRAMATURA 50G/M². CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX1,000 70,0000 70,00

59 AVENTAL ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO PARA
PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL DENTISTA DURANTE A
REALIZAÇÃO DE EXAME DE RAIO-X ODONTOLÓGICO.
CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBÍFERA
FLEXÍVEL COM EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE NO
MÍNIMO 0,25 MM, COM ACABAMENTO EM DEBRUM,
PROTEÇÃO INTERNA E ACABAMENTO EM NYLON
LAVÁVEL, FECHAMENTO EM VELCRO. TAMANHO
APROXIMADO: 60 CM X 76 CM. DISPONÍVEL NAS
CORES CINZA E VERDE. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 533,0000 533,00

60 AVENTAL PLUMBÍFERO. TAMANHO MÍNIMO DE 100 CM
X 60 CM, DE CHUMBO CIRÚRGICO, COM PROTETOR
DE TIREOIDE, PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE,
CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBÍFERA
ACABAMENTO EM TECIDO ESPECIAL LAVÁVEL.

UND1,000 684,0000 684,00

61 BABADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL,
IMPERMEÁVEL, COM DUAS CAMADAS DE PAPEL E
UMA PLÁSTICA, COR BRANCA OU AZUL, PACOTE COM
100 UNIDADES.

PCT15,000 15,7400 236,10

62 BANDA MATRIZ 0,05MM X 5MM X 50CM.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, FLEXÍVEL E
COM SUPERFÍCIE UNIFORME. DEVE APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.

UND20,000 1,3800 27,60
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63 BANDA MATRIZ 0,05MM X 7MM X 50CM.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, FLEXÍVEL E
COM SUPERFÍCIE UNIFORME. DEVE APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.

UND20,000 1,5200 30,40

64 BANDEJA AUXILIAR DE EQUIPO ODONTOLÓGICO DE
COLUNA.

UND1,000 203,0400 203,04

65 BANDEJA EM AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE,
RETANGULAR LISA, TAMANHO 22CMX12CMX1CM

UND1,000 20,3700 20,37

66 BARREIRA GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA
PROTEGER TECIDOS MOLES. SERINGA COM NO
MÍNIMO 2G + 1 PONTEIRA APLICADORA. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVE POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 17,6500 17,65

67 BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROFILAXIA, COM
ALTO GRAU DE PUREZA, GRANULAÇÃO EXTRA FINA,
FLUIDIFICAÇÃO, AROMA NATURAL FRASCO COM
200GR.

FR1,000 10,9100 10,91

68 BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ PARA PROFILAXIA
ODONTOLÓGICA, SABOR NATURAL. CAIXA COM 15
SACHES DE 40G.

CX1,000 44,7500 44,75

69 BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ PARA PROFILAXIA
ODONTOLÓGICA, SABOR NATURAL. CAIXA COM 24
SACHES DE 40G.

CX1,000 64,1900 64,19

70 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 199Z.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 22,9700 22,97

71 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 703 LONGA (25MM)
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 11,1700 11,17

72 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 02.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 9,1500 9,15

73 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 03.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 9,1500 9,15

74 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 329.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 12,2500 12,25
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75 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 4, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 10,6300 10,63

76 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 5, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 10,6300 10,63

77 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, COM 25MM,
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 12,1000 12,10

78 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 12,1800 12,18

79 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, COM 25MM,
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 12,2800 12,28

80 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 12,2000 12,20

81 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z, EM CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
DISPONÍVEL NO TAMANHO 25 MM.

UND1,000 15,7500 15,75

82 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z, EM CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NO TAMANHO 21MM.

UND1,000 13,5000 13,50

83 BROCA BAIXA ROTAÇÃO AÇO – CARBONO, USINADA
ESFÉRICA, Nº: 10

UN1,000 5,6200 5,62

84 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA 2C.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

UND1,000 6,7000 6,70
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PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

85 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA 4C.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 6,7000 6,70

86 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA Nº 10,
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO
E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 9,0000 9,00

87 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA Nº 2,
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO
E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 7,3800 7,38

88 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA Nº 4,
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO
E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 7,3800 7,38

89 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA Nº 8,
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO
E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 7,3800 7,38

90 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 1, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE

UND1,000 6,8500 6,85

91 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 245.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 6,8500 6,85

92 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, PARA PEÇA
RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 9,3600 9,36

93 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702 HASTE
LONGA (HL), PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UN1,000 9,4500 9,45
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94 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, PARA PEÇA
RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 8,1200 8,12

95 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 703, PARA PEÇA
RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 11,8100 11,81

96 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA PEÇA RETA
HASTE LONGA Nº 08. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 10,9400 10,94

97 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA PEÇA RETA
Nº 700, EM CARBONETO TUNGSTÊNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 11,6400 11,64

98 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA PEÇA RETA
Nº 703L, EM CARBONETO TUNGSTÊNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 11,5000 11,50

99 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO ¼

UN1,000 8,5500 8,55

100 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO ½.

UND1,000 8,5500 8,55

101 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 1.

UND1,000 8,5500 8,55

102 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 2.

UND1,000 8,5500 8,55

103 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.UND1,000 8,5500 8,55
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FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 3.

104 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 4.

UND1,000 8,5500 8,55

105 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 5.

UND1,000 8,5500 8,55

106 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 6.

UND1,000 8,5500 8,55

107 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 7.

UND1,000 8,5500 8,55

108 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA.
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.  NO TAMANHO 8.

UND1,000 8,5500 8,55

109 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 1.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN1,000 7,5700 7,57

110 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
1/2. MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN1,000 7,5700 7,57

111 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

UN1,000 7,5700 7,57
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PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
1/4. MARCA ACEITAVEL: KAVO

112 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 2.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN112,000 7,5700 847,84

113 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 3.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UND113,000 7,5700 855,41

114 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 4.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN10,000 7,5700 75,70

115 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 5.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN10,000 7,5700 75,70

116 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 6.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN10,000 7,5700 75,70

117 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 7.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN1,000 7,5700 7,57

118 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO 8.
MARCA ACEITAVEL: KAVO

UN10,000 7,5700 75,70
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119 BROCA BAIXA ROTAÇÃO DIAMANTADA, PARA PEÇA
RETA, Nº 06. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 11,9300 11,93

120 BROCA BAIXA ROTAÇÃO DIAMANTADA, PARA PEÇA
RETA, Nº 07. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 11,9300 11,93

121 BROCA BAIXA ROTAÇÃO LENTULO 25MM. COM
ESPIRAL EM AÇO INOXIDÁVEL. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS Nº 1-4, Nº 1, Nº 2, Nº 3 E Nº 4. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 35,9400 35,94

122 BROCA CARBIDE DE Nº 699UND1,000 6,8200 6,82

123 BROCA CARBIDE TUNGSTÊNIO. INDICADO PARA
DESGASTE E ACABAMENTO EM CERÂMICAS, METAIS,
RESINAS, ACRÍLICO E GESSO. CÔNICA ESFÉRICA DE 6

UND1,000 80,0000 80,00

124 BROCA CARBONETO DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE
MÃO (PM). BROCA DE TUNGSTÊNIO DE CORTE
CRUZADO MEDIO (TARJA AZUL).  LÂMINAS DE CORTE
AFIADAS.

UND1,000 80,0000 80,00

125 BROCA DE BATT PARA CONTRA-ÂNGULO, 28MM,
FABRICADA EM FORMATO CÔNICO, EM AÇO
CARBONO, COM EXTREMIDADE INATIVA. DISPONÍVEL
NOS NÚMEROS: Nº12, Nº14 E Nº16. NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

UND1,000 13,6000 13,60

126 BROCA DE CORTE CRUZADO PARA PEÇA DE MÃO.
REVESTIDA COM CARBONO. FORMATO DE TORPEDO.

UND1,000 79,9000 79,90

127 BROCA DE TUNGSTÊNIO MAXICUT. BROCA PARA
PEÇA DE MÃO (PM), COM CORTE 10, COR AZUL,
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO:
Nº1251, Nº1506, Nº1507, Nº1508, Nº1509 E Nº1510. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND2,000 79,9000 159,80

128 BROCA DE TUNGSTÊNIO MINICUT. INDICADO PARA
DESGASTE E ACABAMENTO DE ACRÍLICOS,
COMPÓSITOS, PORCELANAS, CERÂMICA, METAIS
PRECIOSOS E NÃO PRECIOSOS.

UND1,000 79,9000 79,90

129 BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO, Nº 251.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 79,9000 79,90
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130 BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO, Nº 79.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 79,9000 79,90

131 BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO. CORTE
CRUZADO. SUPERFINO. TARJA AMARELA. FORMATO:
BASTÃO.

UND1,000 79,9000 79,90

132 BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO.
FABRICADO EM LIGA DURA. AFIAÇÃO PRECISA. EM
FORMA DE AGULHA.

UND1,000 79,9000 79,90

133 BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE, PARA ALTA ROTAÇÃO,
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.
APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E
ESTÉRIL. DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.
DISPONÍVEL NOS MODELOS: 1011, 1012 (HASTE
CURTA), 1012 (HASTE LONGA), 1013, 1014 (HASTE
CURTA), 1014 (HASTE LONGA),1015, 1016, 1016 (HASTE
LONGA), 1018, 1022, 1024, 1031, 1032, 1033, 1034, 1035,
1036, 1045, 1046, 1047, 1062, 1063, 1066, 1090, 1091,
1092, 1190, 1190 (FINA), 1190 (EXTRA-FINA), 1302, 1332,
1342, 1343, ENTRE OUTROS, CONTEMPLANDO TODOS
OS MODELOS DA SÉRIE. PODENDO POSSUIR
GRANULAÇÃO NORMAL, FINA E EXTRA FINA E HASTE
CURTA REGULAR E LONGA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UN10,000 10,7200 107,20

134 BROCA DIAMANTADA 2ª SÉRIE, PARA ALTA ROTAÇÃO,
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.
APRESENTADA   EM   EMBALAGEM   INDIVIDUAL E
ESTÉRIL.  DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.
DISPONÍVEL NOS MODELOS: 2082, 2134, 2135, 2135
(FINA), 2135 (EXTRA-FINA), 2200, 2200 (EXTRA-FINA)
ENTRE OUTROS, CONTEMPLANDO TODOS OS
MODELOS DA SÉRIE. PODENDO POSSUIR
GRANULAÇÃO NORMAL, FINA E EXTRA FINA E HASTE
CURTA REGULAR E LONGA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UN10,000 10,7300 107,30
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135 BROCA DIAMANTADA 3ª SÉRIE, PARA ALTA ROTAÇÃO,
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.
APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E
ESTÉRIL. DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.
DISPONÍVEL NOS MODELOS: 3017 (EXTRA FINA), 3018
(HASTE LONGA), 3070, 3118, 3118 (FINA), 3118 (EXTRA-
FINA), 3168, 3168 (FINA), 3168 (EXTRA-FINA), 3168
(GROSSA), 3195, 3195 (FINA), 3195 (EXTRA-FINA), 3200,
ENTRE OUTROS, CONTEMPLANDO TODOS OS
MODELOS DA SÉRIE. PODENDO POSSUIR
GRANULAÇÃO NORMAL, FINA E EXTRA FINA E HASTE
CURTA REGULAR E LONGA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UN10,000 10,7300 107,30

136 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 1.

UND1,000 12,0300 12,03

137 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 2.

UND1,000 12,0300 12,03

138 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 3.

UND1,000 12,0300 12,03

139 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 4.

UND1,000 12,0300 12,03

140 BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 1.

UND1,000 12,0300 12,03

141 BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 2.

UND1,000 12,0300 12,03

142 BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 3.

UND1,000 12,0300 12,03

143 BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 4.

UND1,000 12,0300 12,03

144 BROCA MULTILAMINADA FG 30 LAMINAS, BALA Nº 9904UND1,000 20,1500 20,15

145 BROCA MULTILAMINADA FG 30 LAMINAS, CONICA,
LONGA Nº 9714FF

UND1,000 19,2500 19,25

146 BROCA ZEKRYA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE, CURTA
23MM. FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE

UND1,000 20,0000 20,00

147 BROCA ZEKRYA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA
28MM. FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO.

UND5,000 20,0000 100,00
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AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

148 BRUNIDOR Nº 29 SIMPLES OITAVADO, FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND5,000 10,6100 53,05

149 BRUNIDOR Nº 33 SIMPLES, FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 10,6100 10,61

150 CABO DE BISTURI Nº 3, MATERIAL CONFECCIONADO
EM AÇO INOX. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL

UND5,000 13,3000 66,50

151 CABO PARA ESPELHO LISO.UND1,000 6,0500 6,05

152 CALCADOR PAIVA SIMPLES. CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS Nº 1, Nº 2, Nº 3 E Nº 4. NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

UND20,000 8,8700 177,40

153 CALCADOR PAIVA. CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. KIT COM 01 CALCADOR
PAIVA Nº 1, 01 CALCADOR PAIVA Nº 2, 01 CALCADOR
PAIVA Nº 3 E 01 CALCADOR PAIVA Nº 4. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

KIT1,000 18,0000 18,00

154 CALCADOR WARD. CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. COM PONTA DUPLA,
ARREDONDADA E ÂNGULO ACENTUADO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS Nº 1, Nº 2, Nº 3, Nº4, Nº5 E Nº6. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 7,4300 7,43

155 CÂMARA ESCURA PORTÁTIL. INDICADA PARA
REVELAÇÃO DE FILMES ODONTOLÓGICOS
PERIAPICAIS. COM SUPERFÍCIE EXTERNA BRANCA E
INTERNA PRETA SEM BRILHO. ACOMPANHA 4 COPOS
COM TAMPA.

UND1,000 248,8200 248,82

156 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PARA REMOÇÃO DE
CÁRIES, RESTAURAÇÕES E DEMAIS
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. FORMA
ERGONÔMICA E COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, EXTRA
TORQUE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ENCAIXE

UN1,000 600,0000 600,00
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BORDEN, SPRAY TRIPLO, VELOCIDADE MÁXIMA DE
350.000 A 380.000 RPM, FIXAÇÃO DA BROCA FG COM
SISTEMA PUSH BUTTON, PRESSÃO DE AR 32LBS,
PRODUZIDA EM ALUMÍNIO E AUTOCLAVÁVEL A ATÉ
135ºC. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES, ASSIM
COMO TODOS OS ACESSÓRIOS PARA O PLENO
FUNCIONAMENTO DO APARELHO. MARCA ACEITAVEL:
KAVO E SCHUSTER

157 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PARA REMOÇÃO DE
CÁRIES, RESTAURAÇÕES E DEMAIS
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. FORMA
ERGONÔMICA E COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ENCAIXE BORDEN,
SPRAY TRIPLO, VELOCIDADE MÁXIMA DE 380.000
RPM, FIXAÇÃO DA BROCA FG COM SISTEMA SACA-
BROCA, PRESSÃO DE AR 32LBS, PRODUZIDA EM
ALUMÍNIO E AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135ºC.
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES, ASSIM COMO
TODOS OS ACESSÓRIOS PARA O PLENO
FUNCIONAMENTO DO APARELHO. MARCA ACEITAVEL:
KAVO E SCHUSTER

UN1,000 455,0000 455,00

158 CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 1 PORÇÃO COM LIGA
SEM FASE GAMA 2, TECNICAMENTE AVANÇADA,
TEMPO DE CURA REGULAR. VARIAÇÃO DA
PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA A LIGA: 1/0,85 E
1/0,94, ALTO TEOR DE COBRE, DE ACORDO COM O
TAMANHO E TEMPO DE CURA. FORÇA DE
COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA, MUDANÇA
DIMENSIONAL DURANTE O ENDURECIMENTO: +0,02%.
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

CPS100,000 1,8300 183,00

159 CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 2 PORÇÕES COM LIGA
SEM FASE GAMA 2, TECNICAMENTE AVANÇADA,
TEMPO DE CURA REGULAR. VARIAÇÃO DA
PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA A LIGA: 1/0,85 E
1/0,94, ALTO TEOR DE COBRE, DE ACORDO COM O
TAMANHO E TEMPO DE CURA. FORÇA DE
COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA, MUDANÇA
DIMENSIONAL DURANTE O ENDURECIMENTO: +0,02%.
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

CPS200,000 2,7400 548,00

160 CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 3 PORÇÕES COM LIGA
SEM FASE GAMA 2, TECNICAMENTE AVANÇADA,
TEMPO DE CURA REGULAR. VARIAÇÃO DA

CPS1,000 3,0600 3,06
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PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA A LIGA: 1/0,85 E
1/0,94, ALTO TEOR DE COBRE, DE ACORDO COM O
TAMANHO E TEMPO DE CURA. FORÇA DE
COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA, MUDANÇA
DIMENSIONAL DURANTE O ENDURECIMENTO: +0,02%.
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

161 CARBONO EM FILME, CÓPIA EXTREMAMENTE FIEL,
NÃO BORRA, FINO, COM ESPESSUARA DE 0,02
MILÍMETROS E 10 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO
POR FOLHA, BLOCO COM 12 FOLHAS.

BL10,000 14,0600 140,60

162 CARBONO EM FILME, CÓPIA EXTREMAMENTE FIEL,
NÃO BORRA, FINO, COM ESPESSUARA DE 0,02
MILÍMETROS E 10 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO
POR FOLHA, EMBALAGEM COM 5 BLOCOS COM 50
TIRAS CADA. MARCA ACEITAVEL: ANGELUS

EMB1,000 82,5000 82,50

163 CARIOSTÁTICO LÍQUIDO 12%, 10ML. COMPOSIÇÃO:
ACIDO FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA,
HIDROXIDO DE AMONIA E ÁGUA.

UND1,000 16,9500 16,95

164 CARTELA PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA, PARA
DUAS PELÍCULAS PERIAPICAIS. PACOTE COM 100
CARTELAS.

PCT1,000 10,6300 10,63

165 CARTELA PLÁSTICA COM 06 FUROS, PARA
RADIOGRAFIA PERIAPICAL, PACOTE COM 100
UNIDADES.

PCT1,000 7,0100 7,01

166 CERA ROSA Nº07. INDICADA PARA MOLDAGEM DE
OCLUSÃO INICIAL OU PRIMEIRA TOMADA DE
MORDIDA. MACIAS E FLEXÍVEIS. CAIXA COM 18
LÂMINAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NA
ANVISA.

CX1,000 13,9100 13,91

167 CERA UTILIDADE VERMELHA. INDICADA PARA
AUXILIAR NA ELABORAÇÃO DE PRÓTESES
DENTÁRIAS. MACIAS E FLEXÍVEIS. CAIXA COM 5
LÂMINAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO
DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO.

CX1,000 13,9100 13,91

168 CIMENTO   CIRÚRGICO   PASTA-PASTA, SEM
EUGENOL, INDICADO PARA   USO   EM CIRURGIAS
PERIODONTAIS.   CAIXA   CONTENDO 1 PASTA BASE
COM 90G + 1 PASTA CATALISADORA COM 90G.
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.

CX1,000 83,0000 83,00
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169 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO
SISTEMA PASTA- PASTA. COMPOSIÇÃO ESTER
GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO,
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO,
ETITOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
DE TITANIO, ES-TEORATO DE ZINCO E CORANTE
MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE PASTA BASE
COM 13GR, 1 TUBO DE PASTA CATALIZADORA COM
11G E 1 BLOCO DE MISTURA. COM REGISTRO NA
ANVISA.  MARCA ACEITÁVEL: DENTSPLY SIRONA

KIT1,000 27,3900 27,39

170 CIMENTO ENDODÔNTICO PÓ E LÍQUIDO, CONTENDO
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, QUE OBTURA
PERFEITAMENTE MESMO OS CASOS MAIS DIFÍCEIS,
ESTIMULANDO A FORMAÇÃO DE TECIDOS DE
REPARAÇÃO NA REGIÃO PERIAPICAL, APRESENTA
EXCELENTE CAPACIDADE DE RETENÇÃO E
VEDAMENTO, ALTA RADIOPACIDADE, LONGO TEMPO
DE TRABALHO E BIOCOMPATIBILIDADE. CAIXA COM 1
FRASCO DO PÓ DE 8G + TUBO DE RESINA COM 9G,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE VALIDADE. MARCA
ACEITÁVEL: BIODINÂMICA E DENTSPLY SIRONA

CX3,000 78,0000 234,00

171 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ, FRASCO COM
28GR.

UND1,000 15,4600 15,46

172 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR
FOTOPOLIMERIZÁVEL. APRESENTAÇÃO: 1 FRASCO
DE PÓ A1 COM 5G, 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 2,5ML,
1 FRASCO DE PRIMER COM 2,5ML, 1 FRASCO DE
AGENTE DE UNIÃO E/OU GLAZEADOR COM 5ML.
MARCA ACEITÁVEL: DFL

KIT8,000 143,8800 1.151,04

173 CINZÉL MICRO OCHSENBEIN. CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NAS
NUMERAÇÕES Nº 1, Nº 2 E Nº 3. NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

UND1,000 35,2100 35,21

174 CINZÉL PONTA GOIVA 1G. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 18,0000 18,00

175 CLOREXIDINA 2% - GEL. INDICADO PARA IRRIGAÇÃO
DE CANAIS RADICULARES. CAIXA COM 2 SERINGAS
COM 3G CADA. EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE.

CX1,000 17,0400 17,04
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176 COLGADURA INDIVIDUAL INOX, PACOTE COM 10
UNIDADES. PARA PRENDER E PENDURAR FILMES
RADIOGRÁFICOS.

PCT15,000 34,5800 518,70

177 COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 13 FIOS CIRCULAR
TIPO QUEIJO, MEDINDO 91X91CM, 100% ALGODÃO, 5
DOBRAS E 8 CAMADAS. MARCA ACEITAVEL:
MELHORMED

RL1,000 89,0000 89,00

178 COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA, FIOS 100%
ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA, DIMENSÃO DE 7,5 X
7,5CM, QUANDO FECHADAS, DOBRADAS PARA
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO, 13 FIOS POR CM², 8 CAMADAS, 5
DOBRAS, NÃO ESTEREIS. PACOTE COM 500
UNIDADES. DEVERÁ ATENDER A PORTARIA 106/2003
DO INMETRO. MARCA ACEITAVEL: AMERICAN
MEDICAL

PCT1,000 30,0000 30,00

179 COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA, FIOS 100%
ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA, DIMENSÃO DE 7,5 X
7,5CM, QUANDO FECHADAS, DOBRADAS PARA
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO, 15 FIOS POR CM², 8 CAMADAS, 5
DOBRAS, NÃO ESTEREIS. PACOTE COM 500
UNIDADES. MARCA ACEITAVEL: AMERICAN MEDICAL

PCT150,000 38,1400 5.721,00

180 CONDENSADOR GUTA-PERCHA MCSPADDEN Nº 30,
21MM. EMBALAGEM COM 4 UNIDADES

EMB1,000 79,9000 79,90

181 CONDENSADOR GUTA-PERCHA MCSPADDEN Nº 35,
21MM. EMBALAGEM COM 4 UNIDADES.

EMB1,000 79,9000 79,90

182 CONDENSADOR GUTA-PERCHA MCSPADDEN Nº 40,
21MM. EMBALAGEM COM 4 UNIDADES.

EMB1,000 79,9000 79,90

183 CONDENSADOR GUTA-PERCHA MCSPADDEN Nº 45,
21MM. EMBALAGEM COM 4 UNIDADES.

EMB1,000 79,9000 79,90

184 CONDENSADOR GUTA-PERCHA MCSPADDEN Nº 50,
21MM. EMBALAGEM COM 4 UNIDADES.

EMB1,000 79,9000 79,90

185 CONE ACESSÓRIO, ROSA FM. CAIXA COM 120
UNIDADES.

CX2,000 26,0000 52,00

186 CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 20.06, CAIXA COM 60 UNIDADES.

CX1,000 47,5000 47,50

187 CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 25.05, CAIXA COM 60 UNIDADES.

CX1,000 47,5000 47,50

188 CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 25.06, CAIXA COM 60 UNIDADES.

CX1,000 47,5000 47,50

189 CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 35.04, CAIXA COM 60 UNIDADES.

CX1,000 47,5000 47,50
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190 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL, ROLADOS A MÃO
E COM ALTA PRECISÃO DE FORMATO. CAIXA COM NO
MÍNIMO 120 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS
20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 55, 60, 70, 80, ENTRE OUTROS.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERA SER FORNECIDA.

CX10,000 24,7500 247,50

191 CONE DE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO, ROLADOS A
MÃO E COM ALTA PRECISÃO DE FORMATO. CAIXA
COM NO MÍNIMO 120 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS
TAMANHOS R7, R8, ENTRE OUTROS. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE
DEVERÁ SER FORNECIDO.

CX6,000 23,0000 138,00

192 CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1ª SERIE (15-40) E 2ª
SÉRIE (45-80). CAIXA COM NO MÍNIMO 120 UNIDADES.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO A SÉRIE QUE
DEVERÁ SER FORNECIDA.

CX5,000 24,7500 123,75

193 CONJUNTO MEDIDOR DE ALGINATO, CONTENDO 01
COLHER MEDIDORA PARA PÓ E 01 FRASCO MEDIDOR
DE ÁGUA GRADUADO.

CJ1,000 3,9100 3,91

194 CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO: SISTEMA SACA
BROCAS, USO COM MOTOR PNEUMÁTICO, SPRAY
EXTERNO, UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM, COM
BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ENCAIXE
UNIVERSAL. MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE
20.000 RPM. MARCA ACEITÁVEL: SCHUSTER

UND1,000 590,0000 590,00

195 CREME DENTAL ADULTO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO COM 90
GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: DE 1400 A 1600 PPM DE
FLÚOR, COM AROMA. APRESENTAR CERTIFICADO DE
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.

UND1,000 2,0400 2,04

196 CREME DENTAL INFANTIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO COM 50
GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: SEM FLÚOR, COM
AROMA. APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE
DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE / ANVISA.

UND1,000 3,8000 3,80

197 CREME DENTAL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
TUBO PLÁSTICO COM 180 GRAMAS. FÓRMULA
BÁSICA: DE 1400 A 1600 PPM DE FLÚOR, COM AROMA.

UND1,000 4,5500 4,55

198 CREME OU GEL DENTAL INFANTIL COM FLÚOR
(1.100PPM) COM 50G. DISPONÍVEL NOS SABORES
UVA, MORANGO E TUTTI-FRUTTI. NA CONTRATAÇÃO

UND1,000 2,5600 2,56
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INFORMADO O SABOR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE DE
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE / ANVISA.

199 CUBA PLÁSTICA PARA IMERSÃO DE INSTRUMENTOS
ODONTOLÓGICOS DIVERSOS, EM DETERGENTE
ENZIMÁTICO. COM CAPACIDADE TOTAL DE 2 LITROS.
ACOMPANHA ESCORREDOR E TAMPA

UND1,000 75,3600 75,36

200 CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA. SORTIDAS. SEM
FARPAS, TINGIDA COM PIGMENTOS ATÓXICOS.
DISPONÍVEL EM 5 TAMANHOS CODIFICADOS POR
CORES. CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCA
ACEITÁVEL:TDV

CX1,000 15,9500 15,95

201 CUNHA CERVICAL DE MADEIRA PARA O TRAVAMENTO
DE MATRIZES CAIXA COM 100/UND.  MARCA
ACEITÁVEL:TDV

CX1,000 15,9500 15,95

202 CUNHA INTERDENTAL TRANSPARENTE, ATÓXICA.
EMBALAGEM CONTENDO 20 UNIDADES.

EMB1,000 37,1000 37,10

203 CURATIVO ALVEOLAR A BASE DE PRÓPOLIS,
EMBALAGEM COM 10G. INDICADO COMO UMA
BARREIRA FÍSICA APÓS AS EXTRAÇÕES DENTÁRIAS.

UND1,000 22,9900 22,99

204 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS. CAIXA COM 2
SERINGAS COM 3G CADA.

CX1,000 39,6800 39,68

205 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº11,5.

UND1,000 8,0000 8,00

206 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº14.

UND1,000 8,0000 8,00

207 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº17.

UND1,000 8,0000 8,00

208 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº18.

UND1,000 8,0000 8,00

209 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº19.

UND1,000 8,0000 8,00
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210 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº20.

UND1,000 8,0000 8,00

211 CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº5.

UND1,000 8,0000 8,00

212 CURETA DE LUCAS. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 84,
Nº 85 E Nº 86. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 14,6700 14,67

213 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 11-12.

UND1,000 33,4400 33,44

214 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 1-2.

UND1,000 33,4400 33,44

215 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 13-14.

UND1,000 33,4400 33,44

216 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 15-16.

UND1,000 33,4400 33,44

217 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 17-18.

UND1,000 33,4400 33,44

218 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 3-4.

UND1,000 33,4400 33,44

219 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 5-6.

UND1,000 33,4400 33,44

220 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 7-8.

UND1,000 33,4400 33,44

221 CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 9-10.

UND1,000 33,4400 33,44

222 CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NO MODELO 1-10.

UND1,000 33,4400 33,44

223 CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NO MODELO 11-12.

UND1,000 33,4400 33,44

224 CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

UND1,000 33,4400 33,44
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EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NO MODELO 13-14.

225 CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NO MODELO 17-18.

UND1,000 33,4400 33,44

226 CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NO MODELO 19-20.

UND1,000 33,4400 33,44

227 CURETA PARA DENTINA INFANTIL. FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 6,0000 6,00

228 DEDEIRA DE BORRACHA PARA AMÁLGAMAUND1,000 2,6500 2,65

229 DESCOLADOR FREER DUPLO, FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 45,1000 45,10

230 DESCOLADOR MOLT 2-4. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 34,2300 34,23

231 DESCOLADOR MOLT Nº 9. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 40,9200 40,92

232 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE
POTÁSSIO + FUORETO DE SÓDIO, CONTÉM 1
SERINGA COM 2,5GR DE PRODUTO E 1 PONTEIRA.
MARCA ACEITÁVEL: FGM

UN20,000 21,7400 434,80

233 DETERGENTE ENZIMATICO LIQUIDO, CONTENDO 01
LITRO, COM REGISTRO NA ANVISA

FR20,000 18,1300 362,60

234 DETERGENTE ENZIMATICO PÓ (ORTOFOSFATO
TRISSÓDICO): DETERGENTE CONCENTRADO.
CONTENDO 1KG. COM REGISTRO NA ANVISA.

EMB1,000 40,0800 40,08

235 DISCO CARBORUNDUM, EXTRA-FINO (22MM X 0,12MM)UND1,000 2,0700 2,07

236 DISCO FLEXIVEL DIAMANTADO MONOFACE COM 22
MM DE DIAMETRO E ENCAIXE PARA MANDRIL DE
PEÇA RETA.

UND1,000 30,0000 30,00
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237 DISCOS DE LIXA PARA CONTORNO, ACABAMENTO E
POLIMENTO. COR VERMELHO ESCURO, COM CENTRO
METALICO PARA ENCAIXE DE MANDRIL POP ON.
EMBALAGEM COM 30 UNIDADES TAM ½.

EMB1,000 92,6000 92,60

238 DISCOS DE LIXA PARA CONTORNO, ACABAMENTO E
POLIMENTO. SÉRIE LARANJA. KIT COM 120 DISCOS
SORTIDOS. GRANULAÇÕES: SUPER FINO (LARANJA
CLARO), FINO (LARANJA), MÉDIO (LARANJA ESCURO)
E GROSSO (MARROM). ACOMPANHA 1 MANDRIL.
MARCA ACEITÁVEL: TDV E 3M

KIT1,000 322,4500 322,45

239 DIVISÓRIA DE GAVETA ODONTOLOGICA COM 20
DIVISÕES. SEM NICHOS REDONDOS. MEDIDAS:
40,5X30,5X2,5CM.

UND1,000 45,0000 45,00

240 E.D.T.A 17%, COMPOSTO QUELANTE A BASE DE
ÁCIDO ETILENODIAMINO TETRA ACÉTICO,
EMBALAGEM COM 20ML, REGISTRO NA ANVISA/MS

FR1,000 5,5700 5,57

241 E.D.T.A 17%, COMPOSTO QUELANTE A BASE DE
ÁCIDO ETILENODIAMINO, TETRA ACÉTICO,
EMBALAGEM COM 500ML, REGISTRO NA ANVISA/MS

FR1,000 116,0000 116,00

242 ESCOVA DE AÇO, PARA LIMPEZA DE BROCAS,
CERDAS DE AÇO E TUBO DE PLÁSTICOESCOVA DE
AÇO, PARA LIMPEZA DE BROCAS, CERDAS DE AÇO E
TUBO DE PLÁSTICO

UND1,000 6,8500 6,85

243 ESCOVA DE MÃO DESCARTÁVEL (CONJUNTO DE
ESCOVA ESPONJA COM DUPLA FACE, SENDO
CONSTITUÍDA DE UMA ESCOVA DE POLIETILENO
ACOPLADA A UMA ESPONJA DE POLIURETANO,
ESTERILIZADO POR RAIO GAMA. USO EM
ANTISSEPSIA PRÉ OPERATÓRIA DAS MÃOS)

UND1,000 2,4700 2,47

244 ESCOVA DE ROBINSON, PLANA, COR BRANCA.UND1,000 1,5000 1,50

245 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON
MACIAS, COM 04 (QUATRO) FILEIRAS DE TUFOS, COM
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS,
ESCOVA COMPACTA, CABO OPACO, ANATÔMICO EM
POLIPROPILENO ATÓXICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 17 CM. A ESCOVA DEVE CONTER
A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO CABO. POSSUIR
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA, DE
ACORDO COM A PORTARIA N.º 97, DE 26 DE JUNHO
DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO

UN1,000 0,7400 0,74
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PLÁSTICO PROTETOR DE CERDAS, TIPO MALETA, EM
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK

246 ESCOVA DENTAL EM MACRO MODELO PARA
DEMONSTRAÇÃO DE TÉCNICAS DE ESCOVAÇÃO,
CABO EM POLIPROPILENO E CERDAS EM NYLON,
COMPRIMENTO 35CM.

UN1,000 38,0000 38,00

247 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON
MACIAS, COM 04 (QUATRO) FILEIRAS DE TUFOS, COM
NO MÍNIMO 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS E
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS,
ESCOVA COMPACTA, CABO OPACO, ANATÔMICO EM
POLIPROPILENO ATÓXICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 15 CM. A ESCOVA DEVE CONTER
A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO CABO. POSSUIR
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, DE
ACORDO COM A PORTARIA N.º 97, DE 26 DE JUNHO
DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO
PLÁSTICO PROTETOR DE CERDAS, TIPO MALETA, EM
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK.

UN1,000 0,5500 0,55

248 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 0 A 2 ANOS. COM
CABEÇA PEQUENA, CANTOS ARREDONDADOS,
LATERAIS EMBORRACHADAS PARA PROTEGER AS
GENGIVAS E CERDAS EXTRA MACIAS.

UND1,000 5,5000 5,50

249 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA BRANCAUND1,000 2,0000 2,00

250 ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK Nº 3, FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE

UND1,000 7,3300 7,33

251 ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK 3SUND1,000 7,3300 7,33

252 ESCULPIDOR LECRON Nº 5. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 12,5500 12,55

253 ESPAÇADOR DIGITAL 25MM SORTIDO, INDICADO
PARA CONDENSAÇÃO LATERAL DE CANAIS
RADICULARES, ESTERILIZÁVEL. KIT COM NO MÍNIMO 4
UNIDADES. EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

KIT1,000 39,1200 39,12

254 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE FIO RETRATOR DUPLA
Nº 3079, CONFECCIONADA EM AÇO INOX
AUTOLAVÁVEL.

UND1,000 60,0000 60,00
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255 ESPÁTULA DE INSERÇÃO Nº 1. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 25,0000 25,00

256 ESPÁTULA DE INSERÇÃO, CALCADOR BOLINHA Nº 2.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTA ATIVA
REVESTIDA EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 50,0000 50,00

257 ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NÚMERO: Nº 1.

UND1,000 40,0000 40,00

258 ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NÚMERO: Nº 2.

UND1,000 47,0000 47,00

259 ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NÚMERO: Nº 4.

UND1,000 47,0000 47,00

260 ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NÚMERO: Nº 5.

UND1,000 45,2000 45,20

261 ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
NÚMERO: Nº 6.

UND1,000 46,0000 46,00

262 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. FABRICADA EM
AÇO INOX. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO 50.

UND1,000 11,4300 11,43

263 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. FABRICADA EM
AÇO INOX. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO 70.

UND1,000 16,0000 16,00
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264 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. FABRICADA EM
AÇO INOX. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO 72.

UND1,000 10,9500 10,95

265 ESPÁTULA DE RESINA DE TITÂNIO N° 1 COM UMA
PONTA EM FORMATO DE BOLINHA

UND1,000 48,0000 48,00

266 ESPÁTULA PARA MISTURA DE GESSO, COM CABO DE
MADEIRA.

UND1,000 13,0000 13,00

267 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE
ALGINATO E GESSO.

UND1,000 1,9600 1,96

268 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE
IONÔMERO DE VIDRO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 4,3400 4,34

269 ESPÁTULA SIMPLES, Nº 24. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 9,7200 9,72

270 ESPÁTULA SIMPLES, Nº 36. FABRICADA EM AÇO INOX.
AUTOCLAVÁVEL

UND1,000 11,7500 11,75

271 ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO Nº3, PARA
REPOSIÇÃO. PRIMEIRO PLANO. FABRICADO EM AXO
INOXIDÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DO LOTE.

UND1,000 4,2000 4,20

272 ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO Nº5, PARA
REPOSIÇÃO. PRIMEIRO PLANO. FABRICADO EM AXO
INOXIDÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DO LOTE.

UND20,000 4,8100 96,20

273 ESPELHO DE MÃO COM CABO PARA
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, INDICADO PARA
INSTRUÇÃO DO PACIENTE. COM FORMATO DE
DENTE. COMPRIMENTO MÍNIMO: 15CM E MÁXIMO:
22CM.

UND1,000 23,7600 23,76

274 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO
HIDROLISADO. FABRICADO EM MATERIAL ATÓXICO E
APIROGÊNICO. 100% COLÁGENO (GELATINA)
PORCINO LIOFILIZADO. REABSORVÍVEL. ESTÉRIL.
CAIXA COM 10 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

CX1,000 49,0000 49,00

275 EUCALIPTOL, SOLVENTE PARA ENDODONTIA,
FRASCO COM 10ML.

FR4,000 8,9200 35,68

276 EUGENOL LÍQUIDO, FRASCO COM 20ML.FR1,000 10,5300 10,53
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277 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA A BASE DE
FUCSINA BÁSICA EM SOLUÇÃO PRONTA PARA USO,
FRASCO COM 500 ML.

FR1,000 21,0400 21,04

278 EXTIRPA NERVOS, 21MM. INDICADA PARA REMOÇÃO
DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR DO CANAL.
CARTELA COM 10 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

CR3,000 26,1600 78,48

279 EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA REMOÇÃO
DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR DO CANAL.
CARTELA COM 10 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
DISPONÍVEL NO NÚMERO: Nº25.

CR1,000 33,3500 33,35

280 EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA REMOÇÃO
DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR DO CANAL.
CARTELA COM 10 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
DISPONÍVEL NO NÚMERO: Nº30.

CR1,000 31,9900 31,99

281 EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA REMOÇÃO
DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR DO CANAL.
CARTELA COM 10 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
DISPONÍVEL NO NÚMERO: Nº35.

CR1,000 34,3300 34,33

282 EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA REMOÇÃO
DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR DO CANAL.
CARTELA COM 10 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
DISPONÍVEL NO NÚMERO: Nº40.

CR1,000 34,3400 34,34

283 EXTRATOR DE RAÍZ RESIDUAL, PRODUZIDO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM DEVE
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

UND1,000 167,4000 167,40

284 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO. PERIAPICAL.
VELOCIDADE E. TAMANHO 30MM X 40MM. CAIXA COM
150 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE E
REGISTRO NA ANVISA.

CX6,000 152,7400 916,44

285 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO. VELOCIDADE F-
(MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO DO PACIENTE).
TAMANHO 31MM X 35MM. CAIXA   COM   150
UNIDADES, COM   DADOS   DE   IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO   DE   LOTE, VALIDADE   E
REGISTRO NA ANVISA

CX1,000 204,0000 204,00

286 FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL. VELOCIDADE F-
(MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO DO PACIENTE). CAIXA
COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE

CX1,000 175,2000 175,20
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE,
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

287 FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL. CAIXA COM 25
UNIDADES.

CX1,000 267,3600 267,36

288 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL NÃO IMPREGNADO,
CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO. EMBALAGEM
COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE.
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 000 (ULTRA FINO), Nº
00 (EXTRA FINO), Nº 0 (FINO), Nº 1 (MÉDIO) E Nº 2
(GROSSO). NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 48,4300 48,43

289 FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE MONONYLON, Nº
03, AGULHA 1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES.

CX1,000 37,5500 37,55

290 FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE MONONYLON, Nº
04, AGULHA 1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES.

CX10,000 38,0200 380,20

291 FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE SEDA PARA
SUTURA ODONTOLÓGICA PRETA- TRANÇADA 3-0,
COM 45CM, AGULHA TRIANGULAR/CORTANTE TAM.
1/2, NÃO ABSORVÍVEL E ESTÉRIL. CAIXA COM 24
UNIDADES.

CX1,000 36,4200 36,42

292 FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE SEDA, Nº 04,
AGULHA 1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES

CX1,000 34,2600 34,26

293 FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO VYCRIL RAPID 5-0
AGULHA 2CM 1/2CIRC TRAIN.

CX1,000 275,3200 275,32

294 FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERADO E COM
AROMA, EXTRA FINO. ROLO DE 100M. MARCA
ACEITÁVEL: MED FIO

UN1,000 2,4000 2,40

295 FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERRADO. ROLO COM
500M.

UND1,000 12,1500 12,15

296 FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERRADO. ROLO COM
50M. MARCA ACEITÁVEL: MED FIO

RL1,000 2,1000 2,10

297 FIO ORTODÔNTICO DURO ELÁSTICO, REDONDO, EM
AÇO INOXIDÁVEL, ROLO COM 50G. DISPONÍVEL NOS
TAMANHOS: 0,60MM (024"), 070MM (028"), 0,80MM
(032"), 0,90MM (036"), 1,0MM (040") E 1,20MM (047"). NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O MODELO QUE
DEVERÁ SER FORNECIDO.

RL1,000 10,9200 10,92

298 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, COM INDICAÇÃO DE
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR EM
AUTOCLAVE. ROLO COM 19MMX30M.

RL1,000 2,9500 2,95

299 FIXADOR DE RAIO X, COMPOSIÇÃO 80 A 85%
CONTENDO ÁGUA, E AUSÊNCIA DE ÁCIDO ACÉTICO,
FRASCO COM 475 ML, PRONTO PARA USO.

UND1,000 12,7500 12,75
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300 FLÚOR EM ESPUMA NEUTRO. FRASCO COM 100G.
DISPONÍVEL NOS SABORES MORANGO, UVA,
CHOCOLATE E TUTTI-FRUTI. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O SABOR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO

UND1,000 30,0000 30,00

301 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% EM GEL
TIXOTRÓPICO. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

FR1,000 5,2900 5,29

302 FLUORETO DE SÓDIO 2% (NEUTRO) EM GEL
TIXOTRÓPICO. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

FR1,000 4,8700 4,87

303 FÓRCEPS ADULTO, EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL.
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 16, 17, 65, 68, 69, 150, 151,
ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

UND1,000 90,0000 90,00

304 FÓRCEPS INFANTIL, EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL.
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 1, 150, 151, ENTRE
OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 90,0000 90,00

305 FORMOCRESOL FRASCO COM 10 MLFR1,000 4,8200 4,82

306 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO PARA USO
ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE
SER LEVE, DE FÁCIL ASSEPSIA E MANUSEIO; COM
POTÊNCIA DE 1500MW/CM2; 03 MODOS DE
OPERAÇÃO: GRADUAL (RAMPA), CONTÍNUO E
PULSANTE SELECIONÁVEIS NA PRÓPRIA CANETA;
CANETA (CORPO) FABRICADA EM ABS (PLÁSTICO);
PRÉ PROGRAMADO COM 20 SEGUNDOS E COM BIPS
A CADA 10 SEGUNDOS; COM SISTEMA A LED, COM
EMISSÃO DE LUZ   FRIA (AZUL)  GERANDO   UM
MÍNIMO   DE   AQUECIMENTO NA RESINA E NO DENTE;
COM FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO DE 440NM À 480NM
APROXIMADAMENTE. CANETA COM BATERIA INTERNA
DE FÁCIL SUBSTITUIÇÃO. BIVOLT AUTOMÁTICO; COM
REGISTRO NA ANVISA. ACOMPANHA 1 PONTEIRA DE
FIBRA ÓTICA COERENTE + 1 PONTEIRA PARA
CLAREAMENTO ATÉ 3 DENTES. MARCA ACEITÁVEL:
SCHUSTER

UN2,000 545,0000 1.090,00

307 GESSO PEDRA TIPO III, PACOTE COM NO MÍNIMO 1KG.
DISPONÍVEL NA COR: BRANCO E AMARELO. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE

PCT1,000 9,0000 9,00
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DEVERÁ SER FORNECIDA.

308 GESSO PEDRA TIPO IV, BALDE COM 5KG.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 116,8000 116,80

309 GESSO PEDRA TIPO IV, PACOTE COM 1KG.PCT1,000 22,8100 22,81

310 GODIVA EM PLACA, INDICADA PARA MOLDAGENS.
ELÁSTICA E COM ALTA PLASTICIDADE. CAIXA COM NO
MÍNIMO 4 UNIDADES. EMBALAGEM DEVE CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE. MARCA ACEITÁVEL: LYSANDA

CX1,000 48,1200 48,12

311 GORRO DESCARTÁVEL, MODELO MASCULINO, COR
BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES.

PCT5,000 21,0000 105,00

312 GRAMPO PARA ISOLAMENTO, EM AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: 26, 204,
206, 208, 211, W8A, ENTRE OUTROS. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

UND1,000 16,9700 16,97

313 GRAU DE BORRACHA, PARA GESSO E ALGINATO,
CAPACIDADE 350ML.

UND1,000 3,8400 3,84

314 HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO.
CAIXA COM 150 UNIDADES. (COTONETES).

CX1,000 5,9700 5,97

315 HEMOSTATICO GEL, EMBALAGEM COM UMA SERINGA
DE 2,5G E 05 PONTEIRAS.

UND1,000 23,0800 23,08

316 HEMOSTÁTICO LÍQUIDO, FRASCO COM 10ML.
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE ALUMINIO,
HIDROXIQUINOLEINA, PROPILENOGLICOL, ALCOOL
ETILICO, ALCOOL ISOPROPILICO, ÁGUA. NÃO
POSSUIR EPINEFRINA NA COMPOSIÇÃO.

FR10,000 41,0200 410,20

317 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, P.A. FRASCO COM 10G,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

FR1,000 4,1800 4,18

318 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%, FRASCO COM 1000MLFR1,000 9,5100 9,51

319 INDICADOR QUIMICO PARA A MONITORAÇÃO E
AVALIAÇÃO DOS CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVES A VAPOR. RESULTADO IMEDIATO LOGO
APÓS A ESTERILIZAÇÃO. SISTEMA CLARO E DE FÁCIL
IDENTIFICAÇÃO. CAIXA COM 250 UNIDADES, COM
DUPLICAÇÃO PARA 500 TIRAS.

CX1,000 100,3300 100,33

320 IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

FR3,000 28,2500 84,75
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321 IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA PARA
RESTAURAÇÃO DENTAL, KIT CONTENDO: UM FRASCO
DE CIMENTO EM PÓ COM 10G, UM FRASCO DE
LIQUIDO COM 8G, UM DOSADOR DE PÓ E UM BLOCO
DE ESPATULAÇÃO, COR A2. COMPOSIÇÃO DO
LIQUIDO: PRINCIPIO ATIVO: ACIDO POLIACRILICO E
ACIDO TARTARICO; INGREDIENTES INATIVOS: ÁGUA
DEIONIZADA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: PRINCIPIO ATIVO:
IONOMERO DE VIDRO MICRONIZADO. INGREDIENTE
INATIVOS: PIGMENTOS (ÓXIDOS DE FERRO), CARGAS
(SILICA E ZIRCONIA), FLUORETOS (FLUORETO DE
POTASSIO).

KIT6,000 30,1500 180,90

322 IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA PARA
RESTAURAÇÃO DENTAL, KIT CONTENDO: UM FRASCO
DE CIMENTO EM PÓ COM 10G, UM FRASCO DE
LIQUIDO COM 8G, UM DOSADOR DE PÓ E UM BLOCO
DE ESPATULAÇÃO, COR A3. COMPOSIÇÃO DO
LIQUIDO: PRINCIPIO ATIVO: ACIDO POLIACRILICO E
ACIDO TARTARICO; INGREDIENTES INATIVOS: ÁGUA
DEIONIZADA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: PRINCIPIO ATIVO:
IONOMERO DE VIDRO MICRONIZADO. INGREDIENTE
INATIVOS: PIGMENTOS (ÓXIDOS DE FERRO), CARGAS
(SILICA E ZIRCONIA), FLUORETOS (FLUORETO DE
POTASSIO).

KIT1,000 30,1500 30,15

323 IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA PARA
RESTAURAÇÃO DENTAL, INDICADO PARA
RESTAURAÇÕES DE DENTES DECÍDUOS, INCLUINDO
A CLASSE I, PREPARO DAS EROSÕES DA REGIÃO
CERVICAL E RESTAURAÇÕES CLASSE V,
RESTAURAÇÕES DE CLASSE III E CASOS
SELECIONADOS DA CLASSE I. COM COMPROVADA
ADESÃO AO ESMALTE E À DENTINA, DIMINUINDO A
NECESSIDADE DE RETENÇÕES ADICIONAIS NOS
PREPAROS CAVITÁRIOS, E PROPRIEDADES
ANTICARIOGÊNICAS, COM ALTA LIBERAÇÃO DE
FLÚOR. APRESENTAR BOA RESISTÊNCIA À
COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE TRANSLUCIDEZ E
COR.  KIT CONTENDO: UM FRASCO DE CIMENTO EM
PÓ COM 10G, UM FRASCO DE LIQUIDO COM 8G, UM
DOSADOR DE PÓ, CONJUNTO DOSADOR DE LÍQUIDO.
COMPOSIÇÃO DO LIQUIDO: PRINCIPIO ATIVO: ÁCIDO
TARTÁRICO, ÁGUA DESTILADA. COMPOSIÇÃO DO PÓ:
FLUORSILICATO DE SÓDIO CÁLCIO ALUMÍNIO,
SULFATO DE BÁRIO, ÁCIDO POLIACRÍLICO, PIGMENTO
UNIVERSAL. MARCA ACEITAVEL: DFL E FGM

KIT1,000 30,1500 30,15

324 KIT ALAVANCA POTTS COM 2 PEÇAS. FABRICADO EMKIT1,000 77,4000 77,40
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AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

325 KIT ALAVANCA SELDIN ADULTO COM 3 PEÇAS (COM
UMA ALAVANCA RETA, E DUAS ALAVANCAS
BANDEIRINHAS - ESQUERDA E DIREITA). FABRICADO
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

KIT1,000 97,3300 97,33

326 KIT ALAVANCAS DE HEIDBRINK ADULTO, CONTENDO 1
RETA, 1 DIREITA E 1 ESQUERDA. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM DEVE
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

KIT1,000 73,8000 73,80

327 KIT CIMENTO CIRÚRGICO CONTENDO, 01 FRASCO
LÍQUIDO, A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL
COM 20ML E 01 FRASCO PÓ, A BASE ÓXIDO DE ZINCO
E EUGENOL COM 50GR.

KIT1,000 17,0300 17,03

328 KIT CIRÚRGICO DE CAMPO ESTERILIZADO.
CONTENDO: 02 TOALHAS DE MÃO (COMPRESSA
CIRÚRGICA), 02 AVENTAIS CIRÚRGICOS BRANCO
(AMARRAÇÃO NAS COSTAS), 01 CAMPO PARA
BANCADA GRANDE TAMANHO MÍNIMO 1,20 X 0,50, 01
CAMPO DE MESA TAMANHO 0,70X0,70, 01 PROTETOR
DE REFLETOR, 02 PROTETORES DE SUGADOR/
MANGUEIRA TAMANHO 1,20 X 0,08, 01 CAMPO
CIRÚRGICO TAMANHO 1,20 X 0,70 COM FENESTRA
DIÂMETRO 11CM. MATERIAL EM TNT ESPESSURA
GROSSA. (OBS: O TAMANHO DO JALECO SERÁ
SOLICITADO NO PEDIDO DE COMPRA, PODENDO SER
P, M, G E GG)

KIT1,000 23,7600 23,76

329 KIT CONTENDO: 01 CANETA DE ALTA-ROTAÇÃO,
SPRAY TRIPLO, ROLAMENTO DE CERÂMICA,
ACOPLAMENTO BORDEN, SISTEMA DE TROCA
BROCA: PRESS-BUTTON (PB), BAIXO NÍVEL DE RUÍDO
E VIBRAÇÃO, ROTAÇÃO MÁXIMA: 380.000 RPM.
TORQUE: 0,13 NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE;
01 CONTRA–ÂNGULO, ESTERILIZÁVEL EM
AUTOCLAVE, COM GIRO LIVRE DE 360º.
ACOPLAMENTO INTRA. SPRAY EXTERNO, ENCAIXE
INTRA UNIVERSAL, MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO
DE 20.000 RPM.01 MICRO- MOTOR ACOPLAMENTO
BORDEN INTRA. SPRAY INTERNO, ROTAÇÃO DE 5.000
A 20.000 RPM. ENCAIXE INTRA UNIVERSAL: FÁCIL
MANUSEIO: PERMITE GIRO LIVRE DE 360º.
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C; 01 PEÇA

KIT1,000 1.990,0000 1.990,00
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RETA. SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR CONDUÇÃO
INTERNA, SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL INTRA,
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C,
ACOPLAMENTO BORDEN.MÍNIMO DE 5.000 RPM -
MÁXIMO DE 20.000 RPM. EQUIPAMENTO COM
REGISTRO NA ANVISA E CERTIFICADO DE BPF.
MARCA ACEITAVEL: SCHUSTER

330 KIT DE ASPIRAÇÃO E IRRIGAÇÃO ENDODÔNTICO,
CONTENDO 3 PEÇAS DE AGULHA COM ADAPTADOR E
1 PEÇA INTERMEDIÁRIO METÁLICO.

KIT1,000 33,1500 33,15

331 KIT DE ESCOVAÇÃO DENTAL ADULTO, CONTENDO:
FIO DENTAL – FINO, BRANCO E ENCERADO, QUE
RESISTE AO DESFIAMENTO E DESLIZA SUAVEMENTE.
ROLO DE 25 METROS. CREME DENTAL ADULTO, COM
1.450 A 1.500 PPM DE FLUOR – SABOR MENTA –
BISNAGA DE 90G. EMBALAGEM DEVE CONTER A
MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. DEVE SER
APROVADO PELA ABO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA E TER REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE. ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE
NYLON MACIAS, COM 04 (QUATRO) FILEIRAS DE
TUFOS, COM NO MINIMO 34 TUFOS DE CERDAS
APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA
MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS
HOMOGENEAS, ESCOVA COMPACTA, ANATOMICO EM
POLIPROPILENO ATOXICO MEDINDO
APROXIDAMENTE 17CM. A ESCOVA DEVE POSSUIR
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA, DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 97/96. COM PROTETOR
DE CERDAS TIPO MALETA. ESTOJO PLASTICO
MALEAVEL, INCOLOR, COM BOTÃO DE PRESSÃO
PARA ARMAZENAMENTO DO KIT COM TAMANHO
COMPATIVEL.

KIT1,000 7,9000 7,90

332 KIT DE ESCOVAÇÃO DENTAL INFANTIL, CONTENDO:
FIO DENTAL – FINO, BRANCO E ENCERADO, QUE
RESISTE AO DESFIAMENTO E DESLIZA SUAVEMENTE.
ROLO DE 25 METROS. CREME DENTAL INFANTIL, COM
1.100 PPM DE FLUOR – SABOR TUTTI FRUTTI –
BISNAGA DE 50G. EMBALAGEM DEVE CONTER A
MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. DEVE SER
APROVADO PELA ABO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA E TER REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE. ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE

KIT1,000 6,4400 6,44
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NYLON MACIAS, COM 04 (QUATRO) FILEIRAS DE
TUFOS, COM NO MINIMO 28 TUFOS DE CERDAS
APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA
MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS
HOMOGENEAS, ESCOVA COMPACTA, ANATOMICO EM
POLIPROPILENO ATOXICO MEDINDO
APROXIDAMENTE 15CM. A ESCOVA DEVE POSSUIR
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA. COM
PROTETOR DE CERDAS TIPO MALETA. ESTOJO
PLASTICO MALEAVEL, INCOLOR, COM BOTÃO DE
PRESSÃO PARA ARMAZENAMENTO DO KIT COM
TAMANHO COMPATIVEL.

333 KIT DE MATRIZES SECCIONAIS PRÉ-FORMADAS,
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM COM
50 UNIDADES. DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

KIT1,000 155,1200 155,12

334 KIT MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO: 01
LÍQUIDO EMBALAGEM DE VIDRO 15ML COM
COMPOSIÇÃO REFORÇADA À BASE DE ZINCO E
EUGENOL INDICADO PARA RESTAURAÇÕES
PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA ATÉ DOIS ANOS E
FORRAMENTO DE CAVIDADES. COMPOSIÇÃO:
EUGENOL 99,5%, ÁCIDO ACÉTICO 0,5% E 01 FRASCO
DE PÓ COM COMPOSIÇÃO REFORÇADA À BASE DE
ZINCO E EUGENOL INDICADO PARA RESTAURAÇÕES
PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA ATÉ DOIS ANOS E
FORRAMENTO DE CAVIDADES. 38GR. VALIDADE DE
NO MINIMO DOIS ANOS. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE
ZINCO, POLIMETACRILATO DE METILA. MARCA
ACEITAVEL: DENTSPLY SIRONA

KIT4,000 91,7100 366,84

335 KIT PONTAS DE ACABAMENTO/POLIMENTO DE
SILICONE PARA RESINA COMPOSTA. KIT CONTENDO 4
SILICONES ABRASIVOS DE GRANULAÇÃO FINA E 4
SILICONES ABRASIVOS DE GRANULAÇÃO EXTRA
FINA.

KIT10,000 44,9000 449,00

336 KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO: COMPOSIÇÃO PÓ:
ÓXIDO DE ZINCO 80,81G/%, SULFATO DE BÁRIO
16,16G%, FOSFATO DE CALCIO 2,02G%, ACETATO DE
ZINCO 1,01G%. FRASCO COM 50G COMPOSIÇÃO
LIQUIDO: ESSENCIA DE CRAVO DA INDIA (EUGENOL)
95%, TIMOL 5G%. FRASCO COM 20ML

KIT1,000 16,8000 16,80

337 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 DESCARTÁVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX1,000 31,5900 31,59

338 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 DESCARTÁVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX1,000 31,5900 31,59
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339 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 DESCARTAVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX2,000 31,5900 63,18

340 LÂMINA DE BISTURI Nº 15C DESCARTAVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX1,000 47,4800 47,48

341 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 DESCARTAVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX1,000 35,8800 35,88

342 LAMPARINA DE INOXUND1,000 41,1600 41,16

343 LAMPARINA ODONTOLÓGICA, CONFECCIONADA EM
AÇO INOX, COM CAPACIDADE DE 80ML.

UND1,000 31,9200 31,92

344 LENÇOL DE BORRACHA, UTILIZADO PARA
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO OPERATÓRIO,
REDUZINDO A POSSIBILIDADE DE CONTAMINAÇÃO,
CAIXA COM 26 UNIDADES. MARCA ACEITAVEL: MK
LIFE E MADEITEX

CX1,000 24,7500 24,75

345 LIMA  ROTATÓRIA DE NÍQUEL-TITÂNIO 16.02 – 25 MMUN1,000 145,0000 145,00

346 LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR  Nº 10 DE 21 MM. EMBALAGEM COM
6 UNIDADES.

EMB1,000 98,3500 98,35

347 LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR  Nº 10 DE 25 MM. EMBALAGEM COM
6 UNIDADES.

EMB1,000 98,3500 98,35

348 LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR  Nº 6 DE 21 MM. EMBALAGEM COM 6
UNIDADES.

EMB1,000 98,3500 98,35

349 LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR  Nº 6 DE 25 MM. EMBALAGEM COM 6
UNIDADES.

EMB1,000 98,3500 98,35

350 LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR  Nº 8 DE 21 MM. EMBALAGEM COM 6
UNIDADES.

EMB1,000 98,3500 98,35

351 LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR  Nº 8 DE 25 MM. EMBALAGEM COM 6
UNIDADES.

EMB1,000 98,3500 98,35

352 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº15. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,4000 17,40

353 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº15-40. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

354 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº20. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82
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355 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº25. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

356 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº30. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

357 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº35. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

358 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº40. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

359 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº15. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

360 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº15-40. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

361 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº20. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

362 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº25. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

363 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº30. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

364 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº35. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

365 LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-TITÂNIO, 1ª
SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES.
NÚMERO: Nº40.  MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 17,8200 17,82

366 LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 21MM.
CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES. NO NÚMERO 06.
MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 31,9600 31,96

367 LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 21MM.
CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES. NO NÚMERO 08.
MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX3,000 31,9600 95,88

368 LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 21MM.
CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES. NO NÚMERO 10.
MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX3,000 31,9600 95,88

369 LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 25MM.CX1,000 31,9600 31,96
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CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES. NÚMERO 06.
MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

370 LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 25MM.
CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES. NÚMERO 08.
MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 31,9600 31,96

371 LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 25MM.
CAIXA COM NO MÍNIMO 06 UNIDADES. NÚMERO 10.
MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 31,9600 31,96

372 LIMA ENDODÔNTICA TIPO FF Nº 20 25MM, COM
CURSOR DE ESPESSURA 1,5MM, COM CABO
ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-
ÂNGULO E4R OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1,
PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE
CONICIDADE .02. CAIXA COM 06 UNIDADES. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

373 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº15. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX3,000 51,9000 155,70

374 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº20. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX3,000 51,9000 155,70

375 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº25. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX3,000 51,9000 155,70

376 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,

CX1,000 51,9000 51,90
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SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº30. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

377 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº35. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

378 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº15-40. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX5,000 51,9000 259,50

379 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº15. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

380 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº20. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

381 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA

CX1,000 51,9000 51,90
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NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº25. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

382 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº30. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

383 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº35. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

384 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº40. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9000 51,90

385 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº15-40. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX3,000 51,9000 155,70

386 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES

CX1,000 51,9000 51,90
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TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NAS
NUMERAÇÕES: Nº15-40, 15, 20, 25, 30, 35 E 40,
TAMANHO A SER DEFINIDO NO ATO DA COMPRA.
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

387 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº45.

CX1,000 51,9000 51,90

388 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº45-80.

CX1,000 51,9000 51,90

389 LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA
NUMERAÇÃO Nº45. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 73,5000 73,50

390 LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA
NUMERAÇÃO Nº50. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 73,5000 73,50

391 LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA
NUMERAÇÃO Nº55. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 73,5000 73,50

392 LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA

CX1,000 73,5000 73,50
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NUMERAÇÃO Nº60. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

393 LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA
NUMERAÇÃO Nº70. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 73,5000 73,50

394 LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA
NUMERAÇÃO Nº80. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

CX1,000 73,5000 73,50

395 LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA
NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES NA
NUMERAÇÃO Nº15-40. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY
E SYBRONENDRO

CX1,000 72,3000 72,30

396 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº45. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 51,9800 51,98

397 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº50. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 42,3600 42,36

398 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº55. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 42,3600 42,36

399 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUALCX1,000 42,3600 42,36
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ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº60. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

400 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº70. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 42,3600 42,36

401 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº80. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 41,9900 41,99

402 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº45-80. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 70,6300 70,63

403 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº45. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 41,9900 41,99

404 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº45-80. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 47,8700 47,87

405 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE

CX1,000 42,3600 42,36
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº50. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

406 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº55. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 41,9900 41,99

407 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº60. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 42,3600 42,36

408 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº70. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 42,3600 42,36

409 LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA
COM 06 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº80. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

CX1,000 42,1100 42,11

410 LIMA ORIFICE SHAPPER Nº 17/08, 19MM DE
COMPRIMENTO

UN1,000 116,4400 116,44

411 LIMA PARA OSSO, Nº 11. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 46,7300 46,73

412 LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO (CONTROLE
DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL, COM
EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE CORTE;
POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE
COM CONTROLE DE MEMÓRIA, PONTA INATIVA, PARA
MANTER A LUZ DO CANAL, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR Nº 15.04 – 25MM.

UN1,000 145,0000 145,00

413 LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO (CONTROLE
DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL, COM

UN1,000 145,0000 145,00
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EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE CORTE;
POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE
COM CONTROLE DE MEMÓRIA, PONTA INATIVA, PARA
MANTER A LUZ DO CANAL, SECÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR Nº 20.06 – 25MM.

414 LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO (CONTROLE
DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL, COM
EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE CORTE;
POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE
COM CONTROLE DE MEMÓRIA, PONTA INATIVA, PARA
MANTER A LUZ DO CANAL, SECÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR Nº 25.06 – 25MM.

UND1,000 145,0000 145,00

415 LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO (CONTROLE
DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL, COM
EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE CORTE;
POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE
COM CONTROLE DE MEMÓRIA, PONTA INATIVA, PARA
MANTER A LUZ DO CANAL, SECÇÃO TRANSVERSAL
TRIANGULAR Nº 35.04 – 25MM.

UN1,000 145,0000 145,00

416 LÍQUIDO DE DAKIN (HIPOCLORITO DE SÓDIO À 0,5%),
FRASCO COM 1000ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

FR1,000 7,1500 7,15

417 LOCALIZADOR  APICAL  ENDODÔNTICO ELETRÔNICO 
quarta geração. Auxílio de dois polos eletromagnéticos
(alça labial e um polo para conectar com lima endodôntica).
Deve possuir uma tela (display) de cristal líquido de fácil
visualização que indica localização exata da lima  com
barra indicadora,  escala regressiva em décimos de
milímetros a partir de 2mm aquém da saída foraminal,
gráfico de medição, controle de som progressivo, indicador
de nível de (bateria) carga no painel e desligamento
automático. Deve possuir calibragem totalmente
automática,  sem fio com funcionamento através de
pilhas/baterias. Design compacto (60 x 57 x 103 mm) com
aproximadamente 100g. Deve acompanhar aparelho 5
clipes labiais.

UN1,000 1.953,0000 1.953,00

418 LUVA CIRURGICA ESTERIL DE LATEX, ANATÔMICAS,
COM PÓ, EMBALADA EM PARES, DESCARTAVEL.
TAMANHO 6,5. MARCA ACEITAVEL: ADVENTA HEALTH

UN1,000 2,1800 2,18

419 LUVA CIRURGICA ESTERIL DE LATEX, ANATÔMICAS,
COM PÓ, EMBALADA EM PARES, DESCARTAVEL.
TAMANHO 7. MARCA ACEITAVEL: ADVENTA HEALTH

UN1,000 2,1800 2,18

420 LUVA CIRURGICA ESTERIL DE LATEX, ANATÔMICAS,
COM PÓ, EMBALADA EM PARES, DESCARTAVEL.

UN1,000 2,1800 2,18
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TAMANHO 7,5. MARCA ACEITAVEL: ADVENTA HEALTH

421 LUVA CIRURGICA ESTERIL DE LATEX, ANATÔMICAS,
COM PÓ, EMBALADA EM PARES, DESCARTAVEL.
TAMANHO 8. MARCA ACEITAVEL: ADVENTA HEALTH

UND1,000 2,1600 2,16

422 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, AMBIDESTRA.
TAMANHO G, CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 122,9700 122,97

423 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, AMBIDESTRA.
TAMANHO M, CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 122,9700 122,97

424 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, AMBIDESTRA.
TAMANHO P, CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX200,000 122,9700 24.594,00

425 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, AMBIDESTRA.
TAMANHO PP, CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 122,9700 122,97

426 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM PÓ,
AMBIDESTRA. TAMANHO G, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 98,1600 98,16

427 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM PÓ,
AMBIDESTRA. TAMANHO M, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 98,1600 98,16

428 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM PÓ,
AMBIDESTRA. TAMANHO P, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 98,1600 98,16

429 LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM PÓ,
AMBIDESTRA. TAMANHO PP, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

CX1,000 98,1600 98,16

430 LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA,
CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS. TAMANHO G.
CAIXA COM 50 PARES. MARCA ACEITAVEL:
UNIGLOVES

CX1,000 112,5000 112,50
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431 LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA,
CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS. TAMANHO M.
CAIXA COM 50 PARES. MARCA ACEITAVEL:
UNIGLOVES

CX1,000 105,1200 105,12

432 LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA,
CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS. TAMANHO P.
CAIXA COM 50 PARES. MARCA ACEITAVEL:
UNIGLOVES

CX1,000 105,1200 105,12

433 LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA,
CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS. TAMANHO PP.
CAIXA COM 50 PARES. MARCA ACEITAVEL:
UNIGLOVES

CX1,000 105,1200 105,12

434 LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO G. CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK

CX1,000 124,0000 124,00

435 LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO M. CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK

CX1,000 124,0000 124,00

436 LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO P. CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK

CX1,000 124,0000 124,00

437 LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO PP. CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK

CX1,000 124,0000 124,00

438 MACRO-MODELO DE ARCADA DENTÁRIA COM LÍNGUA
PARA DEMONSTRAÇÃO DE TÉCNICAS DE HIGIENE
BUCAL. CONFECCIONADO EM RESINA, COM
ARTICULADOR E DENTES FIXOS.

UND1,000 197,7600 197,76

439 MANDRIL DE DISCO DE LIXA, USO EM CONTRA
ÂNGULO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
MATERIAIS RESTAURADORES COM PARAFUSO

UND1,000 2,8500 2,85

440 MANDRIL DE DISCO DE LIXA, USO EM CONTRA
ÂNGULO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
MATERIAIS RESTAURADORES COM PRESSÃO, POP
ON.

UND1,000 21,6000 21,60

441 MANDRIL PARA DISCO DE LIXA – PEÇA DE MÃO RETAUND1,000 3,4000 3,40

442 MANDRIL PARA TIRA DE LIXA – PEÇA DE MÃO RETA.UND1,000 3,1100 3,11

443 MASCARA CIRURGICA COM TRIPLA CAMADA DE
PROTEÇÃO, DESCARTAVEL, COM ELASTICO, COM

CX80,000 45,0000 3.600,00
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CLIP NASAL, EFICIÊNCIA NA FILTRAGEM E RETENÇÃO
BACTERIANA DO AR 98% OU MAIOR. ATOXICA 100%
POLIPROPILENO, COM 3 PREGAS HORIZONTAIS. ANTI-
ALERGICA – USO ODONTOLOGICO. COR BRANCA.
APROVADA SEGUNDO OS PARAMETROS
ESTABELECIDOS NA ABNT. COM REGISTRO NA
ANVISA. CAIXA COM 50 UNIDADES.

444 MASCARA CIRURGICA COM TRIPLA CAMADA DE
PROTEÇÃO, DESCARTAVEL, COM TIRAS (DE
AMARRAR), COM CLIP NASAL, EFICIÊNCIA NA
FILTRAGEM E RETENÇÃO BACTERIANA DO AR 98% OU
MAIOR. ATOXICA 100% POLIPROPILENO, COM 3
PREGAS HORIZONTAIS. ANTI-ALERGICA – USO
ODONTOLOGICO. COR BRANCA. APROVADA
SEGUNDO OS PARAMETROS ESTABELECIDOS NA
ABNT. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 50
UNIDADES. MARCA COMPATIVEL: PROTDESC

CX1,000 72,0000 72,00

445 MÁSCARA FACIAL DESCARTÁVEL, N95 PFF2, COM
EFICIENCIA MINIMA DE FILTRAGEM DE
95%,EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA MAIOR
QUE 99%, COR BRANCA, CONTENDO REGISTRO NA
ANVISA, SELO DO INMETRO, SEM VÁLVULA.  POSSUIR
TIRA METÁLICA PARA AJUSTAR O CONTORNO DO
NARIZ, TIRAS ELÁSTICAS PARA PRENDER ATRÁS DA
ORELHA. INDICADA PARA PROTEÇÃO DAS VIAS
RESPIRATÓRIAS DOS TRABALHADORES DA ÁREA DA
SAÚDE CONTRA EXPOSIÇÃO DE AGENTES
BIOLÓGICOS.

UN1,000 12,0000 12,00

446 MASSAGEADOR DE GENGIVA, PARA A HIGIENIZAÇÃO
BUCAL DO BEBÊ. FABRICADO EM SILICONE
ANTIALÉRGICO, ATÓXICO, MACIO E ESTERILIZÁVEL.
ACOMPANHA ESTOJO PROTETOR.

UND1,000 9,9800 9,98

447 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO RADIOPACO,
PARA PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DE CAVIDADES
DENTÁRIAS E SELADOR EM TRABALHOS DE
ENDODONTIA, SENDO CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE
ZINCO DESTINADO A APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO.
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, SULFATO DE ZINCO,
SULFATO DE CÁLCIO HEMIHIDRATADO, DIBUTIL
ADIPATO, COPOLÍMERO CLORETO DE POLIVINILA,
PIGMENTO DE ÓXIDO DE FERRO, AROMA DE MENTA,
FRASCO COM 20GR.  MARCA ACEITAVEL:
BIODINAMICA E COLTENE

UN15,000 12,5700 188,55

448 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA,
SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR CONDUÇÃO

UN1,000 480,0000 480,00
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INTERNA, ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 RPM E NO
MÁXIMO 20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
MARCA ACEITAVEL: SCHUSTER E KAVO.

449 MINI INCUBADORA BIOLOGICA, COM 4 NICHOS PARA
AMPOLAS, COM PRECISÃO NO CONTROLE DE
TEMPERATURA, PARA CICLOS DE 24 OU 48 HORAS.
VOLTAGEM 220V.

UND1,000 187,2300 187,23

450 MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL PARA APLICAÇÃO
DE FLÚOR, FABRICADA EM POLIESTIRENO. CAIXA
COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES, DEVE CONTER DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P, M E G. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE
DEVERÁ SER FORNECIDO.

CX1,000 14,7400 14,74

451 MOLDEIRA PLÁSTICA PERFURADA, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM COM 2 UNIDADES (SUPERIOR E
INFERIOR). DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 3, 4, 5 E 6.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O TAMANHO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

EMB1,000 7,2000 7,20

452 MOLDEIRAS PARA PRÓTESE TOTAL, KIT COM 08
MOLDEIRAS.

KIT1,000 53,8800 53,88

453 MOLDEIRAS PERFURADAS (JOGOS), EM ALUMÍNIO
ADULTO, SUPERIOR E INFERIOR, KIT COM 09
UNIDADES (EMBALAGEM COM 4 SUPERIORES, 4
INFERIORES E 1 GIRATÓRIA).

KIT1,000 57,2000 57,20

454 ÓCULOS PROTETOR, EM POLIETILENO COM LENTES
EM POLICARBONO, COM HASTES AJUSTÁVEIS, LEVE,
FORMATO ANATÔMICO, TRANSPARENTE, LAVÁVEL,
COM TRATAMENTO ANTI RISCO E ANTI EMBAÇANTE
COM SUPORTE NASAL, MODELO WILSON A700.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. DEVE
APRESENTAR NÚMERO DE CA (CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO).

UND1,000 7,8000 7,80

455 ÓCULOS PROTETOR, EM POLIETILENO COM LENTES
EM POLICARBONO, COM HASTES AJUSTÁVEIS, LEVE,
FORMATO ANATÔMICO, TRANSPARENTE, LAVÁVEL,
COM TRATAMENTO ANTI RISCO E ANTI EMBAÇANTE
COM SUPORTE NASAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DEVE APRESENTAR NÚMERO DE CA (CERTIFICADO
DE APROVAÇÃO).

UND1,000 26,9500 26,95

456 ÓLEO MINERAL LUBRIFICANTE (SPRAY), DE BAIXA
VISCOSIDADE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, NÃO
CONTEM CLORO, FLUOR E CARBONO ATOXICO.

FR6,000 30,0000 180,00
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FRASCO CONTENDO 200ML.

457 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 05CM X 100M.

RL15,000 23,4400 351,60

458 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 08CM X 100M.

RL15,000 39,4100 591,15

459 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 10CM X 100M.

RL1,000 48,2200 48,22

460 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 12CM X 100M.

RL1,000 57,6300 57,63

461 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 15CM X 100M.

RL1,000 70,9300 70,93

462 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 20CM X 100M.

RL1,000 95,3200 95,32

463 PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO DE
PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM FILME
TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC. PARA
AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 30CM X 100M.

RL1,000 145,2500 145,25

464 PAPEL TOALHA INTERFOLHA. COR: BRANCA,
TEXTURA: FOLHA SIMPLES – GOFRADO – ALTA
RESISTENCIA, GRAMATURA: 27 A 28G/M², MATERIA
PRIMA: 100% DE FIBRAS CELULOSICAS. FORMATO:
FOLHAS INTERCALADAS – 2 DOBRAS, CONTEM 1000
FOLHAS POR EMBALAGEM, 2 DOBRAS CADA,
DIMENSÕES: 23X21CM. MARCA ACEITAVEL: SORT

PCT30,000 8,9900 269,70

465 PAPEL TOALHA, 2 ROLOS POR EMBALAGEM. ALTA
ABSORÇÃO E RESISTENCIA, COR BRANCA, FOLHA
DUPLA, PICOTADO, CONTENDO 60 FOLHAS POR
ROLO, CADA FOLHA MEDINDO 20X22CM.

PCT1,000 5,4600 5,46

466 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO,  FRASCO
COM 20ML.

FR1,000 6,1100 6,11

467 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, PASTA

KIT1,000 55,2700 55,27
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HOMOGÊNEA LEVEMENTE AMARELADA, ALCALINA,
HIDROSSOLÚVEL COM ODOR DE
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO E PRONTO
PARA USO IMEDIATO, CONSISTÊNCIA CREMOSA. KIT
CONTENDO: 2 TUBETES COM 2,7G CADA DE PASTA
DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM PMCC E 2 TUBETES
COM 2,2G DE GLICERINA.

468 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACO. CONTÉM
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO NUMA MATRIZ DE
DIMETACRILATO DE URETANO BIOCOMPATÍVEL.
USADO COMO UM FORRADOR CAVITÁRIO OU PARA
PROTEÇÃO PULPAR. CARACTERÍSTICAS: APLICAÇÃO
CONTROLADA E PRECISA COM SERINGA, NÃO
DISSOLVE AO LONGO DO TEMPO, ADESÃO DE 3-5MPA
NA DENTINA SECA. CAIXA COM 1 SERINGA DE 1,2ML +
2 PONTEIRAS. DISPONÍVEL NAS CORES: DENTINA E
BRANCO OPACO. NA CONTRATAÇÃO DEVERÁ SER
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

KIT1,000 52,1200 52,12

469 PASTA DE IMPRESSÃO PARA MOLDAGEM, A BASE DE
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. CAIXA CONTENDO 1
BISNAGA DE PASTA BASE 60G+ 1 BISNAGA DE PASTA
CATALISADORA 60G. EMBALAGEM DEVE CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE. MARCA ACEITAVEL: LYSANDA

CX1,000 41,5100 41,51

470 PASTA DIAMANTADA PARA POLIMENTO, COM
GRANULAÇÃO EXTRAFINA. CAIXA CONTENDO 1
SERINGA COM 2G. EMBALAGEM DEVE CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE.

UND1,000 16,2300 16,23

471 PASTA MAISTO - PRODUTO A BASE DE IODOFÓRMIO,
LENTAMENTE REABSORVÍVEL, DE AÇÃO
ANTISSÉPTICA, CONTENDO 10G

UND1,000 28,5000 28,50

472 PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR - TUTTI-FRUTTI,
TUBO COM 90GR.

TB8,000 5,9400 47,52

473 PAVIO PARA LAMPARINA ODONTOLÓGICA.UND1,000 0,5600 0,56

474 PEÇA ANGULADA CIRÚRGICA 1: 2 ; PEÇA ANGULADA
MULTIPLICADORA INDICADA PARA CIRURGIA DE ATM,
ENXERTO ÓSSEO, CIRURGIAS BUCAIS, ORORRINO E
ORTOPEDIA. PARA USO COM BROCAS 2,33MM A
2,35MM (DIÂMETRO) X 65MM DE COMPRIMENTO.
TRANSMISSÃO 1: 2 – MULTIPLICADOR. ROTAÇÃO:
ACIONAMENTO ATÉ 40.000 RPM E NA PONTA DA
BROCA ROTAÇÃO MÁXIMA DE 80,000 RPM. GARANTIA
12 MESES.

UN1,000 1.000,0000 1.000,00
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475 PEDRA DE MIZZI UNIVERSAL PARA METAL 1/18’’ Nº
805. PARA MANDRIL DE PEÇA RETA.

UND1,000 40,0000 40,00

476 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA PERIAPICAL DE
VELOCIDADE F-, COM MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO
PARA PACIENTE, DE IMAGENS NÍTIDA E ALTO
CONTRASTE. CAIXA COM 150 UNIDADES.

CX1,000 167,4000 167,40

477 PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL INFANTIL, COM
VELOCIDADE F-, MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO PARA
PACIENTE, DE IMAGENS NÍTIDA E ALTO CONTRASTE.
CAIXA COM 100 UNIDADES

CX1,000 210,5500 210,55

478 PINÇA ALLIS, TAMANHO 15CM. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

UND1,000 31,1500 31,15

479 PINÇA CLÍNICA ODONTOLOGICO PARA ALGODÃO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE

UND1,000 16,0000 16,00

480 PINÇA HALSTEAD (MOSQUITO) CURVA 12 CMUN1,000 31,0000 31,00

481 PINÇA HALSTEAD (MOSQUITO) RETA 12 CMUND1,000 31,0000 31,00

482 PINÇA PEAN 14CM COM SERRILHA. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 40,9700 40,97

483 PINÇA PORTA GRAMPO PALMER. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 100,0000 100,00

484 PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO,COM 10MM
POLIDA.

UND1,000 9,7000 9,70

485 PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO, COM 6MM
POLIDA.

UND1,000 6,2400 6,24

486 PÓ DE PEDRA POMES, GRANULAÇÃO FINA, FRASCO
CONTENDO 100G.

FR2,000 8,3000 16,60

487 POLIDOR DE SILICONE IMPREGNADO COM CARBETO
DE SILÍCIO E PARTÍCULAS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO.
IDEAL PARA O ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. SEM LÁTEX.
AUTOCLAVÁVEL. KIT COM 3 UNIDADES. DISPONÍVEL
NOS MODELOS: DISCO FINO, DISCO MÉDIO, DISCO
GROSSO, PONTA FINO, PONTA MÉDIO, PONTA
GROSSO, TAÇA FINO, TAÇA MÉDIO E TAÇA GROSSO.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O MODELO

KIT5,000 38,8800 194,40
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QUE DEVERÁ SER FORNECIDO

488 POLIDOR SILICONADO COM 22MM DE DIAMETRO E
FORMATO DE LENTILHA COM ENCAIXE PARA
MANDRIL DE PEÇA RETA. COR: VERDE.

UND1,000 10,0000 10,00

489 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA CENTRIX,
CAIXA COM 20 UNIDADES.

CX1,000 76,2900 76,29

490 PONTA DE POLIMENTO ALTA ROTAÇÃO, COR
BRANCA, INDICADA PARA ACABAMENTO FINO DE
ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E
PORCELANAS. FABRICADA EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO
MICROGRANULADO. AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NOS
FORMATOS: CHAMA DE VELA, LÁPIS (241), CILÍNDRICA
PLANA (243), OGIVA (244), CÔNICA INVERTIDA (245),
CHAPÉU (246), ESFÉRICA (247), PERA (248), BASTÃO
(249) E RODA (250). NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O FORMATO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO. MARCA ACEITAVEL: DEDECON

UND50,000 10,8000 540,00

491 PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO) Nº 1,
COMPATÍVEL COM APARELHO DE ULTRASON JET-
SONIC FOUR PLUS GNATUS (PONTAS VARIADAS).

UND1,000 69,0000 69,00

492 PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO) PERIO
UNIVERSAL COMPATÍVEL COM APARELHO DE
ULTRASSOM SCALER JET - KONDORTECH.

UND1,000 96,0000 96,00

493 PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO), COMPATÍVEL
COM O ULTRASSOM ALTSONIC JET CERAMIC.
DISPONÍVEL NOS MODELOS G1, G2 E P4. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O MODELO QUE
DEVERÁ SER FORNECIDO.

UND1,000 84,0000 84,00

494 PONTA PARA ULTRASSOM PERIODONTAL.
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS T1-S E
T2-S. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.
COMPATÍVEL COM MODELO DE APARELHO A SER
COMUNICADO NO ATO DO PEDIDO.

UND1,000 87,7700 87,77

495 PORTA AGULHA CASTROVIEJO CURVO COM VÍDEA.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE. MARCA ACEITAVEL: MILENNIUN

UND1,000 289,6600 289,66

496 PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO COM VÍDEA.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND1,000 263,3800 263,38
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CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE. MARCA ACEITAVEL: MILENNIUN E QUINELATO

497 PORTA AGULHA CRILE-WOOD 15CM, COM VÍDEA.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

UND1,000 196,5700 196,57

498 PORTA AGULHA MATHIEU 11CM. COM TRAVA.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

UND1,000 50,8100 50,81

499 PORTA AGULHA ODONTOLOGICO MAYO HEGAR 14CM
EM AÇO INOX AUTOCLAVAVEL.

UND1,000 42,8800 42,88

500 PORTA ALGODÃO ROLETES DE INOXUND8,000 46,4500 371,60

501 PORTA ALGODÃO SERVIDO DE INOX 8X10CMUND1,000 48,3300 48,33

502 PORTA AMÁLGAMA ADULTO PARA INSERÇÃO DE
AMÁLGAMA NA CAVIDADE, CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL.

UND1,000 20,0600 20,06

503 PORTA AMALGAMA DE AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL.UND1,000 34,9500 34,95

504 PORTA AMÁLGAMA. FABRICADO EM AÇO INOX.
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS
ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UND1,000 36,4000 36,40

505 PORTA MATRIZ DE TOFFLEMIRE. CONFECCIONADA
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS MODELOS
ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UND3,000 24,3400 73,02

506 PORTA MATRIZ METALICA, DE MODELO IVORY, EM
AÇO INOX.

UND1,000 32,2300 32,23

507 PORTA RESINA SIMPLES, EMBALAGEM COM UMA
UNIDADE PARA ARMAZENAR 28 RESINAS.

UND1,000 62,7000 62,70

508 POSICIONADOR DE PELÍCULAS RADIOGRÁFICAS
PARA TOMADA DE RAIO X SOB ISOLAMENTO
ABSOLUTO. AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS
TAMANHOS ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

UND1,000 62,2500 62,25
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509 POSICIONADOR RADIOGRÁFICO AUTOCLAVÁVEL. KIT
COM NO MÍNIMO 01 POSICIONADOR PARA INCISIVOS
E CANINOS SUPERIORES E INFERIORES, 01
POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR DIREITO E
INFERIOR ESQUERDO, 01 POSICIONADOR PARA
MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR DIREITO,
01 POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA
INTERPROXIMAL BITE WINGS, 01 POTE PARA
ARMAZENAMENTO, DISPOSITIVO PARA MORDIDA (03
UNIDADES) E 01 BLOCO DE ADAPTAÇÃO PARA
ISOLAMENTO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS ADULTO
E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

KIT1,000 29,7800 29,78

510 POTE DAPPEN. FABRICADO EM SILICONE ATÓXICO
COM UMA CONCAVIDADE SUPERIOR E DUAS
CONCAVIDADES INFERIORES. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 2,0600 2,06

511 POTE DE DAPPEN. FABRICADO EM VIDRO
TRANSPARENTE, COM DUAS CAVIDADES PARA AS
MANIPULAÇÕES, ALTURA: 2,5CM, CONCAVIDADE
SUPERIOR: 2,5CM (CAPACIDADE MÁXIMA DE 3ML) E
CONCAVIDADE INFERIOR: 2,0CM (CAPACIDADE
MÁXIMA 2ML. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 3,0100 3,01

512 PRENDEDOR EM ESPIRAL PARA GUARDANAPOS.
POSSUI TRAVAMENTO FIRME, SEGURANDO
QUALQUER TIPO DE BABADOR, INDEPENDENTE DE
SUA ESPESSURA

UND1,000 8,0900 8,09

513 PRODUTO DECAPANTE, DESOXIDANTE PARA LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO DE INSTRUMENTAIS
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES. FRASCO COM
500ML.

FR1,000 29,6400 29,64

514 PROTETOR FACIAL: EQUIPAMENTO QUE
PROPORCIONA PROTEÇÃO À FACE E AOS OLHOS,
ATUANDO COMO BARREIRA FÍSICA. REUTILIZÁVEL E
AJUSTÁVEL. PRODUZIDA EM POLIPROPILENO (PP)
ATÓXICO, INODORO, SUPORTE COM ELÁSTICO.
VISOR COM REGULAGEM DE ÂNGULO (BASCULANTE).
LAVÁVEL COM ÁGUA E SABÃO, E ÁLCOOL. LEVE E
CONFORTÁVEL. TRANSPARENTE. DESIGN
ANATÔMICO.

UND1,000 39,9000 39,90

515 RÉGUA CALIBRADORA ENDODÔNTICA. RÉGUA
UTILIZADA PARA CALIBRAR O DIÂMETRO DA GUTA
PERCHA DE ACORDO COM A LIMA UTILIZADA.

UND1,000 53,4500 53,45
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PERMITE A MEDIÇÃO DE 0,20 A 1,40MM DE DIÂMETRO.
FABRICADA EM POLÍMERO RESISTENTE E
AUTOCLAVÁVEL.CONTÉM 01 UNIDADE.

516 RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA, EM METALUND1,000 6,9300 6,93

517 REMOVEDOR DE MANCHAS E TÁRTARO DENTÁRIO.
FRASCO COM NO MÍNIMO 30ML, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE. MARCA ACEITAVEL: IODONTOSUL

FR1,000 18,4500 18,45

518 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, EM PÓ.
FRASCO COM NO MÍNIMO 200G, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE. DISPONÍVEL NAS CORES ROSA E
INCOLOR. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

FR3,000 61,0000 183,00

519 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, LÍQUIDA.
FRASCO COM 500ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

FR3,000 45,6300 136,89

520 RESINA BULK FILL FLOW, INDICADA PARA BASES E
FORRAMENTOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 2G. NA
COR A1. EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.
MARCA ACEITAVEL: 3M

FR1,000 79,9000 79,90

521 RESINA BULK FILL FLOW, INDICADA PARA BASES E
FORRAMENTOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 2G. NA
COR A2. EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.
MARCA ACEITAVEL: 3M

FR1,000 79,9000 79,90

522 RESINA BULK FILL FLOW, INDICADA PARA BASES E
FORRAMENTOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 2G. NA
COR A3. EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.
MARCA ACEITAVEL: 3M

FR1,000 79,9000 79,90

523 RESINA COMPOSTA FLOW, FLUIDA, DE MÉDIA
VISCOSIDADE, INDICADA TAMBÉM COMO
FORRAMENTO DE CAVIDADES, COM BAIXO VALOR DE
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO, COM NO MÍNIMO
70% DE TEOR DE CARGA, COM ALTA RESISTÊNCIA A
FLEXÃO, 01 SERINGA COM 2 GRAMAS. DISPONÍVEL
NAS CORES A1, A2, A3, A3,5, ENTRE OUTRAS. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE
DEVERÁ SER FORNECIDA MARCA ACEITÁVEL: FGM

UND6,000 16,0300 96,18

524 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, COM 100% DE
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA,

UND1,000 90,5000 90,50
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BIS-EMA, UDMA, TEGDMA E PEGDMA E PARTÍCULAS
INORGÂNICAS DE ZIRCONIA/SÍLICA COM 63,3% EM
VOLUME E 78,5% EM PESO PARA AS CORES
ESMALTE, CORPO E DENTINA E 55,6% EM VOLUME E
72,5% EM PESO NAS CORES TRANSLÚCIDAS.
SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NAS CORES
ESMALTE: A1E, A2E, A3E, B1E, B2E. CORPO: A1B, A2B,
A3B, 5B, A4B, A6B. DENTINA: A1D, A2D, A3D, A4D.
TRANSLÚDIAS: CINZA, AZUL E AMARELO, ENTRE
OUTRAS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.  MARCA
ACEITÁVEL: ULTRADENT E 3M

525 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES A1.  MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,9000 38,90

526 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES A2.  MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,8900 38,89

527 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES A3,5. MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,8900 38,89

528 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES A3.  MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,8900 38,89

529 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL

UND1,000 40,4600 40,46
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NAS CORES A4. MARCA ACEITÁVEL: KULZER

530 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES B1.  MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,9000 38,90

531 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES OA2. MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,8400 38,84

532 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS
DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM TAMANHO
MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO). FLUORETADO
UNIVERSAL SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL
NAS CORES OA3. MARCA ACEITÁVEL: KULZER

UND1,000 38,8400 38,84

533 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, BIS-
EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NAS CORES A1. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND1,000 88,7500 88,75

534 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, BIS-
EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NAS CORES A2. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND1,000 77,5000 77,50

535 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, BIS-
EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NAS CORES A3,5. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND1,000 77,5000 77,50

536 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE

UND1,000 77,5000 77,50



Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro - São Miguel do Oeste - SC
CEP: 89900-000  CNPJ: 23.773.012/0001-54  Telefone: (49) 3621-0795
E-mail: conder@conder.sc.gov.br  Site: 4936210795

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL

Página: 61/67

0100100003 - BARRA BONITAOrganograma:
Solicitante: RAFAEL

Local de Entrega: CONFORME PREVISTO NO EDITAL

Justificativa:

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E
PARTICIPANTES DO CERTAME

Observações:

Data da Solicitação: 29/03/2021

Solicitação de Compra Nº 183/2021
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, BIS-
EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NAS CORES A3. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

537 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, BIS-
EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NAS CORES A4.  MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND1,000 77,5000 77,50

538 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5%
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NA COR A1. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND8,000 62,6700 501,36

539 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5%
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NA COR A2. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND15,000 62,6700 940,05

540 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5%
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NA COR A3. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND5,000 62,6700 313,35

541 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5%
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NA COR A3,5. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND1,000 62,6700 62,67

542 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5%
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NA COR A4. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E 3M

UND1,000 62,6700 62,67

543 RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES COM
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5

UND1,000 37,5000 37,50
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MICRONS E NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40
NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-EMA,
TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO
SILICATO SILANIZADO. CONTEÚDO TOTAL DE CARGA
EM PESO DE 78,5 A 79,8% E VOLUME DE 57,0 A 58,0%
DE CARGA INORGÂNICA. COM FLUORESCÊNCIA E
OPALESCÊNCIA NATURAL. SERINGA ERGONÔMICA
COM TAMPA FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 GR
COR A0,5. MARCA ACEITAVEL: FGM

544 RESINA NANO-HÍBRIDO, RADIOPACA,
FOTOPOLIMERIZÁVEL, INDICADA PARA
RESTAURAÇÕES ANTERIORES (CLASSES III E IV),
RESTAURAÇÕES POSTERIORES (CLASSES I E II),
RESTAURAÇÕES DE CLASSE V, CORREÇÕES DE
FORMA E DE POSICIONAMENTO DOS DENTES,
FACETAS DIRETAS. SERINGA COM 3G. DISPONÍVEL
NAS CORES: DA1, DA2, DA3, DA3,5, DA4, DA5, DA6,
DB1, DB2, DC3, DD2, DBL-L, DBL-XL, EA1, EA2, EA3,
EA3,5, EA4,EB1, EB2, EB3, EB4, EC1, EC2, EC3, ED2,
ED3, EBL-L, EBL-XL, TRANS20, TRANS30 E TRANS
OPAL.NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR
QUE DEVERÁ SER FONECIDA. MARCA ACEITAVEL:
ULTRADENT E IVOCLAR VIVA DENT

UND1,000 95,0000 95,00

545 REVELADOR DE PLACA BACTERIANA. CAIXA COM 100
PASTILHAS.

CX1,000 13,8900 13,89

546 REVELADOR DE RAIO X, FRASCO COM 475ML,
PRONTO PARA USO.

UND1,000 12,7500 12,75

547 ROLETE DE ALGODÃO, ALGODÃO HIDRÓFILO,
PRENSADO, HOMOGÊNEO, MACIO, COM BOA
ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS, SEM GRUPOS E
IMPUREZAS, MEDINDO DE 4 À 5CM DE COMPRIMENTO
E 10MM DE DIÂMETRO, COR BRANCA, EM PACOTE DE
100 UNIDADES. MARCA ACEITAVEL: SSPLUS

PCT150,000 1,8500 277,50

548 SACA - BROCAS FORMATO CIRCULAR PLÁSTICO
PARA CANETAS DE ALTA-ROTAÇÃO.

UND1,000 32,0000 32,00

549 SACO PARA LIXO HOSPITALAR: SACO PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONTITUIDO DE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTENCIA
MECANICA E PROPORCIONANDO A OPACIDADE
NECESSARIA A APLICAÇÃO. SOLDA DE FUNDO TIPO
ESTRELA, CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME,
VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A
PERDA DO CONTEUDO DURANTE O MANUSEIO, DE
ACORDO COM A NORMA TECNICA 9191, DIMINUINDO

PCT1,000 44,8800 44,88
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ASSIM O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO
DAS AREAS POR ONDE CIRCULA. MATERIAL
UTILIZADO NA FABRICAÇÃO, VIRGEM E ALTA
QUALIDADE. PRODUTOR NORMATIZADO COM OS
PADRÕES DA ABNT. EMBALAGEM DE 100 UNIDADES
COM 100 LITROS CADA.

550 SACO PARA LIXO HOSPITALAR: SACO PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONTITUIDO DE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTENCIA
MECANICA E PROPORCIONANDO A OPACIDADE
NECESSARIA A APLICAÇÃO. SOLDA DE FUNDO TIPO
ESTRELA, CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME,
VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A
PERDA DO CONTEUDO DURANTE O MANUSEIO, DE
ACORDO COM A NORMA TECNICA 9191, DIMINUINDO
ASSIM O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO
DAS AREAS POR ONDE CIRCULA. MATERIAL
UTILIZADO NA FABRICAÇÃO, VIRGEM E ALTA
QUALIDADE. PRODUTOR NORMATIZADO COM OS
PADRÕES DA ABNT. EMBALAGEM DE 100 UNIDADES
COM 50 LITROS CADA.

PCT4,000 23,5700 94,28

551 SACO PARA LIXO HOSPITALAR: SACO PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONTITUIDO DE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTENCIA
MECANICA E PROPORCIONANDO A OPACIDADE
NECESSARIA A APLICAÇÃO. SOLDA DE FUNDO TIPO
ESTRELA, CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME,
VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A
PERDA DO CONTEUDO DURANTE O MANUSEIO, DE
ACORDO COM A NORMA TECNICA 9191, DIMINUINDO
ASSIM O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO
DAS AREAS POR ONDE CIRCULA. MATERIAL
UTILIZADO NA FABRICAÇÃO, VIRGEM E ALTA
QUALIDADE. PRODUTOR NORMATIZADO COM OS
PADRÕES DA ABNT. EMBALAGEM DE 100 UNIDADES
COM 30 LITROS CADA.

PCT4,000 18,3200 73,28

552 SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS
FOTOPOLIMERIZÁVEL, DEVE POSSUIR 50% EM PESO
DE CARGAS INORGÂNICAS, CONTER FLÚOR. TUBO
COM 2G, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE VALIDADE.
DISPONÍVEL NAS CORES MATIZADO E BRANCO

TB6,000 62,9000 377,40
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OPACO. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

553 SERINGA CARPULE COM REFLUXO. FABRICADA EM
AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL.

UND1,000 41,4000 41,40

554 SERINGA DESCARTAVEL 20ML, CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX1,000 63,0000 63,00

555 SERINGA ENDODÔNTICA PARA APLICAÇÃO DE
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

UND1,000 47,4800 47,48

556 SILICONE DE CONDENSAÇÃO PARA MOLDAGEM, KIT
COMPLETO CONTENDO 1 PASTA DENSA COM CARGA
ESFEROIDAIS, PROPORCIONA EXCLUSIVA
PROPRIEDADE REOLÓGICA, ONDE A FLUIDEZ VARIA
EM FUNÇÃO DO ESFORÇO EXERCIDO ELIMINA O
DESCONFORTO DA COMPRESSÃO NA MUCOSA,
MAIOR FLUIDEZ NA APLICAÇÃO, ASSOCIADA A
MELHOR RIGIDEZ, APÓS A POLIMERIZAÇÃO; 1 FLUÍDO
QUE PROPORCIONA A MELHOR PENETRAÇÃO NAS
ÁREAS SUBGENGIVAIS, ASSEGURANDO MAIOR
FIDELIDADE NA REPRODUÇÃO DE DETALHES
HIDROFÍLICO, POSSIBILITA A MOLDAGEM NA
PRESENÇA DE SALIVA OU SANGUE; HOMOGÊNEO,
FORMA UMA CAMADA UNIFORME SOBRE O DENSO,
COR COM EXCELENTE CONTRASTE A PASTA DENSA,
FACILIDADE DE REMOÇÃO DA BOCA APÓS A PRESA, 1
CATALISADOR. MARCA ACEITAVEL: COLTENE

KIT1,000 83,8800 83,88

557 SINDESMÓTOMO DUPLO. PRODUZIDO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE

UND1,000 14,9000 14,90

558 SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA 2%, ANTI-SÉPTICO COM
ATIVIDADE ANTIBACTERIANA. FRASCO COM 100ML
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO   DE    LOTE, DATA    DE
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NA
ANVISA.

FR1,000 2,2900 2,29

559 SOLUÇÃO DE FLUORETO DE SÓDIO 0,2% INDICADO
PARA BOCHECHO SEMANAL. FRASCO COM NO
MÍNIMO 500ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA
ANVISA.

FR1,000 12,6400 12,64

560 SONDA EXPLORADORA COM CABO OITAVADO.UND1,000 7,6100 7,61
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561 SONDA EXPLORADORA, UTILIZADA PARA AUXILIAR A
LOCALIZAÇÃO DA ENTRADA DO CANAL RADICULAR;
EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL. DEVE POSSUIR
REGISTRO NA ANVIDA. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: 3,
5, 6, 23, 47, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

UND1,000 23,8900 23,89

562 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE

UND1,000 8,4000 8,40

563 SORO FISIOLOGICO 0,9%. COMPOSIÇÃO: CLORETO
DE SODIO 0,9% 99MG/ML, ÁGUA PARA INJETAVEIS
Q.S.P. 1ML. SOLUÇÃO ESTERIL. SISTEMA FECHADO.
FRASCO DE 100ML

FR1,000 2,6600 2,66

564 SPRAY CONGELANTE PARA VERIFICAÇÃO DE
VITALIDADE PULPAR À BASE DE ÁGUA -50ºC. FRASCO
COM NO MÍNIMO 200ML CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

FR1,000 27,0000 27,00

565 SUGADOR CIRÚRGICO. UTILIZADO EM CIRURGIAS
INTRA-ORAIS PRA SUCÇÃO DE SANGUE E DEMAIS
FLUIDOS. POSSUI TRÊS DIÂMETROS DE PONTAS,
TUBO COM CURVATURA, CONFECCIONADO EM PVC
RÍGIDO. PONTEIRAS E PORTA-FILTRO
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE. DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E
3,0MM. DIÂMETRO DO TUBO: 5MM. SUGADOR
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL E ATÓXICO. CAIXA COM 20 UNIDADES
E 40 PONTEIRAS. DEVE APRESENTAR REGISTRO NA

CX1,000 21,6700 21,67

566 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL;
CONFECCIONADO EM PVC MACIO E ATÓXICO.
PACOTE COM 20 UNIDADES.

PCT1,000 14,7600 14,76

567 SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL, TUBO
PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, ARAME DE FÁCIL
MODELAGEM, PONTA MACIA, FLEXÍVEL, PACOTE COM
40 UNIDADES.

PCT60,000 6,7900 407,40

568 SUSPENSÃO OTOLOGICA – HIDROCORTISONA
10MG/ML+ SULFATO DE NEOMICINA 5MG/ML +
SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000UI/ML. EMBALAGEM
CONTENDO FRASCO GOTEJADOR COM 10ML.

UND1,000 13,4300 13,43

569 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIAUND1,000 1,7100 1,71

570 TAMBOREL PARA APOIO DE LIMAS ENDODÔNTICAS.UND1,000 20,6900 20,69
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ESTERILIZÁVEL, COM REFIL DESCARTÁVEL E
SUBSTITUÍVEL.

571 TESOURA GOLDMAN FOX, 13CM. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NO MODELO:
CURVA

UND1,000 45,9500 45,95

572 TESOURA GOLDMAN FOX, 13CM. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NO MODELO:
RETA

UND1,000 41,0800 41,08

573 TESOURA ÍRIS PONTA FINA, 12CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NO MODELO:
CURVA

UND1,000 24,1500 24,15

574 TESOURA ÍRIS PONTA FINA, 12CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NO MODELO:
RETA

UND6,000 24,1500 144,90

575 TESOURA OURO RETA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

UND1,000 34,6500 34,65

576 TICRESOL FORMALINA, INDICADO COMO CURATIVO
DE DEMORA NA CÂMARA PULPAR. FRASCO COM NO
MÍNIMO 10ML CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE VALIDADE.

FR1,000 6,6800 6,68

577 TIRA ABRASIVA DE POLIÉSTER MÉDIA-FINA COM
CENTRO NEUTRO, PARA POLIMENTO E
RESTAURAÇÕES, TIRA DE 4MMX170MM, CAIXA COM
150 UNIDADES. MARCA ACEITAVEL: DTV

CX1,000 45,0000 45,00

578 TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO, 4MM. FABRICADA
EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDADES
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL: INJECTA

CX8,000 5,7500 46,00

579 TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO, 6MM. FABRICADA
EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDADES
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL: INJECTA

CX12,000 7,8400 94,08

580 TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER COM TAMANHO MÍNIMO
DE 10X100X0,5MM. EMBALAGEM DEVE CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE,

CX5,000 1,7300 8,65
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CAIXA COM 50 UNIDADES. MARCA ACEITAVEL: KDENT

581 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA
EM FALSO TECIDO (A BASE DE FIBRAS DE
POLIPROPILENO) HIPOALÉRGICA COR BRANCA,
GRAMATURA 20 GR, MICROPERFURADA, COM
ELÁSTICO REVESTIDO NAS EXTREMIDADES,
FORMATO ANATÔMICO, CAIXA COM 100 UNIDADES

CX1,000 12,8300 12,83

582 VASELINA SOLIDA DE 90G CADA POTE.PT1,000 13,2700 13,27

583 VERNIZ COM FLÚOR, CONTENDO 5% DE FLUORETO
DE SÓDIO (EQUIVALENTE A 2,26% DE FLÚOR) EM
BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS. KIT
CONTENDO 01 FRASCO DE VERNIZ COM 10ML + 01
FRASCO DE SOLVENTE DE 10ML. MARCA ACEITAVEL:
SSWHITE

UND1,000 26,7400 26,74

584 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES. FRASCO COM NO
MÍNIMO 15ML, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE VALIDADE.

FR5,000 15,6300 78,15

Preço Total Itens: 89.401,43

Máscara Descrição da Despesa Valor Estimado

RAFAEL
BARRA BONITA, 29 de Março de 2021.
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89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Alg Rio Comercio de Produtos Eireli EPP

CREME DENTAL ADULTO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO COM 90
GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: DE 1400 A 1600 PPM
DE FLÚOR, COM AROMA. APRESENTAR
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE / ANVISA.

195 R$4.730,884.224,000 R$1,1200UNDFREEDENT

CREME DENTAL INFANTIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO COM 50
GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: SEM FLÚOR, COM
AROMA. APRESENTAR CERTIFICADO DE
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.

196 R$2.433,00811,000 R$3,0000UNDALG KIDS

CREME DENTAL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM TUBO PLÁSTICO COM 180 GRAMAS. FÓRMULA
BÁSICA: DE 1400 A 1600 PPM DE FLÚOR, COM
AROMA.

197 R$5.643,351.913,000 R$2,9500UNDFREEDENT

CREME OU GEL DENTAL INFANTIL COM FLÚOR
(1.100PPM) COM 50G. DISPONÍVEL NOS SABORES
UVA, MORANGO E TUTTI-FRUTTI. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O SABOR QUE
DEVERÁ SER FORNECIDO. APRESENTAR
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

198 R$7.626,453.911,000 R$1,9500UNDALG KIDS



ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE / ANVISA.
ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON
MACIAS, COM 04 (QUATRO) FILEIRAS DE TUFOS,
COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS
E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS,
ESCOVA COMPACTA, CABO OPACO, ANATÔMICO
EM POLIPROPILENO ATÓXICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 17 CM. A ESCOVA DEVE
CONTER A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO
CABO. POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE / ANVISA, DE ACORDO COM A PORTARIA
N.º 97, DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO PLÁSTICO
PROTETOR DE CERDAS, TIPO MALETA, EM
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK

245 R$3.398,405.760,000 R$0,5900UNALG DENTAL

FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERRADO. ROLO
COM 500M.

295 R$3.265,64436,000 R$7,4900UNDALG DENTAL

KIT DE ESCOVAÇÃO DENTAL ADULTO, CONTENDO:
FIO DENTAL – FINO, BRANCO E ENCERADO, QUE
RESISTE AO DESFIAMENTO E DESLIZA
SUAVEMENTE. ROLO DE 25 METROS. CREME
DENTAL ADULTO, COM 1.450 A 1.500 PPM DE
FLUOR – SABOR MENTA – BISNAGA DE 90G.
EMBALAGEM DEVE CONTER A MARCA DO
FABRICANTE, PESO LIQUIDO, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. DEVE SER
APROVADO PELA ABO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE ODONTOLOGIA E TER REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE. ESCOVA DENTAL ADULTO,
CERDAS DE NYLON MACIAS, COM 04 (QUATRO)
FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MINIMO 34 TUFOS
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM
FEIXES DE CERDAS HOMOGENEAS, ESCOVA
COMPACTA, ANATOMICO EM POLIPROPILENO
ATOXICO MEDINDO APROXIDAMENTE 17CM. A
ESCOVA DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO E REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA, DE ACORDO
COM A PORTARIA Nº 97/96. COM PROTETOR DE
CERDAS TIPO MALETA. ESTOJO PLASTICO
MALEAVEL, INCOLOR, COM BOTÃO DE PRESSÃO
PARA ARMAZENAMENTO DO KIT COM TAMANHO
COMPATIVEL.

331 R$20.050,806.510,000 R$3,0800KITFREEDENT, ALG
DENTAL

KIT DE ESCOVAÇÃO DENTAL INFANTIL,
CONTENDO:  FIO DENTAL – FINO, BRANCO E
ENCERADO, QUE RESISTE AO DESFIAMENTO E
DESLIZA SUAVEMENTE. ROLO DE 25 METROS.
CREME DENTAL INFANTIL, COM 1.100 PPM DE
FLUOR – SABOR TUTTI FRUTTI – BISNAGA DE 50G.
EMBALAGEM DEVE CONTER A MARCA DO
FABRICANTE, PESO LIQUIDO, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. DEVE SER
APROVADO PELA ABO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE ODONTOLOGIA E TER REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE. ESCOVA DENTAL
INFANTIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM 04
(QUATRO) FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MINIMO
28 TUFOS DE CERDAS APARADAS E
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGENEAS,
ESCOVA COMPACTA, ANATOMICO EM
POLIPROPILENO ATOXICO MEDINDO
APROXIDAMENTE 15CM. A ESCOVA DEVE
POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE
QUALIDADE DA ABO E REGISTRO NO MINISTERIO
DA SAUDE/ANVISA. COM PROTETOR DE CERDAS
TIPO MALETA. ESTOJO PLASTICO MALEAVEL,
INCOLOR, COM BOTÃO DE PRESSÃO PARA
ARMAZENAMENTO DO KIT COM TAMANHO
COMPATIVEL.

332 R$54.082,0815.408,000 R$3,5100KITINFANTIL, ALG KIDS,

Total do Participante: R$101.230,60

Total Geral: R$101.230,60



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.



5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI EPP)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:06:16 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 05 LITROS.15 R$13.572,241.272,000 R$10,6700GLIODONTEC
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, FRASCO COM 01
LITRO.

16 R$2.472,70626,000 R$3,9500FRFARMAX-AMARAL

ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70%. FRASCO 01
LITRO.

28 R$32.687,206.286,000 R$5,2000UNDVIC PHARMA

APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS PONTOS
DE DOBRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHO: EXTRA-FINO.

52 R$2.976,47421,000 R$7,0700PCTFGM

AVENTAL ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO PARA
PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL DENTISTA
DURANTE A REALIZAÇÃO DE EXAME DE RAIO-X
ODONTOLÓGICO. CONFECCIONADO EM
BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM
EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE NO MÍNIMO 0,25
MM, COM ACABAMENTO EM DEBRUM, PROTEÇÃO
INTERNA E ACABAMENTO EM NYLON LAVÁVEL,
FECHAMENTO EM VELCRO. TAMANHO
APROXIMADO: 60 CM X 76 CM. DISPONÍVEL NAS
CORES CINZA E VERDE. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO A COR QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

59 R$9.093,2622,000 R$413,3300UNDNMARTINS

CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ, FRASCO COM
28GR.

171 R$777,0060,000 R$12,9500UNDMAQUIRA

CINZÉL MICRO OCHSENBEIN. CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

173 R$1.566,9771,000 R$22,0700UNDCASSIFLEX



EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. DISPONÍVEL NAS NUMERAÇÕES Nº 1, Nº 2 E
Nº 3. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.
DETERGENTE ENZIMATICO LIQUIDO, CONTENDO
01 LITRO, COM REGISTRO NA ANVISA

233 R$21.743,001.279,000 R$17,0000FRKELLDRIN

DETERGENTE ENZIMATICO PÓ (ORTOFOSFATO
TRISSÓDICO): DETERGENTE CONCENTRADO.
CONTENDO 1KG. COM REGISTRO NA ANVISA.

234 R$5.170,32129,000 R$40,0800EMBCINORD SUDESTE

ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON
MACIAS, COM 04 (QUATRO) FILEIRAS DE TUFOS,
COM NO MÍNIMO 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS
E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS,
ESCOVA COMPACTA, CABO OPACO, ANATÔMICO
EM POLIPROPILENO ATÓXICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 15 CM. A ESCOVA DEVE
CONTER A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO
CABO. POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ANVISA, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º
97, DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO PLÁSTICO
PROTETOR DE CERDAS, TIPO MALETA, EM
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK.

247 R$3.697,207.110,000 R$0,5200UNMEDFIO

ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO Nº3, PARA
REPOSIÇÃO. PRIMEIRO PLANO. FABRICADO EM
AXO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE.

271 R$1.406,08338,000 R$4,1600UNDCASSIFLEX

FLÚOR EM ESPUMA NEUTRO. FRASCO COM 100G.
DISPONÍVEL NOS SABORES MORANGO, UVA,
CHOCOLATE E TUTTI-FRUTI. NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADO O SABOR QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO

300 R$3.696,00140,000 R$26,4000UNDFGM

HEMOSTATICO GEL, EMBALAGEM COM UMA
SERINGA DE 2,5G E 05 PONTEIRAS.

315 R$2.691,00138,000 R$19,5000UNDFGM

KIT CIMENTO CIRÚRGICO CONTENDO, 01 FRASCO
LÍQUIDO, A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL
COM 20ML E 01 FRASCO PÓ, A BASE ÓXIDO DE
ZINCO E EUGENOL COM 50GR.

327 R$690,8541,000 R$16,8500KITMAQUIRA

LÂMINA DE BISTURI Nº 11 DESCARTÁVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

337 R$4.915,20160,000 R$30,7200CXMAXICOR

LÂMINA DE BISTURI Nº 12 DESCARTÁVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

338 R$5.038,08164,000 R$30,7200CXMAXICOR

LÂMINA DE BISTURI Nº 15 DESCARTAVEL, ESTERIL,
EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

339 R$5.867,52191,000 R$30,7200CXMAXICOR

MINI INCUBADORA BIOLOGICA, COM 4 NICHOS
PARA AMPOLAS, COM PRECISÃO NO CONTROLE
DE TEMPERATURA, PARA CICLOS DE 24 OU 48
HORAS. VOLTAGEM 220V.

449 R$4.800,0040,000 R$120,0000UNDBIOMECK

ÓCULOS PROTETOR, EM POLIETILENO COM
LENTES EM POLICARBONO, COM HASTES
AJUSTÁVEIS, LEVE, FORMATO ANATÔMICO,
TRANSPARENTE, LAVÁVEL, COM TRATAMENTO
ANTI RISCO E ANTI EMBAÇANTE COM SUPORTE
NASAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. DEVE
APRESENTAR NÚMERO DE CA (CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO).

455 R$467,00100,000 R$4,6700UNDDANNY

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 05CM X 100M.

457 R$12.339,36528,000 R$23,3700RLHOSPFLEX

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 10CM X 100M.

459 R$29.698,20630,000 R$47,1400RLHOSPFLEX

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACO. CONTÉM
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO NUMA MATRIZ DE
DIMETACRILATO DE URETANO BIOCOMPATÍVEL.
USADO COMO UM FORRADOR CAVITÁRIO OU
PARA PROTEÇÃO PULPAR. CARACTERÍSTICAS:
APLICAÇÃO CONTROLADA E PRECISA COM
SERINGA, NÃO DISSOLVE AO LONGO DO TEMPO,
ADESÃO DE 3-5MPA NA DENTINA SECA. CAIXA
COM 1 SERINGA DE 1,2ML + 2 PONTEIRAS.
DISPONÍVEL NAS CORES: DENTINA E BRANCO
OPACO. NA CONTRATAÇÃO DEVERÁ SER
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER

468 R$2.357,68104,000 R$22,6700KITMAQUIRA



FORNECIDA.
RESINA COMPOSTA FLOW, FLUIDA, DE MÉDIA
VISCOSIDADE, INDICADA TAMBÉM COMO
FORRAMENTO DE CAVIDADES, COM BAIXO VALOR
DE CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO, COM NO
MÍNIMO 70% DE TEOR DE CARGA, COM ALTA
RESISTÊNCIA A FLEXÃO, 01 SERINGA COM 2
GRAMAS. DISPONÍVEL NAS CORES A1, A2, A3, A3,5,
ENTRE OUTRAS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA
MARCA ACEITÁVEL: FGM

523 R$7.395,42466,000 R$15,8700UNDFGM

RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES COM
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE VIDRO DE
0,5 MICRONS E NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40
NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-
EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO
SILICATO SILANIZADO. CONTEÚDO TOTAL DE
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E VOLUME DE
57,0 A 58,0% DE CARGA INORGÂNICA. COM
FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL.
SERINGA ERGONÔMICA COM TAMPA FIXADA AO
CORPO. SERINGA DE 2 GR COR A0,5. MARCA
ACEITAVEL: FGM

543 R$2.150,43129,000 R$16,6700UNDFGM

Total do Participante: R$177.269,18

Total Geral: R$177.269,18

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,



através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.
4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles

registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.



7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e,



subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:
11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:06:42 -03'00'



Assinatura da empresa:

(ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA)



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Betaniamed Comercial Ltda

MÁSCARA FACIAL DESCARTÁVEL, N95 PFF2, COM
EFICIENCIA MINIMA DE FILTRAGEM DE
95%,EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA
MAIOR QUE 99%, COR BRANCA, CONTENDO
REGISTRO NA ANVISA, SELO DO INMETRO, SEM
VÁLVULA.  POSSUIR TIRA METÁLICA PARA
AJUSTAR O CONTORNO DO NARIZ, TIRAS
ELÁSTICAS PARA PRENDER ATRÁS DA ORELHA.
INDICADA PARA PROTEÇÃO DAS VIAS
RESPIRATÓRIAS DOS TRABALHADORES DA ÁREA
DA SAÚDE CONTRA EXPOSIÇÃO DE AGENTES

445 R$9.862,503.945,000 R$2,5000UNBETANIAMED/ZHAN
GJIAG

Total do Participante: R$9.862,50

Total Geral: R$9.862,50



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.



5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(BETANIAMED COMERCIAL LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:07:03 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA,
DESCARTAVEL, 14CM, TIPO ESPATULA
14CMX1,5CMX0,2CM. PACOTE COM 100 UNIDADES.

2 R$338,2089,000 R$3,8000PCTTHEOTO

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM
PÓ, AMBIDESTRA. TAMANHO G, CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

426 R$129.506,001.465,000 R$88,4000CXUNIGLOVES

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM
PÓ, AMBIDESTRA. TAMANHO M, CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

427 R$253.031,942.863,000 R$88,3800CXUNIGLOVES

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM
PÓ, AMBIDESTRA. TAMANHO P, CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

428 R$269.796,803.052,000 R$88,4000CXUNIGLOVES

LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA,
AMBIDESTRA, CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS.
TAMANHO M. CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

431 R$197.755,202.232,000 R$88,6000CXUNIGLOES

LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA,
AMBIDESTRA, CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS.
TAMANHO PP. CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

433 R$162.479,201.838,000 R$88,4000CXUNIGLOVES

LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO G. CAIXA COM 50

434 R$10.551,75165,000 R$63,9500CXDESCARPACK



PARES. MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK
LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO M. CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK

435 R$13.760,00215,000 R$64,0000CXDESCARPACK

Total do Participante: R$1.037.219,09

Total Geral: R$1.037.219,09

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo



assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.
5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,

salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação.
5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.



7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;



II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia
após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948

Assinado de forma digital por CLAUDIO 
JUNIOR WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:07:27 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: DENTAL OESTE EIRELI

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 199Z.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

70 R$1.840,41143,000 R$12,8700UNDKAVO

BROCA ZEKRYA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE, CURTA
23MM. FABRICADA EM CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE

146 R$8.494,20660,000 R$12,8700UNDKAVO

CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 1 PORÇÃO COM LIGA
SEM FASE GAMA 2, TECNICAMENTE AVANÇADA,
TEMPO DE CURA REGULAR. VARIAÇÃO DA
PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA A LIGA: 1/0,85 E
1/0,94, ALTO TEOR DE COBRE, DE ACORDO COM O
TAMANHO E TEMPO DE CURA. FORÇA DE
COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA, MUDANÇA
DIMENSIONAL DURANTE O ENDURECIMENTO:
+0,02%. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

158 R$3.498,302.691,000 R$1,3000CPSSDI

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR
FOTOPOLIMERIZÁVEL. APRESENTAÇÃO: 1
FRASCO DE PÓ A1 COM 5G, 1 FRASCO DE LÍQUIDO
COM 2,5ML, 1 FRASCO DE PRIMER COM 2,5ML, 1
FRASCO DE AGENTE DE UNIÃO E/OU GLAZEADOR

172 R$72.782,10670,000 R$108,6300KITDFL



COM 5ML. MARCA ACEITÁVEL: DFL
CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1ª SERIE (15-40) E
2ª SÉRIE (45-80). CAIXA COM NO MÍNIMO 120
UNIDADES. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO
A SÉRIE QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

192 R$6.078,92332,000 R$18,3100CXMK LIFE/MICHEL E.
KL

CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS. CAIXA COM
2 SERINGAS COM 3G CADA.

204 R$3.889,34182,000 R$21,3700CXBIODINÂMICA

DISCOS DE LIXA PARA CONTORNO, ACABAMENTO
E POLIMENTO. COR VERMELHO ESCURO, COM
CENTRO METALICO PARA ENCAIXE DE MANDRIL
POP ON. EMBALAGEM COM 30 UNIDADES TAM ½.

237 R$17.126,55315,000 R$54,3700EMBTDV

DISCOS DE LIXA PARA CONTORNO, ACABAMENTO
E POLIMENTO. SÉRIE LARANJA. KIT COM 120
DISCOS SORTIDOS. GRANULAÇÕES: SUPER FINO
(LARANJA CLARO), FINO (LARANJA), MÉDIO
(LARANJA ESCURO) E GROSSO (MARROM).
ACOMPANHA 1 MANDRIL. MARCA ACEITÁVEL: TDV
E 3M

238 R$56.757,75285,000 R$199,1500KITTDV

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO
HIDROLISADO. FABRICADO EM MATERIAL
ATÓXICO E APIROGÊNICO. 100% COLÁGENO
(GELATINA) PORCINO LIOFILIZADO.
REABSORVÍVEL. ESTÉRIL. CAIXA COM 10
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

274 R$29.156,26791,000 R$36,8600CXMAQUIRA

FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE
MONONYLON, Nº 03, AGULHA 1/2, CAIXA COM 24
UNIDADES.

289 R$12.012,00455,000 R$26,4000CXTECHNEW

FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE
MONONYLON, Nº 04, AGULHA 1/2, CAIXA COM 24
UNIDADES.

290 R$18.686,81719,000 R$25,9900CXTECHNEW

FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE SEDA PARA
SUTURA ODONTOLÓGICA PRETA- TRANÇADA 3-0,
COM 45CM, AGULHA TRIANGULAR/CORTANTE
TAM. 1/2, NÃO ABSORVÍVEL E ESTÉRIL. CAIXA COM
24 UNIDADES.

291 R$8.289,60314,000 R$26,4000CXTECHNEW

FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO DE SEDA, Nº 04,
AGULHA 1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES

292 R$13.120,80497,000 R$26,4000CXTECHNEW

GRAMPO PARA ISOLAMENTO, EM AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS: 26, 204, 206, 208, 211, W8A, ENTRE
OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

312 R$1.503,04154,000 R$9,7600UNDDFL

KIT DE MATRIZES SECCIONAIS PRÉ-FORMADAS,
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM
COM 50 UNIDADES. DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

333 R$11.977,6888,000 R$136,1100KITTDV

LENÇOL DE BORRACHA, UTILIZADO PARA
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO
OPERATÓRIO, REDUZINDO A POSSIBILIDADE DE
CONTAMINAÇÃO, CAIXA COM 26 UNIDADES.
MARCA ACEITAVEL: MK LIFE E MADEITEX

344 R$2.045,52108,000 R$18,9400CXMK LIFE/MICHEL E.
KL

LIMA  ROTATÓRIA DE NÍQUEL-TITÂNIO 16.02 – 25
MM

345 R$7.380,7267,000 R$110,1600UNMK LIFE/MICHEL E.
KL

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO Nº 30.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

376 R$1.008,0056,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO Nº 40.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

384 R$990,0055,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR,
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS
RADICULARES TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06
UNIDADES NAS NUMERAÇÕES: Nº15-40, 15, 20, 25,
30, 35 E 40, TAMANHO A SER DEFINIDO NO ATO DA
COMPRA. CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

386 R$1.026,0057,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO



LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº45.

387 R$882,0049,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº45-80.

388 R$972,0054,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 31MM. NÚMERO Nº15-40
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY E SYBRONENDRO

395 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº45. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

396 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº50. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

397 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO: Nº55. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

398 R$738,0041,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO: Nº60. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.  MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

399 R$738,0041,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº45. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

403 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO: Nº50. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

405 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO: Nº55. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

406 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO: Nº60. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.  MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

407 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO



LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO: Nº70. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº70. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

408 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO: Nº80. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

409 R$666,0037,000 R$18,0000CXKERR/SYBRON
ENDO

PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA CENTRIX,
CAIXA COM 20 UNIDADES.

489 R$3.602,8262,000 R$58,1100CXMAQUIRA

Total do Participante: R$290.590,82

Total Geral: R$290.590,82

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.



CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do



recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.
7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá

ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.
7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município

solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.
7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar

solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02



(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(DENTAL OESTE EIRELI)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:08:01 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
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Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: DENTAL PREMIUM LTDA

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA
NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E "ADESIVO" EM
FRASCO ÚNICO, COM 6G. INDICADO PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM
VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA
VAZAMENTOS, COM BICO ECONÔMICO QUE EVITE
DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA,
DIURETANO DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO
ÁCIDO POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA,
ÁGUA E ETANOL, GICEROL 1.3 DIMETACRILATO,
10% EM PESO DE SÍLICA COLOIDAL COM 5
NANÔMETROS. MARCA ACEITÁVEL: 3M

8 R$128.204,702.315,000 R$55,3800UN3M

AFASTADOR FARABEUF ADULTO, TAMANHO 13MM
X 125MM. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

9 R$840,8466,000 R$12,7400UNDCOOPERFLEX

AFASTADOR MINESSOTA. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
REGISTRO NA ANVISA.

13 R$692,6472,000 R$9,6200UNDGOLGRAN

AGULHA PARA IRRIGAÇÃO ENDODONTIA ,
METÁLICA, PONTA CEGA, FURO LATERAL,
ENCAIXE UNIVERSAL NAS SERINGAS TIPO: LUER

22 R$3.401,00179,000 R$19,0000EMBMK LIFE



SLIP E LUER LOCK; CÂNULA DE 27X25MM DE
COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM 20 UNIDADES.
ALAVANCA APICAL RETA ADULTO, LÂMINA LONGA,
AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA PARA
DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE
ALVEOLAR, CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL.

23 R$2.964,00156,000 R$19,0000UNDSAME

ALAVANCA APICAL RETA DE HEIDBRINK, Nº 1.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
REGISTRO NA ANVISA.

24 R$2.622,00138,000 R$19,0000UNDSAME

ALAVANCA SELDIN ADULTO. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
REGISTRO NA ANVISA. DISPONÍVEL NO MODELOS
1L,1R E RETA Nº 2. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

25 R$2.242,00118,000 R$19,0000UNDSAME

ALVEOLOTOMO LUER CURVO. FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
REGISTRO NA ANVISA.

35 R$6.365,0095,000 R$67,0000UNDSAME

ALVEOLOTOMO LUER RETO. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
REGISTRO NA ANVISA.

36 R$6.365,0095,000 R$67,0000UNDSAME

ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE BENZOCAINA,
COM SABOR TUTTI- FRUTTI, FRASCO COM 12G.
MARCA ACEITAVEL: DFL

46 R$2.912,39521,000 R$5,5900UNDFL

BANDEJA EM AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE,
RETANGULAR LISA, TAMANHO 22CMX12CMX1CM

65 R$2.695,00154,000 R$17,5000UNDAÇONOX

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 703 LONGA
(25MM) AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

71 R$798,21147,000 R$5,4300UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, COM
25MM, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

77 R$961,11177,000 R$5,4300UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, COM
25MM, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

79 R$906,81167,000 R$5,4300UNDKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA 2C.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

84 R$435,5065,000 R$6,7000UNDKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA 4C.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

85 R$522,6078,000 R$6,7000UNDKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, PARA
PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

92 R$872,2098,000 R$8,9000UNDPRIMA DENTAL

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, PARA
PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

94 R$519,6864,000 R$8,1200UNDPRIMA DENTAL

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 703, PARA
PEÇA RETA, EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

95 R$531,0059,000 R$9,0000UNDPRIMA DENTAL

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA PEÇA
RETA HASTE LONGA Nº 08. AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

96 R$531,0059,000 R$9,0000UNDPRIMA DENTAL

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA PEÇA
RETA Nº 700, EM CARBONETO TUNGSTÊNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

97 R$531,0059,000 R$9,0000UNDPRIMA DENTAL



PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.
BRUNIDOR Nº 29 SIMPLES OITAVADO, FABRICADO
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

148 R$512,4387,000 R$5,8900UNDPRATA

BRUNIDOR Nº 33 SIMPLES, FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

149 R$540,2074,000 R$7,3000UNDPRATA

CALCADOR PAIVA SIMPLES. CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 1, Nº 2, Nº 3
E Nº 4. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

152 R$607,70103,000 R$5,9000UNDPRATA

CALCADOR WARD. CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. COM PONTA DUPLA,
ARREDONDADA E ÂNGULO ACENTUADO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 1, Nº 2, Nº 3,
Nº4, Nº5 E Nº6. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

154 R$584,1099,000 R$5,9000UNDPRATA

CÂMARA ESCURA PORTÁTIL. INDICADA PARA
REVELAÇÃO DE FILMES ODONTOLÓGICOS
PERIAPICAIS. COM SUPERFÍCIE EXTERNA BRANCA
E INTERNA PRETA SEM BRILHO. ACOMPANHA 4
COPOS COM TAMPA.

155 R$6.072,0033,000 R$184,0000UNDESSENCE DENTAL

CINZÉL PONTA GOIVA 1G. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

174 R$1.548,0086,000 R$18,0000UNDPRATA

CLOREXIDINA 2% - GEL. INDICADO PARA
IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES. CAIXA COM
2 SERINGAS COM 3G CADA. EMBALAGEM DEVE
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.

175 R$1.002,40112,000 R$8,9500CXBIODINAMICA

CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 20.06, CAIXA COM 60
UNIDADES.

186 R$7.128,00216,000 R$33,0000CXDIADENT

CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 25.05, CAIXA COM 60
UNIDADES.

187 R$7.560,00216,000 R$35,0000CXDIADENT

CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 25.06, CAIXA COM 60
UNIDADES.

188 R$7.128,00216,000 R$33,0000CXDIADENT

CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL, ROLADOS A
MÃO E COM ALTA PRECISÃO DE FORMATO. CAIXA
COM NO MÍNIMO 120 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS 20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 55, 60, 70, 80,
ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERA SER
FORNECIDA.

190 R$4.196,25225,000 R$18,6500CXINJECTA

CONE DE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO, ROLADOS
A MÃO E COM ALTA PRECISÃO DE FORMATO.
CAIXA COM NO MÍNIMO 120 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS R7, R8, ENTRE
OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

191 R$5.986,65321,000 R$18,6500CXINJECTA

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO
Nº11,5.

205 R$376,3264,000 R$5,8800UNDPRATA

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO
Nº14.

206 R$429,2473,000 R$5,8800UNDPRATA

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO
Nº17.

207 R$546,8493,000 R$5,8800UNDPRATA

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO
Nº19.

209 R$546,8493,000 R$5,8800UNDPRATA

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO

210 R$399,8468,000 R$5,8800UNDPRATA



Nº20.
CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO Nº5.

211 R$399,8468,000 R$5,8800UNDPRATA

CURETA DE LUCAS. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL
NOS NÚMEROS Nº 84, Nº 85 E Nº 86. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

212 R$476,0068,000 R$7,0000UNDPRATA

CURETA PARA DENTINA INFANTIL. FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

227 R$666,70113,000 R$5,9000UNDPRATA

DESCOLADOR FREER DUPLO, FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

229 R$1.020,0085,000 R$12,0000UNDCASSIFLEX

DESCOLADOR MOLT 2-4. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

230 R$1.392,00116,000 R$12,0000UNDCASSIFLEX

DESCOLADOR MOLT Nº 9. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

231 R$1.212,00101,000 R$12,0000UNDCASSIFLEX

DISCO FLEXIVEL DIAMANTADO MONOFACE COM
22 MM DE DIAMETRO E ENCAIXE PARA MANDRIL
DE PEÇA RETA.

236 R$2.970,0099,000 R$30,0000UNDMEDCAL BURS

DIVISÓRIA DE GAVETA ODONTOLOGICA COM 20
DIVISÕES. SEM NICHOS REDONDOS. MEDIDAS:
40,5X30,5X2,5CM.

239 R$4.635,00103,000 R$45,0000UNDMAGNUM

ESCOVA DE AÇO, PARA LIMPEZA DE BROCAS,
CERDAS DE AÇO E TUBO DE PLÁSTICOESCOVA DE
AÇO, PARA LIMPEZA DE BROCAS, CERDAS DE AÇO
E TUBO DE PLÁSTICO

242 R$564,00141,000 R$4,0000UNDPHARMAINOX

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA BRANCA249 R$955,00764,000 R$1,2500UNDMICRODONT
ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK Nº 3, FABRICADO
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE

250 R$464,5279,000 R$5,8800UNDPRATA

ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK 3S251 R$593,88101,000 R$5,8800UNDPRATA
ESCULPIDOR LECRON Nº 5. FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

252 R$640,92109,000 R$5,8800UNDPRATA

ESPÁTULA DE INSERÇÃO Nº 1. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

255 R$1.062,88146,000 R$7,2800UNDPRATA

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. FABRICADA
EM AÇO INOX. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO 50.

262 R$626,0886,000 R$7,2800UNDPRATA

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. FABRICADA
EM AÇO INOX. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO 70.

263 R$749,84103,000 R$7,2800UNDPRATA

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. FABRICADA
EM AÇO INOX. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO 72.

264 R$611,5284,000 R$7,2800UNDPRATA

ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE
ALGINATO E GESSO.

267 R$140,1477,000 R$1,8200UNDOGP

ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE
IONÔMERO DE VIDRO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

268 R$156,0039,000 R$4,0000UNDORTOCENTRAL

ESPÁTULA SIMPLES, Nº 24. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

269 R$800,80110,000 R$7,2800UNDPRATA

ESPÁTULA SIMPLES, Nº 36. FABRICADA EM AÇO
INOX. AUTOCLAVÁVEL

270 R$677,0493,000 R$7,2800UNDPRATA

EXTRATOR DE RAÍZ RESIDUAL, PRODUZIDO EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
DEVE CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

283 R$14.900,00149,000 R$100,0000UNDTHIMON

FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL NÃO IMPREGNADO,
CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO.
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO
LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 000 (ULTRA
FINO), Nº 00 (EXTRA FINO), Nº 0 (FINO), Nº 1
(MÉDIO) E Nº 2 (GROSSO). NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ
SER FORNECIDA.

288 R$5.040,70379,000 R$13,3000UNDAAF DO BRASIL



GESSO PEDRA TIPO IV, PACOTE COM 1KG.309 R$6.979,70413,000 R$16,9000PCTASFER
INDICADOR QUIMICO PARA A MONITORAÇÃO E
AVALIAÇÃO DOS CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVES A VAPOR. RESULTADO IMEDIATO
LOGO APÓS A ESTERILIZAÇÃO. SISTEMA CLARO E
DE FÁCIL IDENTIFICAÇÃO. CAIXA COM 250
UNIDADES, COM DUPLICAÇÃO PARA 500 TIRAS.

319 R$7.168,00128,000 R$56,0000CXCLEAN TEST

IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

320 R$1.995,00114,000 R$17,5000FRQUIMIDROL

IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA PARA
RESTAURAÇÃO DENTAL, KIT CONTENDO: UM
FRASCO DE CIMENTO EM PÓ COM 10G, UM
FRASCO DE LIQUIDO COM 8G, UM DOSADOR DE
PÓ E UM BLOCO DE ESPATULAÇÃO, COR A2.
COMPOSIÇÃO DO LIQUIDO: PRINCIPIO ATIVO:
ACIDO POLIACRILICO E ACIDO TARTARICO;
INGREDIENTES INATIVOS: ÁGUA DEIONIZADA.
COMPOSIÇÃO DO PÓ: PRINCIPIO ATIVO:
IONOMERO DE VIDRO MICRONIZADO.
INGREDIENTE INATIVOS: PIGMENTOS (ÓXIDOS DE
FERRO), CARGAS (SILICA E ZIRCONIA),
FLUORETOS (FLUORETO DE POTASSIO).

321 R$7.925,61517,000 R$15,3300KITMAQUIRA

IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA PARA
RESTAURAÇÃO DENTAL, KIT CONTENDO: UM
FRASCO DE CIMENTO EM PÓ COM 10G, UM
FRASCO DE LIQUIDO COM 8G, UM DOSADOR DE
PÓ E UM BLOCO DE ESPATULAÇÃO, COR A3.
COMPOSIÇÃO DO LIQUIDO: PRINCIPIO ATIVO:
ACIDO POLIACRILICO E ACIDO TARTARICO;
INGREDIENTES INATIVOS: ÁGUA DEIONIZADA.
COMPOSIÇÃO DO PÓ: PRINCIPIO ATIVO:
IONOMERO DE VIDRO MICRONIZADO.
INGREDIENTE INATIVOS: PIGMENTOS (ÓXIDOS DE
FERRO), CARGAS (SILICA E ZIRCONIA),
FLUORETOS (FLUORETO DE POTASSIO).

322 R$3.740,52244,000 R$15,3300KITMAQUIRA

KIT ALAVANCA POTTS COM 2 PEÇAS. FABRICADO
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

324 R$4.757,0067,000 R$71,0000KITPRATA

KIT ALAVANCA SELDIN ADULTO COM 3 PEÇAS
(COM UMA ALAVANCA RETA, E DUAS ALAVANCAS
BANDEIRINHAS - ESQUERDA E DIREITA).
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

325 R$5.487,0093,000 R$59,0000KITSAME

KIT ALAVANCAS DE HEIDBRINK ADULTO,
CONTENDO 1 RETA, 1 DIREITA E 1 ESQUERDA.
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

326 R$3.906,0062,000 R$63,0000KITSAME

KIT DE ASPIRAÇÃO E IRRIGAÇÃO ENDODÔNTICO,
CONTENDO 3 PEÇAS DE AGULHA COM
ADAPTADOR E 1 PEÇA INTERMEDIÁRIO METÁLICO.

330 R$2.923,20116,000 R$25,2000KITKONNEN

LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR  Nº 10 DE 21 MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

346 R$3.283,0067,000 R$49,0000EMBEURODONTO

LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR  Nº 10 DE 25 MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

347 R$5.455,71117,000 R$46,6300EMBEURODONTO

LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR  Nº 6 DE 21 MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

348 R$2.035,0037,000 R$55,0000EMBDENTSPLY

LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR  Nº 6 DE 25 MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

349 R$2.035,0037,000 R$55,0000EMBDENTSPLY

LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR  Nº 8 DE 21 MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

350 R$1.739,0037,000 R$47,0000EMBEURODONTO

LIMA  TIPO C-PILOT MANUAL SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR  Nº 8 DE 25 MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

351 R$1.813,0037,000 R$49,0000EMBEURODONTO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO Nº 35.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

377 R$662,3037,000 R$17,9000CXKAVO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO Nº 15-
40. LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% DE

378 R$895,0050,000 R$17,9000CXKAVO



NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO
LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO Nº 30.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

382 R$930,8052,000 R$17,9000CXKAVO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO Nº 35.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

383 R$930,8052,000 R$17,9000CXKAVO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO: Nº45-80.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA COM 06
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

402 R$841,3047,000 R$17,9000CXKAVO

LIMA PARA OSSO, Nº 11. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

411 R$4.158,00126,000 R$33,0000UNDPRATA

MANDRIL DE DISCO DE LIXA, USO EM CONTRA
ÂNGULO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
MATERIAIS RESTAURADORES COM PRESSÃO,
POP ON.

440 R$1.864,80148,000 R$12,6000UNDMICRODONT

MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO
RADIOPACO, PARA PREENCHIMENTO
TEMPORÁRIO DE CAVIDADES DENTÁRIAS E
SELADOR EM TRABALHOS DE ENDODONTIA,
SENDO CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO
DESTINADO A APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO.
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, SULFATO DE
ZINCO, SULFATO DE CÁLCIO HEMIHIDRATADO,
DIBUTIL ADIPATO, COPOLÍMERO CLORETO DE
POLIVINILA, PIGMENTO DE ÓXIDO DE FERRO,
AROMA DE MENTA, FRASCO COM 20GR.  MARCA
ACEITAVEL: BIODINAMICA E COLTENE

447 R$1.464,84234,000 R$6,2600UNBIODIANMICA

MOLDEIRAS PERFURADAS (JOGOS), EM ALUMÍNIO
ADULTO, SUPERIOR E INFERIOR, KIT COM 09
UNIDADES (EMBALAGEM COM 4 SUPERIORES, 4
INFERIORES E 1 GIRATÓRIA).

453 R$2.706,0066,000 R$41,0000KITHDR

PASTA DIAMANTADA PARA POLIMENTO, COM
GRANULAÇÃO EXTRAFINA. CAIXA CONTENDO 1
SERINGA COM 2G. EMBALAGEM DEVE CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE
E VALIDADE.

470 R$2.701,44268,000 R$10,0800UNDALLPLAM

PAVIO PARA LAMPARINA ODONTOLÓGICA.473 R$44,5089,000 R$0,5000UNDAAF DO BRASIL
PINÇA ALLIS, TAMANHO 15CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
REGISTRO NA ANVISA.

478 R$705,6028,000 R$25,2000UNDMARYAN TRADING

PINÇA CLÍNICA ODONTOLOGICO PARA ALGODÃO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE

479 R$2.050,86257,000 R$7,9800UNDSAME

PINÇA PEAN 14CM COM SERRILHA. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

482 R$1.536,0064,000 R$24,0000UNDMARYAN TRADING

PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO,COM 10MM
POLIDA.

484 R$1.360,38158,000 R$8,6100UNDDAUVENFENBACH

PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO, COM 6MM
POLIDA.

485 R$887,88151,000 R$5,8800UNDDAUVENFENBACH

PÓ DE PEDRA POMES, GRANULAÇÃO FINA,
FRASCO CONTENDO 100G.

486 R$548,00137,000 R$4,0000FRAAF DO BRASIL



PONTA PARA ULTRASSOM PERIODONTAL.
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS T1-S
E T2-S. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.
COMPATÍVEL COM MODELO DE APARELHO A SER
COMUNICADO NO ATO DO PEDIDO.

494 R$5.044,0097,000 R$52,0000UNDHOLDENT

PORTA AGULHA MATHIEU 11CM. COM TRAVA.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

498 R$3.287,9077,000 R$42,7000UND6B

PORTA ALGODÃO SERVIDO DE INOX 8X10CM501 R$2.329,6064,000 R$36,4000UNDAÇONOX
PORTA MATRIZ DE TOFFLEMIRE.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE. DISPONÍVEL NOS MODELOS ADULTO E
INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

505 R$2.220,00111,000 R$20,0000UNDMARYAN TRADING

PORTA RESINA SIMPLES, EMBALAGEM COM UMA
UNIDADE PARA ARMAZENAR 28 RESINAS.

507 R$3.348,0062,000 R$54,0000UNDORTOGUARU

POTE DE DAPPEN. FABRICADO EM VIDRO
TRANSPARENTE, COM DUAS CAVIDADES PARA AS
MANIPULAÇÕES, ALTURA: 2,5CM, CONCAVIDADE
SUPERIOR: 2,5CM (CAPACIDADE MÁXIMA DE 3ML)
E CONCAVIDADE INFERIOR: 2,0CM (CAPACIDADE
MÁXIMA 2ML. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

511 R$296,00148,000 R$2,0000UNDART VIDROS

PRENDEDOR EM ESPIRAL PARA GUARDANAPOS.
POSSUI TRAVAMENTO FIRME, SEGURANDO
QUALQUER TIPO DE BABADOR, INDEPENDENTE
DE SUA ESPESSURA

512 R$315,8496,000 R$3,2900UNDMAQUIRA

RÉGUA CALIBRADORA ENDODÔNTICA. RÉGUA
UTILIZADA PARA CALIBRAR O DIÂMETRO DA GUTA
PERCHA DE ACORDO COM A LIMA UTILIZADA.
PERMITE A MEDIÇÃO DE 0,20 A 1,40MM DE
DIÂMETRO. FABRICADA EM POLÍMERO
RESISTENTE E AUTOCLAVÁVEL.CONTÉM 01
UNIDADE.

515 R$3.922,0074,000 R$53,0000UNDMK LIFE

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, COM 100% DE
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-
GMA, BIS-EMA, UDMA, TEGDMA E PEGDMA E
PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCONIA/SÍLICA
COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM PESO PARA
AS CORES ESMALTE, CORPO E DENTINA E 55,6%
EM VOLUME E 72,5% EM PESO NAS CORES
TRANSLÚCIDAS. SERINGA CONTENDO 4G.
DISPONÍVEL NAS CORES ESMALTE: A1E, A2E, A3E,
B1E, B2E. CORPO: A1B, A2B, A3B, 5B, A4B, A6B.
DENTINA: A1D, A2D, A3D, A4D. TRANSLÚDIAS:
CINZA, AZUL E AMARELO, ENTRE OUTRAS. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE
DEVERÁ SER FORNECIDA.  MARCA ACEITÁVEL:
ULTRADENT E 3M

524 R$33.762,96588,000 R$57,4200UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA,
PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS
PRÉ-POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM
TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO).
FLUORETADO UNIVERSAL SERINGA CONTENDO
4G. DISPONÍVEL NAS CORES A1.  MARCA
ACEITÁVEL: KULZER

525 R$7.072,00272,000 R$26,0000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA
COMPOSTA DE MICROGLASS, BIS-GMA,
PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS
PRÉ-POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM
TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM (MICRÔMETRO).
FLUORETADO UNIVERSAL SERINGA CONTENDO
4G. DISPONÍVEL NAS CORES A2.  MARCA
ACEITÁVEL: KULZER

526 R$8.583,30297,000 R$28,9000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, DISPONÍVEL NAS
CORES A3,5. MICROHÍBRIDA COMPOSTA DE
MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS DE VIDRO
DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS,
QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM
(MICRÔMETRO). FLUORETADO UNIVERSAL
SERINGA CONTENDO 4G. MARCA ACEITÁVEL:
KULZER

527 R$9.300,90301,000 R$30,9000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES A3, MICROHÍBRIDA COMPOSTA DE
MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS DE VIDRO
DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS,
QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM
(MICRÔMETRO). FLUORETADO UNIVERSAL

528 R$10.073,40326,000 R$30,9000UNDHERAEUS KULZER



SERINGA CONTENDO 4G. MARCA ACEITÁVEL:
KULZER
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES A4, MICROHÍBRIDA COMPOSTA DE
MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS DE VIDRO
DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS,
QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM
(MICRÔMETRO). FLUORETADO UNIVERSAL
SERINGA CONTENDO 4G. MARCA ACEITÁVEL:
KULZER

529 R$7.941,30257,000 R$30,9000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES B1, MICROHÍBRIDA COMPOSTA DE
MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS DE VIDRO
DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS,
QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM
(MICRÔMETRO). FLUORETADO UNIVERSAL
SERINGA CONTENDO 4G.  MARCA ACEITÁVEL:
KULZER

530 R$6.427,20208,000 R$30,9000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES OA2, MICROHÍBRIDA COMPOSTA DE
MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS DE VIDRO
DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS,
QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM
(MICRÔMETRO). FLUORETADO UNIVERSAL
SERINGA CONTENDO 4G. MARCA ACEITÁVEL:
KULZER

531 R$7.725,00250,000 R$30,9000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES OA3, MICROHÍBRIDA COMPOSTA DE
MICROGLASS, BIS-GMA, PARTÍCULAS DE VIDRO
DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS,
QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM
(MICRÔMETRO). FLUORETADO UNIVERSAL
SERINGA CONTENDO 4G. MARCA ACEITÁVEL:
KULZER

532 R$6.581,70213,000 R$30,9000UNDHERAEUS KULZER

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES A2, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA,
BIS-EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. MARCA ACEITAVEL: ULTRADENT E
3M

534 R$9.285,20278,000 R$33,4000UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES A3,5, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA,
BIS-EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. MARCA ACEITAVEL: ULTRADENT E
3M

535 R$9.036,00251,000 R$36,0000UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL  DISPONÍVEL NAS
CORES A3, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA,
BIS-EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. MARCA ACEITAVEL: ULTRADENT E
3M

536 R$9.786,20293,000 R$33,4000UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NA COR A2. MARCA
ACEITAVEL: ULTRADENT E 3M

539 R$7.267,50255,000 R$28,5000UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NA COR A3. MARCA
ACEITAVEL: ULTRADENT E 3M

540 R$7.210,50253,000 R$28,5000UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NA COR A3,5. MARCA
ACEITAVEL: ULTRADENT E 3M

541 R$6.048,00216,000 R$28,0000UND3M

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NA COR A4. MARCA
ACEITAVEL: ULTRADENT E 3M

542 R$5.472,50199,000 R$27,5000UND3M

SACA - BROCAS FORMATO CIRCULAR PLÁSTICO
PARA CANETAS DE ALTA-ROTAÇÃO.

548 R$1.948,8087,000 R$22,4000UNDSONICLER

SINDESMÓTOMO DUPLO. PRODUZIDO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM

557 R$691,6095,000 R$7,2800UNDPRATA



INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE
SONDA EXPLORADORA COM CABO OITAVADO.560 R$1.208,48208,000 R$5,8100UNDSAME
SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL, TUBO
PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, ARAME DE FÁCIL
MODELAGEM, PONTA MACIA, FLEXÍVEL, PACOTE
COM 40 UNIDADES.

567 R$18.864,003.144,000 R$6,0000PCTWA

TESOURA GOLDMAN FOX, 13CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DISPONÍVEL NO MODELO: CURVA

571 R$1.885,7769,000 R$27,3300UND6B

TESOURA GOLDMAN FOX, 13CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DISPONÍVEL NO MODELO: RETA

572 R$2.159,0779,000 R$27,3300UND6B

Total do Participante: R$536.459,31

Total Geral: R$536.459,31

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES



5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.



7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.



11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(DENTAL PREMIUM LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:08:27 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES -

ALGINATO CLASSE B TIPO I: COM ALTA PRECISÃO
E CAPACIDADE DE CÓPIA, SENDO CAPAZ DE
REPRODUZIR FACILMENTE DETALHES COM
MENOS DE 50M DE ESPESSURA, REPRODUZ OS
MAIS FINOS DETALHES DEVIDO A GRANDE
COMPATIBILIDADE COM GESSO, APRESENTANDO
BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE (APENAS 3%)
EM CURTO TEMPO DE PRESSA (DE 1,35 A 2
MINUTOS) ALÉM DE EXCELENTES PROPRIEDADES
DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E ELASTICIDADE,
RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO, LIVRE DE
POEIRA, PRESA RÁPIDA, COMPATIBILIDADE COM
GESSOS ODONTOLÓGICOS, ALTA RESISTÊNCIA A
COMPRESSÃO E BAIXA SENERESE E
DESSECAÇÃO. PESO 454 GRAMAS. MARCA
ACEITAVEL: DENTSPLY SIRONA

30 R$13.573,82442,000 R$30,7100UNDENTSPLY

ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE DE GLUCONATO DE
CLOREXIDINA A 0,12%, SEM ÁLCOOL, SABOR
MENTA. FRASCO COM 500ML, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA
ANVISA.

49 R$1.354,5987,000 R$15,5700FRREYMER

Total do Participante: R$14.928,41

Total Geral: R$14.928,41



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.



5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES -
EIRELI - ME)

CLAUDIO 
JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266
67948 
Dados: 2021.05.21 
13:09:00 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Emige Materiais Odontológicos Ltda

BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ PARA PROFILAXIA
ODONTOLÓGICA, SABOR NATURAL. CAIXA COM 24
SACHES DE 40G.

69 R$6.690,69153,000 R$43,7300CXMAQUIRA

BROCA BAIXA ROTAÇÃO DIAMANTADA, PARA
PEÇA RETA, Nº 06. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

119 R$1.516,80158,000 R$9,6000UNDMICRODONT

BROCA BAIXA ROTAÇÃO DIAMANTADA, PARA
PEÇA RETA, Nº 07. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

120 R$748,8078,000 R$9,6000UNDMICRODONT

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO
SISTEMA PASTA- PASTA. COMPOSIÇÃO ESTER
GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO,
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO,
ETITOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO DE TITANIO, ES-TEORATO DE ZINCO E
CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE
PASTA BASE COM 13GR, 1 TUBO DE PASTA
CATALIZADORA COM 11G E 1 BLOCO DE MISTURA.
COM REGISTRO NA ANVISA.  MARCA ACEITÁVEL:
DENTSPLY SIRONA

169 R$3.150,16169,000 R$18,6400KITDENTSPLY

PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO) Nº 1,
COMPATÍVEL COM APARELHO DE ULTRASON JET-

491 R$2.990,5254,000 R$55,3800UNDRP VILELA



SONIC FOUR PLUS GNATUS (PONTAS VARIADAS).
PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO) PERIO
UNIVERSAL COMPATÍVEL COM APARELHO DE
ULTRASSOM SCALER JET - KONDORTECH.

492 R$2.713,6249,000 R$55,3800UNDRP VILELA

PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO),
COMPATÍVEL COM O ULTRASSOM ALTSONIC JET
CERAMIC. DISPONÍVEL NOS MODELOS G1, G2 E
P4. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

493 R$3.045,9055,000 R$55,3800UNDRP VILELA

PORTA ALGODÃO ROLETES DE INOX500 R$3.049,8069,000 R$44,2000UNDFAVA

RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA, EM METAL516 R$479,7483,000 R$5,7800UNDMAQUIRA
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
COM NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA,
BIS-EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NAS CORES A1.
MARCA ACEITAVEL: ULTRADENT E 3M

533 R$9.511,92264,000 R$36,0300UND3M DO BRASIL

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS
CORES A4, MICROHÍBRIDA, COM
NANOPARTÍCULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA,
BIS-EMA, PEGDMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. MARCA ACEITAVEL: ULTRADENT E
3M

537 R$7.854,54218,000 R$36,0300UND3M DO BRASIL

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICROHÍBRIDA,
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ
ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA
CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NA COR A1. MARCA
ACEITAVEL: ULTRADENT E 3M

538 R$6.985,44231,000 R$30,2400UND3M DO BRASIL

Total do Participante: R$48.737,93

Total Geral: R$48.737,93

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.



3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta



a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: FONTSEGUR DISTRIBUIDORA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL,
AMBIDESTRA. TAMANHO G, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

422 R$263.193,683.191,000 R$82,4800CXUNIGLOVES

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL,
AMBIDESTRA. TAMANHO P, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

424 R$525.892,486.376,000 R$82,4800CXUNIGLOVES

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL,
AMBIDESTRA. TAMANHO PP, CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

425 R$488.799,695.927,000 R$82,4700CXUNIGOVES

LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA,
AMBIDESTRA, CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS.
TAMANHO G. CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

430 R$76.629,04932,000 R$82,2200CXUNIGLOVES

LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRILICA,
AMBIDESTRA, CORES DIVERSAS, DESCARTAVEIS.
TAMANHO P. CAIXA COM 50 PARES. MARCA
ACEITAVEL: UNIGLOVES

432 R$155.106,161.892,000 R$81,9800CXUNIGLOVES

ÓCULOS PROTETOR, EM POLIETILENO COM
LENTES EM POLICARBONO, COM HASTES
AJUSTÁVEIS, LEVE, FORMATO ANATÔMICO,

454 R$1.319,22189,000 R$6,9800UNDLIBUS



TRANSPARENTE, LAVÁVEL, COM TRATAMENTO
ANTI RISCO E ANTI EMBAÇANTE COM SUPORTE
NASAL, MODELO WILSON A700. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DEVE APRESENTAR
NÚMERO DE CA (CERTIFICADO DE APROVAÇÃO).

Total do Participante: R$1.510.940,27

Total Geral: R$1.510.940,27

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo



assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.
5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,

salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação.
5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.



7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;



II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia
após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(FONTSEGUR DISTRIBUIDORA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666794
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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: IMP Equipamentos Médicos Ltda

FILME RADIOGRÁFICO ADULTO. PERIAPICAL.
VELOCIDADE E. TAMANHO 30MM X 40MM. CAIXA
COM 150 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE
LOTE, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

284 R$24.563,00203,000 R$121,0000CXCARESTREAM

FILME RADIOGRÁFICO ADULTO. VELOCIDADE F-
(MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO DO PACIENTE).
TAMANHO 31MM X 35MM. CAIXA   COM   150
UNIDADES, COM   DADOS   DE   IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO   DE   LOTE, VALIDADE   E
REGISTRO NA ANVISA

285 R$36.019,00181,000 R$199,0000CXCARESTREAM

FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL. VELOCIDADE F-
(MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO DO PACIENTE).
CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE
LOTE, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

286 R$30.525,00185,000 R$165,0000CXCARESTREAM

FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL. CAIXA COM 25
UNIDADES.

287 R$14.625,0075,000 R$195,0000CXCARESTREAM

PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA PERIAPICAL DE
VELOCIDADE F-, COM MENOR TEMPO DE
EXPOSIÇÃO PARA PACIENTE, DE IMAGENS NÍTIDA
E ALTO CONTRASTE. CAIXA COM 150 UNIDADES.

476 R$5.324,0044,000 R$121,0000CXCARESTREAM

PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL INFANTIL,
COM VELOCIDADE F-, MENOR TEMPO DE
EXPOSIÇÃO PARA PACIENTE, DE IMAGENS NÍTIDA
E ALTO CONTRASTE. CAIXA COM 100 UNIDADES

477 R$4.785,0029,000 R$165,0000CXCARESTREAM



Total do Participante: R$115.841,00

Total Geral: R$115.841,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.



5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.



7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em
conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:



I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667
948 
Dados: 2021.05.21 13:10:26 
-03'00'
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CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
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Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Imperio Bandeiras Eireli

MASCARA CIRURGICA COM TRIPLA CAMADA DE
PROTEÇÃO, DESCARTAVEL, COM ELASTICO, COM
CLIP NASAL, EFICIÊNCIA NA FILTRAGEM E
RETENÇÃO BACTERIANA DO AR 98% OU MAIOR.
ATOXICA 100% POLIPROPILENO, COM 3 PREGAS
HORIZONTAIS. ANTI-ALERGICA – USO
ODONTOLOGICO. COR BRANCA. APROVADA
SEGUNDO OS PARAMETROS ESTABELECIDOS NA
ABNT. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 50
UNIDADES.

443 R$47.216,002.951,000 R$16,0000CXIMPERIO SAUDE

Total do Participante: R$47.216,00

Total Geral: R$47.216,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de



preços de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e



facultativas nas demais situações;
5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a

Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;
5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO



8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;



b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(IMPERIO BANDEIRAS EIRELI)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:10:47 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI

AVENTAL PLUMBÍFERO. TAMANHO MÍNIMO DE 100
CM X 60 CM, DE CHUMBO CIRÚRGICO, COM
PROTETOR DE TIREOIDE, PARA PROTEÇÃO DO
PACIENTE, CONFECCIONADO EM BORRACHA
PLUMBÍFERA ACABAMENTO EM TECIDO ESPECIAL
LAVÁVEL.

60 R$11.305,0019,000 R$595,0000UNDNmartins

PROTETOR FACIAL: EQUIPAMENTO QUE
PROPORCIONA PROTEÇÃO À FACE E AOS OLHOS,
ATUANDO COMO BARREIRA FÍSICA. REUTILIZÁVEL
E AJUSTÁVEL. PRODUZIDA EM POLIPROPILENO
(PP) ATÓXICO, INODORO, SUPORTE COM
ELÁSTICO. VISOR COM REGULAGEM DE ÂNGULO
(BASCULANTE). LAVÁVEL COM ÁGUA E SABÃO, E
ÁLCOOL. LEVE E CONFORTÁVEL. TRANSPARENTE.
DESIGN ANATÔMICO.

514 R$1.762,20198,000 R$8,9000UNDcia laser

Total do Participante: R$13.067,20

Total Geral: R$13.067,20



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.



5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:11:31 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA

AFASTADOR LABIAL INFANTIL, PARA
AFASTAMENTO DE LÁBIOS, BOCHECHAS E
LÍNGUA. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

12 R$1.541,00134,000 R$11,5000UNDLYSANDA

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, FRASCO COM
100ML.

17 R$392,60302,000 R$1,3000FRFARMAX

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 0,55X20.
CAIXA COM 100 UNIDADES.

21 R$4.414,90371,000 R$11,9000CXDESCARPACK

ALICATE ORTODÔNTICO Nº 139. FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

33 R$3.838,9557,000 R$67,3500UNDABC

ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 250ML34 R$763,02243,000 R$3,1400UNDJPROLAB
APLICADOR DE PÓ DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
(TIPO BEIJA-FLÔR OU MINI-PORTA AMÁLGAMA), EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. DEVE
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.

51 R$345,6054,000 R$6,4000UNDCOPERFLEX

APLICADOR PARA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO.
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

55 R$737,00110,000 R$6,7000UNDCOPERFLEX

ARCO OSTBY DOBRÁVEL PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO. FABRICADO EM POLIACETAL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,

56 R$616,2078,000 R$7,9000UNDLYSANDA



CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS
TAMANHOS ADULTO E INFANTIL. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O TAMANHO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.
ARCO OSTBY SIMPLES (NÃO DOBRÁVEL) PARA
ISOLAMENTO ABSOLUTO. FABRICADO EM
POLIACETAL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS ADULTO E INFANTIL.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

57 R$226,3031,000 R$7,3000UNDLYSANDA

BABADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL,
IMPERMEÁVEL, COM DUAS CAMADAS DE PAPEL E
UMA PLÁSTICA, COR BRANCA OU AZUL, PACOTE
COM 100 UNIDADES.

61 R$13.558,501.179,000 R$11,5000PCTSSPLUS

BANDA MATRIZ 0,05MM X 5MM X 50CM.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, FLEXÍVEL
E COM SUPERFÍCIE UNIFORME. DEVE
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.

62 R$1.179,721.017,000 R$1,1600UNDIODONTOSUL

BANDA MATRIZ 0,05MM X 7MM X 50CM.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, FLEXÍVEL
E COM SUPERFÍCIE UNIFORME. DEVE
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.

63 R$718,04619,000 R$1,1600UNDIODONTOSUL

BARREIRA GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA
PROTEGER TECIDOS MOLES. SERINGA COM NO
MÍNIMO 2G + 1 PONTEIRA APLICADORA.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE. DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

66 R$782,6091,000 R$8,6000UNDIODONTOSUL

BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROFILAXIA, COM
ALTO GRAU DE PUREZA, GRANULAÇÃO EXTRA
FINA, FLUIDIFICAÇÃO, AROMA NATURAL FRASCO
COM 200GR.

67 R$958,23117,000 R$8,1900FRLYSANDA

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA PEÇA
RETA Nº 703L, EM CARBONETO TUNGSTÊNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

98 R$709,9268,000 R$10,4400UNDLABORDENTAL

BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE, PARA ALTA
ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE
ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. DEVERÁ
CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. DISPONÍVEL
NOS MODELOS: 1011, 1012 (HASTE CURTA), 1012
(HASTE LONGA), 1013, 1014 (HASTE CURTA), 1014
(HASTE LONGA),1015, 1016, 1016 (HASTE LONGA),
1018, 1022, 1024, 1031, 1032, 1033, 1034, 1035, 1036,
1045, 1046, 1047, 1062, 1063, 1066, 1090, 1091, 1092,
1190, 1190 (FINA), 1190 (EXTRA-FINA), 1302, 1332,
1342, 1343, ENTRE OUTROS, CONTEMPLANDO
TODOS OS MODELOS DA SÉRIE. PODENDO
POSSUIR GRANULAÇÃO NORMAL, FINA E EXTRA
FINA E HASTE CURTA REGULAR E LONGA. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O MODELO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

133 R$13.916,705.922,000 R$2,3500UNMICRODONT

BROCA DIAMANTADA 2ª SÉRIE, PARA ALTA
ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE
ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA   EM
EMBALAGEM   INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  DEVERÁ
CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. DISPONÍVEL
NOS MODELOS: 2082, 2134, 2135, 2135 (FINA), 2135
(EXTRA-FINA), 2200, 2200 (EXTRA-FINA) ENTRE
OUTROS, CONTEMPLANDO TODOS OS MODELOS
DA SÉRIE. PODENDO POSSUIR GRANULAÇÃO
NORMAL, FINA E EXTRA FINA E HASTE CURTA
REGULAR E LONGA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

134 R$5.318,601.834,000 R$2,9000UNMICRODONT

BROCA DIAMANTADA 3ª SÉRIE, PARA ALTA
ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE
ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. DEVERÁ
CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO

135 R$10.125,503.682,000 R$2,7500UNMICRODONT



MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. DISPONÍVEL
NOS MODELOS: 3017 (EXTRA FINA), 3018 (HASTE
LONGA), 3070, 3118, 3118 (FINA), 3118 (EXTRA-
FINA), 3168, 3168 (FINA), 3168 (EXTRA-FINA), 3168
(GROSSA), 3195, 3195 (FINA), 3195 (EXTRA-FINA),
3200, ENTRE OUTROS, CONTEMPLANDO TODOS
OS MODELOS DA SÉRIE. PODENDO POSSUIR
GRANULAÇÃO NORMAL, FINA E EXTRA FINA E
HASTE CURTA REGULAR E LONGA. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O MODELO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.
BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 2.

137 R$544,9563,000 R$8,6500UNDMICRODONT

BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 3.

138 R$423,8549,000 R$8,6500UNDMICRODONT

BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 4.

139 R$259,5030,000 R$8,6500UNDMICRODONT

BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 1.

140 R$259,5030,000 R$8,6500UNDMICRODONT

BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 3.

142 R$216,2525,000 R$8,6500UNDMICRODONT

CABO PARA ESPELHO LISO.151 R$1.454,70373,000 R$3,9000UNDCOPERFLEX
CARBONO EM FILME, CÓPIA EXTREMAMENTE FIEL,
NÃO BORRA, FINO, COM ESPESSUARA DE 0,02
MILÍMETROS E 10 CENTÍMETROS DE
COMPRIMENTO POR FOLHA, BLOCO COM 12
FOLHAS.

161 R$1.445,00578,000 R$2,5000BLIODONTOSUL

CARTELA PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA,
PARA DUAS PELÍCULAS PERIAPICAIS. PACOTE
COM 100 CARTELAS.

164 R$4.171,20528,000 R$7,9000PCTDMS

CIMENTO   CIRÚRGICO   PASTA-PASTA, SEM
EUGENOL, INDICADO PARA   USO   EM CIRURGIAS
PERIODONTAIS.   CAIXA   CONTENDO 1 PASTA
BASE COM 90G + 1 PASTA CATALISADORA COM
90G. EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE.

168 R$3.520,0064,000 R$55,0000CXMAQUIRA

CIMENTO ENDODÔNTICO PÓ E LÍQUIDO,
CONTENDO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, QUE OBTURA
PERFEITAMENTE MESMO OS CASOS MAIS
DIFÍCEIS, ESTIMULANDO A FORMAÇÃO DE
TECIDOS DE REPARAÇÃO NA REGIÃO PERIAPICAL,
APRESENTA EXCELENTE CAPACIDADE DE
RETENÇÃO E VEDAMENTO, ALTA RADIOPACIDADE,
LONGO TEMPO DE TRABALHO E
BIOCOMPATIBILIDADE. CAIXA COM 1 FRASCO DO
PÓ DE 8G + TUBO DE RESINA COM 9G, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE
E DATA DE VALIDADE. MARCA ACEITÁVEL:
BIODINÂMICA E DENTSPLY SIRONA

170 R$12.265,00223,000 R$55,0000CXDENTSPLY

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NÚMERO
Nº18.

208 R$599,8593,000 R$6,4500UNDCOPERFLEX

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 11-12.

213 R$2.730,0084,000 R$32,5000UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 1-2.

214 R$2.109,2565,000 R$32,4500UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 13-14.

215 R$2.109,2565,000 R$32,4500UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 15-16.

216 R$1.914,5559,000 R$32,4500UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 17-18.

217 R$2.531,1078,000 R$32,4500UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 3-4.

218 R$1.976,4061,000 R$32,4000UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 5-6.

219 R$1.917,5059,000 R$32,5000UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 7-8.

220 R$2.206,6068,000 R$32,4500UNDTRINKS

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E GROSSO,
AUTOCLAVÁVEL. NO MODELO: 9-10.

221 R$1.917,5059,000 R$32,5000UNDTRINKS

CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NO MODELO 1-10.

222 R$2.466,2076,000 R$32,4500UNDTRINKS

CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NO MODELO 11-12.

223 R$2.730,0084,000 R$32,5000UNDTRINKS

CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL,

224 R$3.634,40112,000 R$32,4500UNDTRINKS



AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE. NO MODELO 13-14.
CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NO MODELO 17-18.

225 R$3.304,80102,000 R$32,4000UNDTRINKS

CURETA MCCALL, COM CABO OCO E GROSSO.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NO MODELO 19-20.

226 R$2.365,2073,000 R$32,4000UNDTRINKS

E.D.T.A 17%, COMPOSTO QUELANTE A BASE DE
ÁCIDO ETILENODIAMINO TETRA ACÉTICO,
EMBALAGEM COM 20ML, REGISTRO NA ANVISA/MS

240 R$272,1672,000 R$3,7800FRIODONTOSUL

E.D.T.A 17%, COMPOSTO QUELANTE A BASE DE
ÁCIDO ETILENODIAMINO, TETRA ACÉTICO,
EMBALAGEM COM 500ML, REGISTRO NA
ANVISA/MS

241 R$7.112,00127,000 R$56,0000FRLYSANDA

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, CALCADOR BOLINHA Nº
2. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTA
ATIVA REVESTIDA EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

256 R$3.498,00220,000 R$15,9000UNDTRINKS

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NÚMERO: Nº 4.

259 R$8.395,92216,000 R$38,8700UNDTRINKS

ESPÁTULA PARA MISTURA DE GESSO, COM CABO
DE MADEIRA.

266 R$254,8028,000 R$9,1000UNDTRINKS

EXTIRPA NERVOS, 21MM. INDICADA PARA
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR
DO CANAL. CARTELA COM 10 UNIDADES, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE.

278 R$3.827,00178,000 R$21,5000CRQUIMIDROL

FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERADO E COM
AROMA, EXTRA FINO. ROLO DE 100M. MARCA
ACEITÁVEL: MED FIO

294 R$308,45155,000 R$1,9900UNMEDFIO

FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERRADO. ROLO
COM 50M. MARCA ACEITÁVEL: MED FIO

296 R$820,82574,000 R$1,4300RLMEDFIO

FIO ORTODÔNTICO DURO ELÁSTICO, REDONDO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, ROLO COM 50G. DISPONÍVEL
NOS TAMANHOS: 0,60MM (024"), 070MM (028"),
0,80MM (032"), 0,90MM (036"), 1,0MM (040") E
1,20MM (047"). NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER

297 R$294,3529,000 R$10,1500RLMORELLI

FIXADOR DE RAIO X, COMPOSIÇÃO 80 A 85%
CONTENDO ÁGUA, E AUSÊNCIA DE ÁCIDO
ACÉTICO, FRASCO COM 475 ML, PRONTO PARA
USO.

299 R$6.905,38758,000 R$9,1100UNDPRODAK

KIT PONTAS DE ACABAMENTO/POLIMENTO DE
SILICONE PARA RESINA COMPOSTA. KIT
CONTENDO 4 SILICONES ABRASIVOS DE
GRANULAÇÃO FINA E 4 SILICONES ABRASIVOS DE
GRANULAÇÃO EXTRA FINA.

335 R$4.545,28134,000 R$33,9200KITMICRODONT

KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO: COMPOSIÇÃO
PÓ: ÓXIDO DE ZINCO 80,81G/%, SULFATO DE
BÁRIO 16,16G%, FOSFATO DE CALCIO 2,02G%,
ACETATO DE ZINCO 1,01G%. FRASCO COM 50G
COMPOSIÇÃO LIQUIDO: ESSENCIA DE CRAVO DA
INDIA (EUGENOL) 95%, TIMOL 5G%. FRASCO COM
20ML

336 R$2.682,42181,000 R$14,8200KITSSWHITE

LOCALIZADOR  APICAL  ENDODÔNTICO
ELETRÔNICO -  quarta geração. Auxílio de dois polos
eletromagnéticos (alça labial e um polo para conectar
com lima endodôntica). Deve possuir uma tela (display)
de cristal líquido de fácil visualização que indica
localização exata da lima  com barra indicadora,  escala
regressiva em décimos de milímetros a partir de 2mm
aquém da saída foraminal, gráfico de medição, controle
de som progressivo, indicador de nível de (bateria)
carga no painel e desligamento automático. Deve
possuir calibragem totalmente automática,  sem fio com
funcionamento através de pilhas/baterias. Design
compacto (60 x 57 x 103 mm) com aproximadamente
100g. Deve acompanhar aparelho 5 clipes labiais.

417 R$31.846,1017,000 R$1.873,3000UNSCHUSTER

LUVAS DE VINIL, ANTIALERGICA, SEM TALCO,
ANATOMICA, AMBIDESTRA, TRANSPARENTE,
DESCARTAVEIS. TAMANHO PP. CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: DESCARPACK

437 R$16.659,50233,000 R$71,5000CXDESCARPACK

PINÇA HALSTEAD (MOSQUITO) CURVA 12 CM480 R$2.640,00132,000 R$20,0000UNCOPERFLEX



PINÇA HALSTEAD (MOSQUITO) RETA 12 CM481 R$2.520,00126,000 R$20,0000UNDCOPERFLEX
PINÇA PORTA GRAMPO PALMER. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

483 R$2.636,4039,000 R$67,6000UNDCOPERFLEX

PORTA AGULHA CASTROVIEJO CURVO COM
VÍDEA. CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE. MARCA ACEITAVEL: MILENNIUN

495 R$6.860,0035,000 R$196,0000UNDMILENNIUN

PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO COM VÍDEA.
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE. MARCA ACEITAVEL: MILENNIUN E
QUINELATO

496 R$7.448,0038,000 R$196,0000UNDMILENNIUN

PORTA AGULHA ODONTOLOGICO MAYO HEGAR
14CM EM AÇO INOX AUTOCLAVAVEL.

499 R$2.240,00112,000 R$20,0000UNDRICHARDS

PORTA AMÁLGAMA ADULTO PARA INSERÇÃO DE
AMÁLGAMA NA CAVIDADE, CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL.

502 R$988,20108,000 R$9,1500UNDMAQUIRA

PORTA AMALGAMA DE AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL.503 R$550,0022,000 R$25,0000UNDTRINKS

PORTA AMÁLGAMA. FABRICADO EM AÇO INOX.
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS
ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

504 R$500,0020,000 R$25,0000UNDTRINKS

PORTA MATRIZ METALICA, DE MODELO IVORY, EM
AÇO INOX.

506 R$2.472,00103,000 R$24,0000UNDTRINKS

REMOVEDOR DE MANCHAS E TÁRTARO
DENTÁRIO. FRASCO COM NO MÍNIMO 30ML,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. MARCA
ACEITAVEL: IODONTOSUL

517 R$1.887,34122,000 R$15,4700FRIODONTOSUL

REVELADOR DE PLACA BACTERIANA. CAIXA COM
100 PASTILHAS.

545 R$856,1874,000 R$11,5700CXIODONTOSUL

REVELADOR DE RAIO X, FRASCO COM 475ML,
PRONTO PARA USO.

546 R$4.572,93487,000 R$9,3900UNDPRODAK

SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS
FOTOPOLIMERIZÁVEL, DEVE POSSUIR 50% EM
PESO DE CARGAS INORGÂNICAS, CONTER FLÚOR.
TUBO COM 2G, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE. DISPONÍVEL NAS CORES MATIZADO E
BRANCO OPACO. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

552 R$4.219,50291,000 R$14,5000TBMAQUIRA

SERINGA ENDODÔNTICA PARA APLICAÇÃO DE
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.

555 R$2.152,8072,000 R$29,9000UNDTRINKS

SOLUÇÃO DE FLUORETO DE SÓDIO 0,2%
INDICADO PARA BOCHECHO SEMANAL. FRASCO
COM NO MÍNIMO 500ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NA ANVISA.

559 R$3.157,44352,000 R$8,9700FRIODONTOSUL

SONDA EXPLORADORA, UTILIZADA PARA AUXILIAR
A LOCALIZAÇÃO DA ENTRADA DO CANAL
RADICULAR; EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL. DEVE
POSSUIR REGISTRO NA ANVIDA. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS: 3, 5, 6, 23, 47, ENTRE OUTROS. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

561 R$1.833,13239,000 R$7,6700UNDTRINKS

SUGADOR CIRÚRGICO. UTILIZADO EM CIRURGIAS
INTRA-ORAIS PRA SUCÇÃO DE SANGUE E DEMAIS
FLUIDOS. POSSUI TRÊS DIÂMETROS DE PONTAS,
TUBO COM CURVATURA, CONFECCIONADO EM
PVC RÍGIDO. PONTEIRAS E PORTA-FILTRO
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE. DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E
3,0MM. DIÂMETRO DO TUBO: 5MM. SUGADOR
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL E ATÓXICO. CAIXA COM 20
UNIDADES E 40 PONTEIRAS. DEVE APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA

565 R$19.080,501.231,000 R$15,5000CXINJECTA

TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA569 R$573,48531,000 R$1,0800UNDPREVEN
TAMBOREL PARA APOIO DE LIMAS
ENDODÔNTICAS. ESTERILIZÁVEL, COM REFIL
DESCARTÁVEL E SUBSTITUÍVEL.

570 R$320,0032,000 R$10,0000UNDMAQUIRA

TESOURA ÍRIS PONTA FINA, 12CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM

573 R$2.030,00145,000 R$14,0000UNDRICHARDS



INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DISPONÍVEL NO MODELO: CURVA
TESOURA ÍRIS PONTA FINA, 12CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.
DISPONÍVEL NO MODELO: RETA

574 R$2.996,00214,000 R$14,0000UNDRICHARDS

TESOURA OURO RETA. FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

575 R$2.136,0089,000 R$24,0000UNDCOPERFLEX

VASELINA SOLIDA DE 90G CADA POTE.582 R$1.176,00147,000 R$8,0000PTLYSANDA
VERNIZ COM FLÚOR, CONTENDO 5% DE
FLUORETO DE SÓDIO (EQUIVALENTE A 2,26% DE
FLÚOR) EM BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS.
KIT CONTENDO 01 FRASCO DE VERNIZ COM 10ML
+ 01 FRASCO DE SOLVENTE DE 10ML. MARCA
ACEITAVEL: SSWHITE

583 R$6.509,16252,000 R$25,8300UNDSSWHITE

Total do Participante: R$288.993,17

Total Geral: R$288.993,17

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de



1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.



7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;



II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666794
8 
Dados: 2021.05.21 13:11:56 
-03'00'
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Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8%. FRASCO 01
LITRO

29 R$8.598,431.367,000 R$6,2900UNDJALLES MACHADO

Total do Participante: R$8.598,43

Total Geral: R$8.598,43

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor



somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas
antes deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;



5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora



licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;



i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:12:30 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI

ALGODÃO HIDROFILO NÃO ESTERIL COM 500
GRAMAS.

32 R$3.350,72296,000 R$11,3200RLeuromed

ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE DE GLUCONATO DE
CLOREXIDINA A 0,12%, SEM ÁLCOOL, SABOR
MENTA. FRASCO COM 1000ML, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA
ANVISA.

47 R$7.681,17463,000 R$16,5900FRrioquimica

AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL: PRÁTICO,
FLEXÍVEL E HIGIÊNICO, CONFECCIONADO EM TNT,
DEIXANDO O PRODUTO MUITO LEVE E NOS
MOLDES DO CORPO, CONFORTÁVEL, RESISTENTE
E DE FÁCIL DESCARTE. MANGA LONGA. FÁCIL DE
VESTIR E TIRAR, AMARRAS FLEXÍVEIS E
AJUSTÁVEL NA CINTURA E NA PARTE SUPERIOR.
PRODUZIDO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA
ANVISA RDC N˚ 356. GRAMATURA 50G/M². CAIXA
COM 100 UNIDADES.

58 R$79.440,001.324,000 R$60,0000CXrioquimica

COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA, FIOS 100%
ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA, DIMENSÃO DE
7,5 X 7,5CM, QUANDO FECHADAS, DOBRADAS
PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA
EVITAR O DESFIAMENTO, 13 FIOS POR CM², 8
CAMADAS, 5 DOBRAS, NÃO ESTEREIS. PACOTE
COM 500 UNIDADES. DEVERÁ ATENDER A
PORTARIA 106/2003 DO INMETRO. MARCA

178 R$56.841,162.204,000 R$25,7900PCTamerican medical



ACEITAVEL: AMERICAN MEDICAL
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%, FRASCO COM
1000ML

318 R$1.593,15247,000 R$6,4500FRRIOQUIMICA

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA 2%, ANTI-SÉPTICO
COM ATIVIDADE ANTIBACTERIANA. FRASCO COM
100ML CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO   DE    LOTE, DATA    DE
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NA
ANVISA.

558 R$996,75443,000 R$2,2500FRRIOQUIMICA

Total do Participante: R$149.902,95

Total Geral: R$149.902,95

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos



saldos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades

estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão



comunicados  da  decisão.
7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do

prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente

emitido pelos municípios consorciados e participantes.
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE

GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02



(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:12:54 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Medpoa Com. de Material Hospitalar Ltda

ÁCIDO PERACÉTICO 0,2%. GALÃO COM 5 LITROS.
ACOMPANHA INIBIDOR DE CORROSÃO

7 R$8.996,4060,000 R$149,9400UNAlloxy

ÁLCOOL GEL 70%  GLICERINADO E HIGIENIZANTE
FRASCO DE 500 ML COM VALVULA PUMP

26 R$12.703,041.498,000 R$8,4800UNJALLES MACHADO

Total do Participante: R$21.699,44

Total Geral: R$21.699,44

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os



materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo
para não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.



5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no



edital.
8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora

licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;



g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MEDPOA COM. DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:13:14 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: NICKVALLE COMERCIO  EIRELI

PAPEL TOALHA, 2 ROLOS POR EMBALAGEM. ALTA
ABSORÇÃO E RESISTENCIA, COR BRANCA, FOLHA
DUPLA, PICOTADO, CONTENDO 60 FOLHAS POR
ROLO, CADA FOLHA MEDINDO 20X22CM.

465 R$24.548,006.137,000 R$4,0000PCTPEGG

Total do Participante: R$24.548,00

Total Geral: R$24.548,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os



materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo
para não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.



5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no



edital.
8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora

licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;



g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(NICKVALLE COMERCIO  EIRELI)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266
67948 
Dados: 2021.05.21 
13:13:36 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL TIXOTRÓPICO
COM CLOREXIDINA 2%, SEM SÍLICA. DEVE
APRESENTAR VISCOSIDADE ADEQUADA
REDUZINDO RISCO DE ESCOAMENTO E CORANTE
AZUL PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DA REGIÃO A
SER CONDICIONADA. PACOTE COM 3 SERINGAS
DE 2,5ML CADA, COM BICO DOSADOR DE METAL
CURVO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE VALIDADE.
MARCA ACEITAVEL: MAQUIRA

6 R$6.462,352.105,000 R$3,0700PCTMAQUIRA

AFASTADOR FARABEUF INFANTIL, TAMANHO
10MM X 120MM. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA ANVISA.

10 R$894,6071,000 R$12,6000UNDGOLGRAN

AGULHA GENGIVAL, 27G LONGA. COM BISEL
TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, ROSCA
INTERNA UNIVERSAL PARA SERINGAS DE
CARPULE. EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
ESTÉRIL, COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM
100 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

18 R$5.638,50179,000 R$31,5000CXDFL

AMPOLAS DE INDICADOR BIOLOGICO PARA
MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR.
RESULTADO EM 24 HORAS. NÃO NECESSITA DE

37 R$15.632,82653,000 R$23,9400PCT2I



ANALISE OU TESTES SOFISTICADOS COM
LABORATÓRIOS. BACILOS: GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS. EMBALAGEM COM 10
UNIDADES.
ANESTÉSICO À BASE DE MEPIVACAÍNA
2%(20MG/ML) COM EPINEFRINA 1:100.000
(10µG/ML) INJETÁVEL LOCAL . USO ADULTO E
PEDIÁTRICO. ISENTO DE METILPARABENO. CAIXA
COM 50 TUBETES DE CRISTAL COM 1,8ML CADA.
ACONDICIONADOS EM BLISTER LACRADOS COM
10 TUBETES CADA. MARCA ACEITAVEL: DFL

38 R$79.592,10753,000 R$105,7000CXDFL

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4%,
INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL DE
1,8ML, ACONDICIONADOS EM BLISTERS
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
NÚMERO   DE    LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
DATA DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.
MARCA ACEITAVEL: DFL

39 R$59.389,20520,000 R$114,2100CXDFL

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM
FENILEFRINA. CAIXA COM 50 ANESTUBES DE
1,8ML. MARCA ACEITAVEL: SS WHITE

40 R$8.551,17153,000 R$55,8900CXSS WHITE

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 3%.
ESTÉRIL LOCAL INJETÁVEL, COM VASO
CONSTRITOR NÃO ADRENÉGICO DE  EM
ASSOCIAÇÃO COM NOREPINEFRINA,
ACONDICIONADAS EM CARPULES PLÁSTICAS DE
1,8ML. CAIXA COM 50 UNIDADES DE TUBETES
PLÁSTICOS. MARCA ACEITAVEL: DLA E DENTSPLY

41 R$23.676,36382,000 R$61,9800CXDLA

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA COM
EPINEFRINA 2% 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES
DE 1,8ML, ACONDICIONADO EM BLISTERS
LACRADOS COM 10 TUBETES DE CRISTAL CADA.
MARCA ACEITAVEL:  DFL

42 R$41.342,25597,000 R$69,2500CXDFL

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3%
SEM VASOCONSTRITOR. CAIXA COM 50 TUBETES
DE CRISTAL DE 1,8ML, ACONDICIONADO EM
BLISTERS LACRADOS COM 10 TUBETES CADA.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NA
ANVISA. MARCA ACEITAVEL: DFL

43 R$17.513,10165,000 R$106,1400CXDFL

ANESTÉSICO DE PRILOCAÍNA 3% + FELIPRESSINA
0,03UI/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL. CAIXA
CONTENDO 50 TUBETES DE CRISTAL   COM  1,8ML
CADA.  EMBALAGEM CONTENDO   DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE
E REGISTRO NA ANVISA. MARCA ACEITAVEL: DFL

44 R$8.776,68109,000 R$80,5200CXDFL

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 02.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

72 R$733,65201,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 03.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

73 R$609,55167,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 329.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

74 R$556,80128,000 R$4,3500UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 4, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

75 R$624,15171,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 5, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

76 R$587,65161,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

78 R$678,90186,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

80 R$594,95163,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO AÇO – CARBONO,
USINADA ESFÉRICA, Nº: 10

83 R$894,60284,000 R$3,1500UNMAILLEFER

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 1, EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL.

90 R$146,0040,000 R$3,6500UNDKAVO



AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE
BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 245.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE.

91 R$306,6084,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
1. MARCA ACEITAVEL: KAVO

109 R$427,05117,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
1/2. MARCA ACEITAVEL: KAVO

110 R$722,70198,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
1/4. MARCA ACEITAVEL: KAVO

111 R$722,70198,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
2. MARCA ACEITAVEL: KAVO

112 R$1.905,30522,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
3. MARCA ACEITAVEL: KAVO

113 R$1.230,05337,000 R$3,6500UNDKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
4. MARCA ACEITAVEL: KAVO

114 R$1.784,85489,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
5. MARCA ACEITAVEL: KAVO

115 R$803,00220,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
6. MARCA ACEITAVEL: KAVO

116 R$2.149,85589,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
7. MARCA ACEITAVEL: KAVO

117 R$313,9086,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE. FABRICADA EM
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. NO TAMANHO
8. MARCA ACEITAVEL: KAVO

118 R$1.868,80512,000 R$3,6500UNKAVO

BROCA BAIXA ROTAÇÃO LENTULO 25MM. COM
ESPIRAL EM AÇO INOXIDÁVEL. DISPONÍVEL NOS
NÚMEROS Nº 1-4, Nº 1, Nº 2, Nº 3 E Nº 4. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

121 R$2.595,06234,000 R$11,0900UNDMAILLEFER

BROCA CARBIDE DE Nº 699122 R$726,45167,000 R$4,3500UNDKAVO
BROCA CARBIDE TUNGSTÊNIO. INDICADO PARA
DESGASTE E ACABAMENTO EM CERÂMICAS,
METAIS, RESINAS, ACRÍLICO E GESSO. CÔNICA
ESFÉRICA DE 6

123 R$7.497,00170,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA CARBONETO DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA
DE MÃO (PM). BROCA DE TUNGSTÊNIO DE CORTE
CRUZADO MEDIO (TARJA AZUL).  LÂMINAS DE
CORTE AFIADAS.

124 R$2.425,5055,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA DE BATT PARA CONTRA-ÂNGULO, 28MM,
FABRICADA EM FORMATO CÔNICO, EM AÇO
CARBONO, COM EXTREMIDADE INATIVA.
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº12, Nº14 E Nº16. NA

125 R$698,8884,000 R$8,3200UNDMAILLEFER



CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.
BROCA DE CORTE CRUZADO PARA PEÇA DE MÃO.
REVESTIDA COM CARBONO. FORMATO DE
TORPEDO.

126 R$2.116,8048,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA DE TUNGSTÊNIO MAXICUT. BROCA PARA
PEÇA DE MÃO (PM), COM CORTE 10, COR AZUL,
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NA NUMERAÇÃO:
Nº1251, Nº1506, Nº1507, Nº1508, Nº1509 E Nº1510.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

127 R$2.866,5065,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA DE TUNGSTÊNIO MINICUT. INDICADO PARA
DESGASTE E ACABAMENTO DE ACRÍLICOS,
COMPÓSITOS, PORCELANAS, CERÂMICA, METAIS
PRECIOSOS E NÃO PRECIOSOS.

128 R$4.321,8098,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO.
CORTE CRUZADO. SUPERFINO. TARJA AMARELA.
FORMATO: BASTÃO.

131 R$3.748,5085,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO.
FABRICADO EM LIGA DURA. AFIAÇÃO PRECISA. EM
FORMA DE AGULHA.

132 R$2.028,6046,000 R$44,1000UNDAMERICAN

BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 1.

136 R$476,2863,000 R$7,5600UNDINJECTA

BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 2.

141 R$226,8030,000 R$7,5600UNDINJECTA

BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA
ROTAÇÃO. NÚMERO 4.

143 R$189,0025,000 R$7,5600UNDINJECTA

BROCA MULTILAMINADA FG 30 LAMINAS, BALA Nº
9904

144 R$1.903,84146,000 R$13,0400UNDKAVO

BROCA MULTILAMINADA FG 30 LAMINAS, CONICA,
LONGA Nº 9714FF

145 R$2.034,24156,000 R$13,0400UNDKAVO

CABO DE BISTURI Nº 3, MATERIAL
CONFECCIONADO EM AÇO INOX. MATERIAL
AUTOCLAVÁVEL

150 R$2.072,07253,000 R$8,1900UNDGOLGRAN

CARIOSTÁTICO LÍQUIDO 12%, 10ML. COMPOSIÇÃO:
ACIDO FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA,
HIDROXIDO DE AMONIA E ÁGUA.

163 R$1.926,96168,000 R$11,4700UNDIODONTOSUL

COLGADURA INDIVIDUAL INOX, PACOTE COM 10
UNIDADES. PARA PRENDER E PENDURAR FILMES
RADIOGRÁFICOS.

176 R$3.112,2095,000 R$32,7600PCTTECNODENT

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 13 FIOS
CIRCULAR TIPO QUEIJO, MEDINDO 91X91CM, 100%
ALGODÃO, 5 DOBRAS E 8 CAMADAS. MARCA
ACEITAVEL: MELHORMED

177 R$33.460,24376,000 R$88,9900RLMELHORMED

CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADAS COM
CONICIDADE (TAPER) 35.04, CAIXA COM 60
UNIDADES.

189 R$7.484,40216,000 R$34,6500CXTANARI

CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO: SISTEMA
SACA BROCAS, USO COM MOTOR PNEUMÁTICO,
SPRAY EXTERNO, UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM,
COM BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO,
ENCAIXE UNIVERSAL. MÍNIMO DE 5.000 RPM E
MÁXIMO DE 20.000 RPM. MARCA ACEITÁVEL:
SCHUSTER

194 R$29.920,0055,000 R$544,0000UNDSCHUSTER

CUBA PLÁSTICA PARA IMERSÃO DE
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS DIVERSOS, EM
DETERGENTE ENZIMÁTICO. COM CAPACIDADE
TOTAL DE 2 LITROS. ACOMPANHA ESCORREDOR E
TAMPA

199 R$4.997,4678,000 R$64,0700UNDBIOVIS

DEDEIRA DE BORRACHA PARA AMÁLGAMA228 R$153,1287,000 R$1,7600UNDJON
DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE
POTÁSSIO + FUORETO DE SÓDIO, CONTÉM 1
SERINGA COM 2,5GR DE PRODUTO E 1 PONTEIRA.
MARCA ACEITÁVEL: FGM

232 R$4.083,75297,000 R$13,7500UNFGM

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 0 A 2 ANOS.
COM CABEÇA PEQUENA, CANTOS
ARREDONDADOS, LATERAIS EMBORRACHADAS
PARA PROTEGER AS GENGIVAS E CERDAS EXTRA
MACIAS.

248 R$6.671,182.209,000 R$3,0200UNDMED FIO

ESPAÇADOR DIGITAL 25MM SORTIDO, INDICADO
PARA CONDENSAÇÃO LATERAL DE CANAIS
RADICULARES, ESTERILIZÁVEL. KIT COM NO
MÍNIMO 4 UNIDADES. EMBALAGEM DEVE CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

253 R$2.079,0075,000 R$27,7200KITMK LIFE

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE FIO RETRATOR
DUPLA Nº 3079, CONFECCIONADA EM AÇO INOX
AUTOLAVÁVEL.

254 R$5.595,03107,000 R$52,2900UNDGOLGRAN

EUCALIPTOL, SOLVENTE PARA ENDODONTIA,
FRASCO COM 10ML.

275 R$480,9070,000 R$6,8700FRMAQUIRA

EUGENOL LÍQUIDO, FRASCO COM 20ML.276 R$1.664,70186,000 R$8,9500FRMAQUIRA
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA A BASE
DE FUCSINA BÁSICA EM SOLUÇÃO PRONTA PARA
USO, FRASCO COM 500 ML.

277 R$1.804,29137,000 R$13,1700FRIODONTOSUL



EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR
DO CANAL. CARTELA COM 10 UNIDADES, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NO NÚMERO:
Nº25.

279 R$3.423,42143,000 R$23,9400CRMK LIFE

EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR
DO CANAL. CARTELA COM 10 UNIDADES, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NO NÚMERO:
Nº30.

280 R$2.944,62123,000 R$23,9400CRMK LIFE

EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR
DO CANAL. CARTELA COM 10 UNIDADES, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NO NÚMERO:
Nº35.

281 R$8.785,98367,000 R$23,9400CRMK LIFE

EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO INTERIOR
DO CANAL. CARTELA COM 10 UNIDADES, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NO NÚMERO:
Nº40.

282 R$2.130,6689,000 R$23,9400CRMK LIFE

FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% EM GEL
TIXOTRÓPICO. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

301 R$2.991,15765,000 R$3,9100FRIODONTOSUL

FÓRCEPS ADULTO, EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL.
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 16, 17, 65, 68, 69, 150,
151, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

303 R$14.981,59221,000 R$67,7900UNDGOLGRAN

FÓRCEPS INFANTIL, EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 1,
150, 151, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ
SER FORNECIDA.

304 R$9.490,60140,000 R$67,7900UNDGOLGRAN

FORMOCRESOL FRASCO COM 10 ML305 R$687,06198,000 R$3,4700FRMAQUIRA
GODIVA EM PLACA, INDICADA PARA MOLDAGENS.
ELÁSTICA E COM ALTA PLASTICIDADE. CAIXA COM
NO MÍNIMO 4 UNIDADES. EMBALAGEM DEVE
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. MARCA
ACEITÁVEL: LYSANDA

310 R$4.534,74122,000 R$37,1700CXLYSANDA

HEMOSTÁTICO LÍQUIDO, FRASCO COM 10ML.
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE ALUMINIO,
HIDROXIQUINOLEINA, PROPILENOGLICOL, ALCOOL
ETILICO, ALCOOL ISOPROPILICO, ÁGUA. NÃO
POSSUIR EPINEFRINA NA COMPOSIÇÃO.

316 R$5.052,64368,000 R$13,7300FRBIODINAMICA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, P.A. FRASCO COM 10G,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

317 R$1.130,88304,000 R$3,7200FRMAQUIRA

IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA PARA
RESTAURAÇÃO DENTAL, INDICADO PARA
RESTAURAÇÕES DE DENTES DECÍDUOS,
INCLUINDO A CLASSE I, PREPARO DAS EROSÕES
DA REGIÃO CERVICAL E RESTAURAÇÕES CLASSE
V, RESTAURAÇÕES DE CLASSE III E CASOS
SELECIONADOS DA CLASSE I. COM COMPROVADA
ADESÃO AO ESMALTE E À DENTINA, DIMINUINDO A
NECESSIDADE DE RETENÇÕES ADICIONAIS NOS
PREPAROS CAVITÁRIOS, E PROPRIEDADES
ANTICARIOGÊNICAS, COM ALTA LIBERAÇÃO DE
FLÚOR. APRESENTAR BOA RESISTÊNCIA À
COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE TRANSLUCIDEZ
E COR.  KIT CONTENDO: UM FRASCO DE CIMENTO
EM PÓ COM 10G, UM FRASCO DE LIQUIDO COM
8G, UM DOSADOR DE PÓ, CONJUNTO DOSADOR
DE LÍQUIDO. COMPOSIÇÃO DO LIQUIDO:
PRINCIPIO ATIVO: ÁCIDO TARTÁRICO, ÁGUA
DESTILADA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: FLUORSILICATO
DE SÓDIO CÁLCIO ALUMÍNIO, SULFATO DE BÁRIO,
ÁCIDO POLIACRÍLICO, PIGMENTO UNIVERSAL.
MARCA ACEITAVEL: DFL E FGM

323 R$3.655,68224,000 R$16,3200KITFGM

KIT CIRÚRGICO DE CAMPO ESTERILIZADO.
CONTENDO: 02 TOALHAS DE MÃO (COMPRESSA
CIRÚRGICA), 02 AVENTAIS CIRÚRGICOS BRANCO
(AMARRAÇÃO NAS COSTAS), 01 CAMPO PARA
BANCADA GRANDE TAMANHO MÍNIMO 1,20 X 0,50,
01 CAMPO DE MESA TAMANHO 0,70X0,70, 01
PROTETOR DE REFLETOR, 02 PROTETORES DE

328 R$5.828,76257,000 R$22,6800KITPROT DESC



SUGADOR/ MANGUEIRA TAMANHO 1,20 X 0,08, 01
CAMPO CIRÚRGICO TAMANHO 1,20 X 0,70 COM
FENESTRA DIÂMETRO 11CM. MATERIAL EM TNT
ESPESSURA GROSSA. (OBS: O TAMANHO DO
JALECO SERÁ SOLICITADO NO PEDIDO DE
COMPRA, PODENDO SER P, M, G E GG)
KIT MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO: 01
LÍQUIDO EMBALAGEM DE VIDRO 15ML COM
COMPOSIÇÃO REFORÇADA À BASE DE ZINCO E
EUGENOL INDICADO PARA RESTAURAÇÕES
PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA ATÉ DOIS ANOS
E FORRAMENTO DE CAVIDADES. COMPOSIÇÃO:
EUGENOL 99,5%, ÁCIDO ACÉTICO 0,5% E 01
FRASCO DE PÓ COM COMPOSIÇÃO REFORÇADA À
BASE DE ZINCO E EUGENOL INDICADO PARA
RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS DE LONGA
ESPERA ATÉ DOIS ANOS E FORRAMENTO DE
CAVIDADES. 38GR. VALIDADE DE NO MINIMO DOIS
ANOS. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO,
POLIMETACRILATO DE METILA. MARCA
ACEITAVEL: DENTSPLY SIRONA

334 R$11.289,60160,000 R$70,5600KITDENTSPLY

LAMPARINA DE INOX342 R$641,6319,000 R$33,7700UNDMAC
LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR,
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS
RADICULARES TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº15. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

379 R$682,8443,000 R$15,8800CXSYBRONENDO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR,
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS
RADICULARES TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO:
Nº20. MARCA ACEITAVEL: SYBRONENDO

380 R$635,2040,000 R$15,8800CXSYBRONENDO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. NUMERO Nº 25.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

381 R$857,5254,000 R$15,8800CXSYBRONENDO

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. NÚMERO Nº 15-
40 LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% DE
NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

385 R$905,1657,000 R$15,8800CXSYBRONENDO

LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR,
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS
RADICULARES TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06
UNIDADES NA NUMERAÇÃO Nº45. MARCA
ACEITAVEL: DENTSPLY

389 R$1.601,4641,000 R$39,0600CXDENTSPLY

LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR,
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS
RADICULARES TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06
UNIDADES NA NUMERAÇÃO Nº50. MARCA
ACEITAVEL: DENTSPLY

390 R$1.445,2237,000 R$39,0600CXDENTSPLY

LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. NÚMERO Nº 55.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

391 R$1.445,2237,000 R$39,0600CXDENTSPLY

LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. NÚMERO Nº60.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL

392 R$1.445,2237,000 R$39,0600CXDENTSPLY



COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY
LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. NÚMERO Nº 70.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

393 R$1.445,2237,000 R$39,0600CXDENTSPLY

LIMA FLEXO FILE 2ª SÉRIE, 31MM. NÚMERO Nº80.
LIMA MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL,
FABRICADO POR TORÇÃO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR, EMPREGADA NA
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES
TIPO FLEXO FILE. CAIXA COM 06 UNIDADES.
MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY

394 R$1.445,2237,000 R$39,0600CXDENTSPLY

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO: Nº70. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

400 R$722,6137,000 R$19,5300CXSYBRONENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. NÚMERO: Nº80. LIMA
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM
17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
SYBRONENDO

401 R$800,7341,000 R$19,5300CXSYBRONENDO

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA MANUAL
ENDODÔNTICA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17% DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL, FABRICADO POR
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL
QUADRANGULAR. CAIXA COM 06 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. NÚMERO: Nº45-80. MARCA
ACEITAVEL: SYBRONENDO

404 R$651,0841,000 R$15,8800CXSYBRONENDO

LIMA ORIFICE SHAPPER Nº 17/08, 19MM DE
COMPRIMENTO

410 R$2.440,6226,000 R$93,8700UNMK LIFE

LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO
(CONTROLE DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL,
COM EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE
CORTE; POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE
SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA,
PONTA INATIVA, PARA MANTER A LUZ DO CANAL,
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR Nº 15.04
– 25MM.

412 R$4.662,0037,000 R$126,0000UNMK LIFE

LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO, SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR Nº 20.06 – 25MM,
(CONTROLE DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL,
COM EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE
CORTE; POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE
SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA,
PONTA INATIVA, PARA MANTER A LUZ DO CANAL.

413 R$4.662,0037,000 R$126,0000UNMK LIFE

LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR Nº 25.06 – 25MM,
(CONTROLE DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL,
COM EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE
CORTE; POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE
SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA,
PONTA INATIVA, PARA MANTER A LUZ DO CANAL.

414 R$4.662,0037,000 R$126,0000UNDMK LIFE

LIMAS ROTATÓRIAS EM NÍQUEL TITÂNIO,  SECÇÃO
TRANSVERSAL TRIANGULAR Nº 35.04 – 25MM,
(CONTROLE DE MEMÓRIA), ALTAMENTE FLEXÍVEL,
COM EXCELENTE RESISTÊNCIA E PODER DE
CORTE; POSSUEM TRATAMENTO TÉRMICO DE
SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA,
PONTA INATIVA, PARA MANTER A LUZ DO CANAL.

415 R$4.662,0037,000 R$126,0000UNMK LIFE

LÍQUIDO DE DAKIN (HIPOCLORITO DE SÓDIO À
0,5%), FRASCO COM 1000ML, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA
DE VALIDADE.

416 R$690,0399,000 R$6,9700FRASFER

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX), SEM
PÓ, AMBIDESTRA. TAMANHO PP, CAIXA COM 50
PARES. MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

429 R$214.455,002.523,000 R$85,0000CXUNIGLOVES



MANDRIL DE DISCO DE LIXA, USO EM CONTRA
ÂNGULO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
MATERIAIS RESTAURADORES COM PARAFUSO

439 R$216,32104,000 R$2,0800UNDPREVEN

MANDRIL PARA DISCO DE LIXA – PEÇA DE MÃO
RETA

441 R$305,02101,000 R$3,0200UNDPREVEN

MANDRIL PARA TIRA DE LIXA – PEÇA DE MÃO
RETA.

442 R$165,6482,000 R$2,0200UNDPREVEN

ÓLEO MINERAL LUBRIFICANTE (SPRAY), DE BAIXA
VISCOSIDADE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, NÃO
CONTEM CLORO, FLUOR E CARBONO ATOXICO.
FRASCO CONTENDO 200ML.

456 R$6.121,28376,000 R$16,2800FRMAQUIRA

PAPEL TOALHA INTERFOLHA. COR: BRANCA,
TEXTURA: FOLHA SIMPLES – GOFRADO – ALTA
RESISTENCIA, GRAMATURA: 27 A 28G/M², MATERIA
PRIMA: 100% DE FIBRAS CELULOSICAS. FORMATO:
FOLHAS INTERCALADAS – 2 DOBRAS, CONTEM
1000 FOLHAS POR EMBALAGEM, 2 DOBRAS CADA,
DIMENSÕES: 23X21CM. MARCA ACEITAVEL: SORT

464 R$107.969,4012.540,000 R$8,6100PCTSORT

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO,  FRASCO
COM 20ML.

466 R$609,70134,000 R$4,5500FRMAQUIRA

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, PASTA
HOMOGÊNEA LEVEMENTE AMARELADA,
ALCALINA, HIDROSSOLÚVEL COM ODOR DE
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO E PRONTO
PARA USO IMEDIATO, CONSISTÊNCIA CREMOSA.
KIT CONTENDO: 2 TUBETES COM 2,7G CADA DE
PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM PMCC E 2
TUBETES COM 2,2G DE GLICERINA.

467 R$5.100,00100,000 R$51,0000KITSS WHITE

PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR - TUTTI-FRUTTI,
TUBO COM 90GR.

472 R$1.564,92414,000 R$3,7800TBMAQUIRA

SPRAY CONGELANTE PARA VERIFICAÇÃO DE
VITALIDADE PULPAR À BASE DE ÁGUA -50ºC.
FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

564 R$3.900,96172,000 R$22,6800FRMAQUIRA

TICRESOL FORMALINA, INDICADO COMO
CURATIVO DE DEMORA NA CÂMARA PULPAR.
FRASCO COM NO MÍNIMO 10ML CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE
E DATA DE VALIDADE.

576 R$991,30230,000 R$4,3100FRMAQUIRA

TIRA ABRASIVA DE POLIÉSTER MÉDIA-FINA COM
CENTRO NEUTRO, PARA POLIMENTO E
RESTAURAÇÕES, TIRA DE 4MMX170MM, CAIXA
COM 150 UNIDADES. MARCA ACEITAVEL: DTV

577 R$6.468,81213,000 R$30,3700CXTDV

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO, 4MM.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 12
UNIDADES CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
INJECTA

578 R$2.140,76436,000 R$4,9100CXINJECTA

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO, 6MM.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 12
UNIDADES CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE. MARCA ACEITAVEL:
INJECTA

579 R$2.111,20364,000 R$5,8000CXINECTA

Total do Participante: R$890.041,40

Total Geral: R$890.041,40

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de



primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.
2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as

necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e

sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS



6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.



8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno



porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667
948 
Dados: 2021.05.21 13:14:09 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: POSSATTO & POSSATTO LTDA

ABRIDOR DE BOCA MOLT ADULTO, FABRICADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA
DE ABERTURA PROGRESSIVA COM TRAVAMENTO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

4 R$11.637,4062,000 R$187,7000UNDGOLGRAN

ABRIDOR DE BOCA MOLT INFANTIL, FABRICADO
EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE
ABERTURA PROGRESSIVA COM TRAVAMENTO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE)

5 R$11.451,4062,000 R$184,7000UNDGOLGRAN

AFASTADOR LABIAL ADULTO TAMANHO M, PARA
AFASTAMENTO DE LÁBIOS, BOCHECHAS E
LÍNGUA. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
LOTE.

11 R$2.180,10130,000 R$16,7700UNDFGM

AGENTE DE UNIÃO MULTIUSO,
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM FLÚOR. SISTEMA
ADESIVO UNIVERSAL MONOCOMPONENTE. A
BASE DE RESINAS ELASTOMÉRICAS E ACETONA
COMO SOLVENTE. APRESENTA ALTA FLUIDEZ,
BAIXA VISCOSIDADE E ALTO PODER DE
PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS DENTINÁRIAS,
REDUZINDO A MICRO INFILTRAÇÃO. DEVE
FORMAR ZONA HÍBRIDA ESTÁVEL E UNIFORME.
COMPLETA COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS DE
CIMENTAÇÃO, PREENCHIMENTO OU DE

14 R$1.283,5854,000 R$23,7700FRDENTSPLY



RESTAURAÇÃO QUE POSSUA PRESA ATRAVÉS DE
AUTO-ATIVAÇÃO OU FOTO ATIVAÇÃO. FRASCO
COM 4ML. DEVE APRESENTAR REGISTRO NA
ANVISA. MARCA ACEITAVEL: DENTSPLY SIRONA E
KERR
AGULHA GENGIVAL, EXTRA CURTA 30G (12MM),
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 UNIDADES.

20 R$9.112,85355,000 R$25,6700CXPROCARE

ÁLCOOL GEL 70%  GLICERINADO E HIGIENIZANTE
FRASCO DE 1000ML

27 R$17.332,601.580,000 R$10,9700UNCICLOFARMA

APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS PONTOS
DE DOBRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHO: FINO.

53 R$3.103,68424,000 R$7,3200PCTFGM

APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS PONTOS
DE DOBRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
DISPONÍVEL NOS TAMANHO: REGULAR.

54 R$2.653,20360,000 R$7,3700PCTFGM

BANDEJA AUXILIAR DE EQUIPO ODONTOLÓGICO
DE COLUNA.

64 R$13.848,1073,000 R$189,7000UNDPRISMA

BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ PARA PROFILAXIA
ODONTOLÓGICA, SABOR NATURAL. CAIXA COM 15
SACHES DE 40G.

68 R$4.584,40157,000 R$29,2000CXMAQUIRA

BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE MÃO, Nº
79. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

130 R$3.675,4046,000 R$79,9000UNDAMERICAN BURRS

BROCA ZEKRYA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA
28MM. FABRICADA EM CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE.

147 R$10.450,05699,000 R$14,9500UNDANGELUS

CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 2 PORÇÕES COM
LIGA SEM FASE GAMA 2, TECNICAMENTE
AVANÇADA, TEMPO DE CURA REGULAR.
VARIAÇÃO DA PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA
A LIGA: 1/0,85 E 1/0,94, ALTO TEOR DE COBRE, DE
ACORDO COM O TAMANHO E TEMPO DE CURA.
FORÇA DE COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA,
MUDANÇA DIMENSIONAL DURANTE O
ENDURECIMENTO: +0,02%. EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE VALIDADE.

159 R$22.765,478.339,000 R$2,7300CPSSDI

COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA, FIOS 100%
ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA, DIMENSÃO DE
7,5 X 7,5CM, QUANDO FECHADAS, DOBRADAS
PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA
EVITAR O DESFIAMENTO, 15 FIOS POR CM², 8
CAMADAS, 5 DOBRAS, NÃO ESTEREIS. PACOTE
COM 500 UNIDADES. MARCA ACEITAVEL:
AMERICAN MEDICAL

179 R$57.069,602.408,000 R$23,7000PCTAMERICA MEDICAL

CONE ACESSÓRIO, ROSA FM. CAIXA COM 120
UNIDADES.

185 R$5.142,90217,000 R$23,7000CXDENTSPLY

CUNHA INTERDENTAL TRANSPARENTE, ATÓXICA.
EMBALAGEM CONTENDO 20 UNIDADES.

202 R$11.944,80504,000 R$23,7000EMBTDV

ESCOVA DE ROBINSON, PLANA, COR BRANCA.244 R$967,46793,000 R$1,2200UNDPREVEN
ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NÚMERO: Nº 1.

257 R$8.960,00224,000 R$40,0000UNDPRISMA

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NÚMERO: Nº 2.

258 R$8.113,38209,000 R$38,8200UNDPRISMA

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NÚMERO: Nº 5.

260 R$7.536,90194,000 R$38,8500UNDPRISMA

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO THOMPSON.
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTAS
REVESTIDAS EM NITRETO DE TITÂNIO.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. NÚMERO: Nº 6.

261 R$7.536,90194,000 R$38,8500UNDPRISMA

ESPÁTULA DE RESINA DE TITÂNIO N° 1 COM UMA
PONTA EM FORMATO DE BOLINHA

265 R$7.886,55203,000 R$38,8500UNDPRISMA

ESPELHO DE MÃO COM CABO PARA
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, INDICADO PARA
INSTRUÇÃO DO PACIENTE. COM FORMATO DE
DENTE. COMPRIMENTO MÍNIMO: 15CM E MÁXIMO:
22CM.

273 R$3.635,28153,000 R$23,7600UNDPREVEN



FIO DE SUTURA ODONTOLÓGICO VYCRIL RAPID 5-
0 AGULHA 2CM 1/2CIRC TRAIN.

293 R$109.844,70399,000 R$275,3000CXSHALON

FLUORETO DE SÓDIO 2% (NEUTRO) EM GEL
TIXOTRÓPICO. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

302 R$1.978,90514,000 R$3,8500FRIODONTOSUL

FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO PARA USO
ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
DEVE SER LEVE, DE FÁCIL ASSEPSIA E MANUSEIO;
COM POTÊNCIA DE 1500MW/CM2; 03 MODOS DE
OPERAÇÃO: GRADUAL (RAMPA), CONTÍNUO E
PULSANTE SELECIONÁVEIS NA PRÓPRIA CANETA;
CANETA (CORPO) FABRICADA EM ABS (PLÁSTICO);
PRÉ PROGRAMADO COM 20 SEGUNDOS E COM
BIPS A CADA 10 SEGUNDOS; COM SISTEMA A LED,
COM EMISSÃO DE LUZ   FRIA (AZUL)  GERANDO
UM   MÍNIMO   DE   AQUECIMENTO NA RESINA E NO
DENTE; COM FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO DE
440NM À 480NM APROXIMADAMENTE. CANETA
COM BATERIA INTERNA DE FÁCIL SUBSTITUIÇÃO.
BIVOLT AUTOMÁTICO; COM REGISTRO NA ANVISA.
ACOMPANHA 1 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA
COERENTE + 1 PONTEIRA PARA CLAREAMENTO
ATÉ 3 DENTES. MARCA ACEITÁVEL: SCHUSTER

306 R$27.795,0051,000 R$545,0000UNSCHUSTER

GESSO PEDRA TIPO III, PACOTE COM NO MÍNIMO
1KG. DISPONÍVEL NA COR: BRANCO E AMARELO.
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE
DEVERÁ SER FORNECIDA.

307 R$2.249,85283,000 R$7,9500PCTASFER

GESSO PEDRA TIPO IV, BALDE COM 5KG.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

308 R$16.812,00144,000 R$116,7500UNDDENTSPLY

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 08CM X 100M.

458 R$18.229,90481,000 R$37,9000RLHOSPFLEX

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 12CM X 100M.

460 R$30.307,20574,000 R$52,8000RLHOSPFLEX

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 15CM X 100M.

461 R$35.915,90571,000 R$62,9000RLHOSPFLEX

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 20CM X 100M.

462 R$39.289,60448,000 R$87,7000RLHOSPFLEX

PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM EM ROLO
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO COMBINADO COM
FILME TERMOSELAVEL COM INDICATIVO DE PROC.
PARA AUTOCLAVE DE MEDIDAS: 30CM X 100M.

463 R$64.704,25463,000 R$139,7500RLHOSPFLEX

PASTA DE IMPRESSÃO PARA MOLDAGEM, A BASE
DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. CAIXA
CONTENDO 1 BISNAGA DE PASTA BASE 60G+ 1
BISNAGA DE PASTA CATALISADORA 60G.
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE. MARCA ACEITAVEL: LYSANDA

469 R$5.787,65187,000 R$30,9500CXLYSANDA

PONTA DE POLIMENTO ALTA ROTAÇÃO, COR
BRANCA, INDICADA PARA ACABAMENTO FINO DE
ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E
PORCELANAS. FABRICADA EM ÓXIDO DE
ALUMÍNIO MICROGRANULADO. AUTOCLAVÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE
LOTE. DISPONÍVEL NOS FORMATOS: CHAMA DE
VELA, LÁPIS (241), CILÍNDRICA PLANA (243), OGIVA
(244), CÔNICA INVERTIDA (245), CHAPÉU (246),
ESFÉRICA (247), PERA (248), BASTÃO (249) E RODA
(250). NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
FORMATO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. MARCA
ACEITAVEL: DEDECON

490 R$7.856,36788,000 R$9,9700UNDDEDECO

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, EM PÓ.
FRASCO COM NO MÍNIMO 200G, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE
E DATA DE VALIDADE. DISPONÍVEL NAS CORES
ROSA E INCOLOR. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER
FORNECIDA.

518 R$1.240,2026,000 R$47,7000FRVIPI



RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, LÍQUIDA.
FRASCO COM 500ML, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE
VALIDADE.

519 R$1.186,3826,000 R$45,6300FRVIPI

Total do Participante: R$596.069,89

Total Geral: R$596.069,89

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,



salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação.
5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.



7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(POSSATTO & POSSATTO LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por CLAUDIO 
JUNIOR WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.05.21 13:14:29 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CARTELA PLÁSTICA COM 06 FUROS, PARA
RADIOGRAFIA PERIAPICAL, PACOTE COM 100
UNIDADES.

165 R$3.647,00521,000 R$7,0000PCTPREVEN

ESCOVA DE MÃO DESCARTÁVEL (CONJUNTO DE
ESCOVA ESPONJA COM DUPLA FACE, SENDO
CONSTITUÍDA DE UMA ESCOVA DE POLIETILENO
ACOPLADA A UMA ESPONJA DE POLIURETANO,
ESTERILIZADO POR RAIO GAMA. USO EM
ANTISSEPSIA PRÉ OPERATÓRIA DAS MÃOS)

243 R$498,94202,000 R$2,4700UNDVICPHARMA

ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO Nº5, PARA
REPOSIÇÃO. PRIMEIRO PLANO. FABRICADO EM
AXO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE.

272 R$4.704,751.107,000 R$4,2500UNDAAF

POTE DAPPEN. FABRICADO EM SILICONE ATÓXICO
COM UMA CONCAVIDADE SUPERIOR E DUAS
CONCAVIDADES INFERIORES. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE.

510 R$314,65155,000 R$2,0300UNDPREVEN

Total do Participante: R$9.165,34

Total Geral: R$9.165,34



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.



5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI)



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

SORO FISIOLOGICO 0,9%. COMPOSIÇÃO:
CLORETO DE SODIO 0,9% 99MG/ML, ÁGUA PARA
INJETAVEIS Q.S.P. 1ML. SOLUÇÃO ESTERIL.
SISTEMA FECHADO. FRASCO DE 100ML

563 R$3.574,201.932,000 R$1,8500FRFarmace

SUSPENSÃO OTOLOGICA – HIDROCORTISONA
10MG/ML+ SULFATO DE NEOMICINA 5MG/ML +
SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000UI/ML.
EMBALAGEM CONTENDO FRASCO GOTEJADOR
COM 10ML.

568 R$1.463,00154,000 R$9,5000UNDFarmoquímica

Total do Participante: R$5.037,20

Total Geral: R$5.037,20

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do



momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força

maior, devidamente justificado no processo.
2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os

materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;



5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO



8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;



c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666794
8 
Dados: 2021.05.21 13:14:54 
-03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: STOCK MED PRODUTOS MÃ¿DICO- HOSPITALARES LTDA

LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO,
ANATOMICAS, BORRACHA NATURAL (LATEX),
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL,
AMBIDESTRA. TAMANHO M, CAIXA COM 50 PARES.
MARCA ACEITAVEL: UNIGLOVES

423 R$415.461,005.259,000 R$79,0000CXUNIGLOVES

Total do Participante: R$415.461,00

Total Geral: R$415.461,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.



2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem qualquer ônus para a



Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;
5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.



8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;



f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(STOCK MED PRODUTOS MÃ¿DICO- HOSPITALARES LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266
67948 
Dados: 2021.05.21 
13:15:14 -03'00'



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Tata Comércio de Equipamentos Para Saúde, Odonto-Medico Ltda

ESCOVA DENTAL EM MACRO MODELO PARA
DEMONSTRAÇÃO DE TÉCNICAS DE ESCOVAÇÃO,
CABO EM POLIPROPILENO E CERDAS EM NYLON,
COMPRIMENTO 35CM.

246 R$664,3035,000 R$18,9800UNdexpress / dinamo ex

MACRO-MODELO DE ARCADA DENTÁRIA COM
LÍNGUA PARA DEMONSTRAÇÃO DE TÉCNICAS DE
HIGIENE BUCAL. CONFECCIONADO EM RESINA,
COM ARTICULADOR E DENTES FIXOS.

438 R$4.550,0035,000 R$130,0000UNDdexpress / dinamo ex

MASSAGEADOR DE GENGIVA, PARA A
HIGIENIZAÇÃO BUCAL DO BEBÊ. FABRICADO EM
SILICONE ANTIALÉRGICO, ATÓXICO, MACIO E
ESTERILIZÁVEL. ACOMPANHA ESTOJO PROTETOR.

446 R$2.972,06497,000 R$5,9800UNDcond/baby

Total do Participante: R$8.186,36

Total Geral: R$8.186,36



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.



5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(TATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO-MEDICO LTDA)



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

12/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

14/2021

Data do Processo: 07/04/2021

Pregão eletrônico

No  dia  21/05/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  14/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  E  PARTICIPANTES  DO
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados,  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME

GORRO DESCARTÁVEL, MODELO MASCULINO,
COR BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES.

311 R$16.984,50871,000 R$19,5000PCTFARMATEX

SERINGA DESCARTAVEL 20ML, CAIXA COM 100
UNIDADES.

554 R$20.428,80384,000 R$53,2000CXSR

Total do Participante: R$37.413,30

Total Geral: R$37.413,30

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da  elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os



materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo
para não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.



5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível,  sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no



edital.
8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora

licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;



g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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